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Pelo presente instrumento, em atendimento a Lei 14.133/2021, na qualidade de ordenador de 

despesas da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, autorizo a contratação através de procedimento 

licitatório nos termos do documento de Formalização da Demanda — DFD. Encaminhe-se a ao setor de 

Protocolo para adoção das providências necessárias a abertura do processo de contratação. 

Unidade Requisitante 

LLL1 Secretaria Municipal de Infraestrutura, 06.769.798/0001-17 

Felipe Rodrigues Vieira, 

S  Objeto 
Contratação de empresa especializada em serviços de serralheria com fornecimento de mão de 

obra e materiais 

 

 

Justificativa da Necessidade 
A justificativa para contratar uma empresa de serralheria se baseia na necessidade de mão de 

obra especializada e continua para manutenções, reparos, fabricação de itens e adaptações em 

prédios e espaços públicos, o que frequentemente excede a capacidade interna da 
administração pública. Contratar um serviço especializado é mais eficiente, pois evita a 

necessidade de criar um quadro de funcionários fixos, garante o fornecimento de materiais e 

equipamentos e assegura serviços de qualidade para atender a demanda de diversos setores e 

locais, da administração pública. 

• 
tt) 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 02 de março 

de 2026. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 

A demanda postulada não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual de 2025. A 

referida demanda não foi planejada anteriormente porque envolve fatores que não tinham 

como ser previstos pela Unidade Requisitante. 

Contextualizando, a Secretaria Municipal de Infraestrutura é responsável pela manutenção e 
melhoria das infraestruturas nos diversos locais do município, incluindo escolas, unidades de 

saúde, praças e outros espaços públicos. Ao longo do tempo, as necessidades da população e as 
condições das estruturas têm se alterado, demandando intervenções que não foram 

contempladas nas previsões orçamentárias iniciais. 

0 objetivo desta contratação é assegurar a prestação de serviços de serralheria com qualidade, 

incluindo fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos adequados. Esses serviços 
são essenciais para a realização de reparos emergenciais e preventivos em diversas estruturas 

públicas, garantindo segurança e funcionalidade para os usuários desses espaços. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n° 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
vnirw.barradocorda.ma.gov.br  

Página 1 de 3 



DE BA 
do•N" e  09) PARA TODOS 

C. .A 

cr:ç S • ,T 

‘02'"1(2‘  

A necessidade dessa contratação se torna evidente, uma vez que há u o na demanda 
por serviços de reparo e manutenção de estruturas metálicas, provocada pelo desgaste natural 

das construções e pela crescente oferta de novos serviços públicos que exigem adequações e 

melhorias CONTINUAS. Além disso, houve um incremento no número de situações emergenciais 

que requerem intervenções rápidas, impossibilitando a previsão adequada no PCA. 
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0 impacto da não realização dessa contratação pode ser significativo. A falta de manutenção e 

adequação das estruturas poderá levar â deterioração acelerada dos bens públicos, 

comprometendo não apenas a integridade física dos mesmos, mas também a segurança da 

população que deles depende. Ademais, isso pode resultar em custos adicionais futuros, já que 

problemas não resolvidos tendem a se agravar, exigindo intervenções mais complexas e 

onerosas no futuro. 

Por fim, a relevância para o interesse público é inegável. Garantir serviços de serralheria 

eficientes contribui diretamente para a promoção da qualidade de vida dos cidadãos, una vez 

que ambientes públicos bem mantidos favorecem a utilização adequada e segura das 
instalações. Portanto, a contratação é imprescindível não apenas para atender a demandas 

especificas, mas também para assegurar que a infraestrutura pública continue atendendo às 

necessidades da comunidade de forma eficaz e responsável. 

Assim sendo, esta justificativa reforça a urgência e a importância da contratação proposta, 
considerando as normas vigentes, especialmente a Lei 14.133/2024, que possibilita a realização 

de contratações quando comprovadamente necessário para o atendimento do interesse público. 

Indicação da Equipe de Planejamento 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Bruno de Araújo  Akashi  — Portaria n2  548/2025 

FISCAL DE CONTRATO:  Wesley  Honorato de Amorim Pires — Portaria n9  99/2025 

GESTOR DO CONTRATO: Felipe Rodrigues Vieira — Portaria n2  005/2025 

Estudo Técnico Preliminar 

0 0 0 presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 

acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei 

14.133/2021. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. 

1 1 - PORTÃO DE CHAPA GALVANIZADA M2  20 

2 2 - GRADE DE PROTEÇÃO/JANELA m2 20 

3 3 - PORTA DE FERRO DE 80/210 und 10 

4 4- PORTA DE FERRO EM CHAPA GALVANIZADA 50 

5 5 - CORRIMÃO/GUARDA CORPO m linear 50 

6 6- FECHAMENTO METÁLICO (TAPUME, ALAMBRADO,  ETC)  m2 50 

7 7 - PORTA DE ENROLAR METÁLICA (MANUAL OU ELÉTRICA) M2  10 

8 8 - TOLDO METÁLICO (112  25 

9 9 - TOLDO RETRATIL EM LONA m2 20  
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10 10 - TOLDO EM POLICARBONATO 

11 li- CALHAS U 

12 12 - RULFOS 

13 13 - PINGADEIRAS EM ZINCO 

14 14- TAMPA METÁLICA 1X1 

15 15- GALERIA FLUVIAL 

16 16 - LIXEIRA DE 50X50 CM CONFECCIONADA EM CHAPA 18 

17 17 - PORTÃO EM ALUMINIO 

18 18- FABRICAÇÃO DE TENDAS 4X4 

19 19- FABRICAÇÃO DE TENDAS 8X8 

20 20- FABRICAÇÃO DE TENDAS 6X6 

21 21 - FABRICAÇÃO DE TENDAS 5X5 

22 22 - ESTRUTURA METÁLICA DE GALPÃO 

23 23 - COBERTURA METÁLICA COM TELHA 

24 24- RESTAURAÇÃO E MANUTENÇÃO DE GALPÃO 

25 25 - SOLDAGEM E MANUTENÇÃO 

26 26- REFORMA DE PORTÃO 

• 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos 

na justificativa da necessidade do presente documento. 

Autorizo o setor de compras da Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA, realizar pesquisa de 

preços do objeto ora solicitado. 

Barra do Corda - MA, 13 de Novembro de 2025 

odr ues Vieira 

Secre ário de Infraestrutura 

05/2025 
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Unidade Requisitante 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, 06.769.798/0001-17 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 

Organização. 

Equipe de Planejamento 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Bruno de Araújo  Akashi  — Portaria n2  548/2025 

FISCAL DE CONTRATO:  Wesley  Honorato de Amorim Pires — Portaria n2  99/2025 

GESTOR DO CONTRATO: Felipe Rodrigues Vieira — Portaria n2  005/2025 

Problema Resumido 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda enfrenta dificuldades na manutenção e adequação de 

estruturas metálicas e equipamentos, comprometendo a operacionalidade e segurança das 

atividades do município. 

Em atendimento ao inciso I do  art.  18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a 

primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e 

buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

• = DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda enfrenta, atualmente, um desafio significativo relacionado 

5 manutenção e adequação das estruturas metálicas e dos equipamentos utilizados nas diversas 

atividades desempenhadas pelo município. A degradação dessas estruturas e a falta de adequação 

técnica comprometem não apenas a operacionalidade das ações administrativas e serviços 

essenciais, mas também a segurança dos servidores públicos e da população que utiliza essas 

instalações. 

As dificuldades na manutenção das estruturas metálicas se configuram em um problema complexo, 

uma vez que impactam diretamente a execução de projetos urbanos, obras públicas, bem como a 

realização de eventos e serviços comunitários. Essa precariedade pode resultar em maiores custos 

futuros com reparos emergenciais ou até mesmo em ações judiciais devido a acidentes decorrentes 

da ineficiência estrutural. Ademais, a falta de equipamentos adequados para o desempenho das 

atividades diárias prejudica a eficiência dos serviços prestados, gerando insatisfação entre os 

cidadãos e comprometendo a imagem institucional da Prefeitura. 
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Atender a essa necessidade de manutenção e adequação é imprescindível sob 4.,,p vi a do  Ass  
interesse público. As estruturas e equipamentos adequados garantem não apena OH, h3Jardade e 
eficácia das operações municipais, mas também asseguram a proteção e a segurança da comunidade 

que depende desses serviços. Portanto, a intervenção imediata na questão é fundamental para 

promover um ambiente seguro e eficaz para a gestão pública, além de assegurar o cumprimento das 

funções primordiais da administração municipal. 

essencial ressaltar que a abordagem dessa necessidade deve ser orientada pela busca de soluções 

viáveis e eficientes, que contemplam tanto a sustentabilidade financeira quanto a qualidade dos 

serviços ofertados ã população. 0 tratamento adequado desse problema reflete um compromisso da 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda com a transparência, a responsabilidade e a melhoria 

continua na prestação de contas à sociedade. • 
REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda identifica a necessidade urgente de solucionar as 

dificuldades na manutenção e adequação de estruturas metálicas e equipamentos, visando garantir a 

operacionalidade e a segurança das atividades desempenhadas no município. Com  base nisso, foram 

definidos os seguintes requisitos que a futura contratação deve atender: 

1. Os serviços devem incluir análise estrutural prévia, levantamento de necessidades de manutenção 

e adequação, bem como a elaboração de um plano de ação detalhado que contemple todas as 

intervenções necessárias.  

Aft  2. As intervenções realizadas devem ser realizadas com materiais que atendam às normas técnicas 

W brasileiras, garantindo a durabilidade e a qualidade das estruturas metálicas. 

3. 0 cronograma de execução dos serviços deverá ser apresentado, com prazos detalhados para cada 

fase da intervenção, garantindo a minimização do impacto nas atividades do município. 

4. A contratada deve fornecer garantias de 12 meses para os serviços executados, incluindo reparos e 

ajustes necessários que possam surgir após a conclusão das obras. 

5. A proposta deve incluir a apresentação de um relatório final, detalhando todos os serviços 

realizados, materiais utilizados e recomendações para manutenções futuras. 

6. A solução contratada deve ser escalável, permitindo futuras ampliações ou adaptações conforme 

novas demandas do município. 

7. A empresa deve possuir seguro de responsabilidade civil para cobertura de eventuais danos 

materiais e pessoais decorrentes da execução dos serviços contratados. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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Estes requisitos têm como objetivo assegurar que a contratação atenda plenamente à necessidade 

identificada, promovendo uma seleção de proposta que maximize a qualidade e a segurança da 

operação pública no município. 

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Soluções Disponíveis para Manutenção e Adequação de Estruturas Metálicas e Equipamentos 

1.  Contratação de Empresa Especializada em Manutenção 

Vantagens: 

_ Custo: Pode ser reduzido, pois a empresa especializada possui experiência e ferramentas 

adequadas que otimizam o processo. 

- Qualidade: A  expertise  da empresa garante serviços de alta qualidade, minimizando erros. 

- Suporte: Geralmente oferece garantias e assistência em caso de defeitos pós-serviço. 

- Flexibilidade: Capacidade de atender diferentes demandas conforme a necessidade do município. 

Desvantagens: 

- Dependência: O município fica dependente da empresa para a realização de manutenções 

futuras. 

- Prazo de Implementação: Tempo necessário para a contratação e mobilização da equipe pode ser 

elevado. 

- Custos Ocultos: Possibilidade de serviços adicionais não previstos podem encarecer o projeto. 

2. Treinamento e Capacitação da Equipe Interna 

Vantagens: 

- Custo: Inicialmente pode ter um custo elevado, mas a longo prazo economiza com terceirizações. 

Alk - Adaptabilidade: A equipe treinada pode manejar diversas situações operacionais, aumentando a 

W flexibilidade. 

- Melhoria de Competências: Gera aumento na aptidão da equipe interna, resultando em 

autonomia. 
Desvantagens: 

- Tempo de Implementação: Exige planejamento prévio e tempo para capacitação, podendo 

atrasar a resolução imediata de problemas. 

- Qualidade Inicial: A qualidade do serviço poderá ser inferior nos primeiros atendimentos até que 

a equipe ganhe experiência. 

- Recursos Limitados: A equipe interna pode não ter a capacidade técnica necessária para resolver 

problemas complexos. 

3. Aquisição de Novos Equipamentos de Manutenção 

Vantagens: 

- Eficiência: Novos equipamentos têm maior eficiência e menor taxa de falhas. 

- Longa Duração: Equipamentos novos tendem a apresentar maior durabilidade, reduzindo custos 

a longo prazo. 
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- Modernização: Melhora a imagem da administração pública ao investir entos de 
ponta. 

Desvantagens: 
- Alto Custo Inicial: Investimento significativo pode comprometer o orçamento da prefeitura. 

- Necessidade de Treinamento: A nova equipe precisa de treinamento para operar os novos 

equipamentos adequadamente. 

- Análise de Necessidades: É importante garantir que os novos equipamentos atendam de forma 

adequada às necessidades especificas do município. 

4. Programas de Parcerias Público-Privadas (PPP)  

Vantagens: 

- Compartilhamento de Risco: Reduz os riscos financeiros para o município. 

- Investimentos Privados: Atração de investimentos privados que podem trazer melhorias 

IlOstruturais sem elevar carga tributária. 

- Sustentabilidade a Longo Prazo: Uma gestão profissional pela parte privada pode garantir 

manutenção e fiscalização constantes. 

- Desvantagens: 

- Complexidade Contratual: As PPPs exigem acordos contratuais complexos que podem demorar a 

implementar. 

- Possível Retorno de Lucro: 0 compromisso financeiro tende a gerar uma expectativa de retorno 

que pode ser desfavorável ao município. 

- Controle: Menor controle sobre a operação se comparado a uma solução interna. 

Análise Comparativa das Soluções 

- Custo: A contratação de uma empresa especializada pode apresentar custos mais baixos a curto 

prazo, enquanto a aquisição de novos equipamentos demanda alto investimento inicial. O 

treinamento interno pode economizar no longo prazo.  

AK  Qualidade: A empresa especializada geralmente apresenta serviços de melhor qualidade inicial. 

Wquipamentos novos também oferecem alta eficiência, enquanto a equipe interna pode levar tempo 

para atingir um nível similar. 

- Flexibilidade: Em termos de adaptação a novas necessidades, o treinamento da equipe interna 

proporciona a maior flexibilidade, seguido pela contratação de empresas especializadas. Os novos 

equipamentos dependem de qualificação da equipe. 

- Manutenção: A contratação externa significa maior agilidade na manutenção em curto prazo, 

enquanto a capacitação interna exige tempo de aprendizado. A aquisição de novos equipamentos 

pode exigir manutenção especifica que a equipe ainda deve aprender. 

- Suporte: Empresas especializadas geralmente oferecem suporte continuo, enquanto a capacitação 

interna dependerá de competência adquirida por meio de treinamento. 

- Tempo de Implementação: A contratação de serviços terceirizados e a capacitação costumam ser 

mais rápidas em comparação ã implementação de PPPs ou aquisição de novos equipamentos. 

Considerando os objetivos da contratação, a escolha ideal dependerá das prioridades do município 

em termos de custo imediato  versus  custo a longo prazo, e da disponibilidade de recursos humanos 

adequados para realizar as manutenções necessárias. 
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1. Contratação de Empresa Especializada em Manutenção 
Vantagens: 

- Custo: Pode ser reduzido, pois a empresa especializada possui experiência e ferramentas 
adequadas que otimizam o processo. 

- Qualidade: A  expertise  da empresa garante serviços de alta qualidade, minimizando erros. 
- Suporte: Geralmente oferece garantias e assistência em caso de defeitos pós-serviço. 
- Flexibilidade: Capacidade de atender diferentes demandas conforme a necessidade do município. 

Desvantagens: 
• - Dependência: 0 município fica dependente da empresa para a realização de manutenções 

futuras. 
- Prazo de Implementação: Tempo necessário para a contratação e mobilização da equipe pode ser 

elevado. 
- Custos Ocultos: Possibilidade de serviços adicionais não previstos podem encarecer o projeto. 

QUANTITATIVOS E VALORES 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

1 1 - PORTÃO DE CHAPA GALVANIZADA m2 20,00 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

•

3

2 2 - GRADE DE PROTEÇÃO/JANELA 

3 - PORTA DE FERRO DE 80/210 

m2 

UND 

20,00 

10,00 

R$ 220,00 

R$ 950,00 

R$ 4.400,00 

R$ 9.500,00 

4 4- PORTA DE FERRO EM CHAPA GALVANIZADA m2 50,00 R$ 300,00 R$ 15.000,00 

5 5- COR-11-1-M-WGUARDA CORPO M LINEAR 50,00 R$ 280,00 R$ 14.000,00 

6 6- FECHAMENTO METÁLICO (TAPUME, ALAMBRADO,  ETC)  M2  50,00 R$ 180,00 R$ 9.000,00 

7 7 - PORTA DE ENROLAR METÁLICA (MANUAL OU ELÉTRICA) M3  10,00 R$ 350,00 R$ 3.500,00 

8 8 - TOLDO METÁLICO m2 25,00 R$ 250,00 R$ 6.250,00 

9 9 - TOLDO RETRÁTIL EM LONA m2 20,00 R$ 180,00 R$ 3.600,00 

10 10- TOLDO EM POLICARBONATO' 1\42 10,00 R$ 480,00 R$ 4.800,00 

11 11 - CALHAS U M LINEAR 20,00 R$ 95,00 R$ 1.900,00 

12 12 - RULFOS M LINEAR 30,00 R$ 48,00 R$ 1.440,00 

13 13- PINGADEIRAS EM ZINCO M LINEAR 30,00 R$ 37,00 R$ 1.110,00 

14 14- TAMPA METÁLICA 1X1 UND 20,00 R$ 600,00 R$ 12.000,00 

15 15- GALERIA FLUVIAL M2  50,00 R$ 650,00 R$ 32.500,00 

16 16- LIXEIRA DE 50X50 CM CONFECCIONADA EM CHAPA 18 UND 15,00 R$ 450,00 R$ 6.750,00 

17 17 - PORTÃO EM ALUMINIO m2 20,00 R$ 550,00 R$ 11.000,00 

18 18- FABRICAÇÃO DE TENDAS 4X4 UND 5,00 R$ 3.500,00 R$ 17.500,00 

19 19- FABRICAÇÃO DE TENDAS 8X8 UND 5,00 R$ 16.000,00 R$ 80.000,00 

20 20- FABRICAÇÃO DE TENDAS 6X6 UND 5,00 R$ 8.000,00 R$ 40.000,00 

21 21 - FABRICAO DE TENDAS 5X5 UND 5,00 R$ 6.000,00 R$ 30.000,00 

22 22 - ESTRUTURA METÁLICA DE GALPÃO m2 50,00 R$ 450,00 R$ 22.500,00 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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PREFEITURA DE 

• 

PARA TODOS 
CIDADANIA. 

R$ 50,00  

$ 17.500,00 

R$ 90.000,00 

R$ 10.000,00 

R$ 2.500,00 

R$ 452.740,00 

50,00 

500,00 

200,00 

50,00  

ESTA DO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

23 23 - COBERTURA METÁLICA COM TELHA KA2 

24 24- RESTAURAÇÃO E MANUTENÇÃO DE GALPÃO 11/12  
25 25 - SOLDAGEM E MANUTENÇÃO HORA 
26 26- REFORMA DE PORTÃO SERVIÇO 

Valor Total 

6-X-6  PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação não será parcelada. 

0,L RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação de empresa para prestação de serviços de serralheria com mão de obra e materiais 

apresenta uma solução que maximiza a economicidade para a Prefeitura Municipal de Barra do 

Corda. Ao optar pela terceirização desses serviços, a gestão municipal evita custos elevados 

relacionados A manutenção de equipes internas, encargos trabalhistas e aquisição de ferramentas e 

insumos específicos. Com  essa abordagem, é possível obter um serviço especializado a um custo 

previsível e competitivo, assegurando melhor controle orçamentário e evitando a variação de 

despesas decorrentes da manutenção de um quadro próprio. Além disso, a solução escolhida 

promove o aproveitamento eficiente dos recursos humanos disponíveis. Ao delegar a 

responsabilidade dos serviços de serralheria a uma empresa especializada, os servidores públicos 

podem concentrar suas atividades em funções prioritárias e estratégicas para a administração 

municipal. Isso resulta em maior produtividade e eficiência na execução das diversas demandas do 

município, impactando positivamente a qualidade dos serviços oferecidos A população. Em termos de 

ecursos materiais, a contratação de uma empresa especializada significa acesso a insumos de 

wmelhor qualidade e tecnologia adequada ao trabalho, pontos que nem sempre estão disponíveis para 

a administração pública quando realizada internamente. A utilização de materiais adequados e 

técnicas especializadas reduz a frequência de manutenções corretivas, promovendo maior 

durabilidade das estruturas e equipamentos mantidos. Portanto, a adoção dessa solução revela-se 

não somente economicamente vantajosa, mas também potencializa o uso racional e efetivo dos 

recursos humanos, materiais e financeiros da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, garantindo a 

manutenção e adequação das estruturas metálicas e equipamentos essenciais As atividades do 

município. 

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Para a implementação eficaz da solução escolhida, que é a contratação de empresa especializada em 

serviços de serralheria, algumas providências especificas devem ser adotadas pela Prefeitura 

Municipal de Barra do Corda. Estas providências têm como foco garantir a adequada execução dos 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n2 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
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PREFEITURA DE 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

• 1.14•6100 PA" TODOS 
50E5TO E (10•05.01, 

serviços, a segurança e a operabilidade das estruturas metálicas e e ipi ss do município. 
Primeiramente, é fundamental realizar um diagnóstico detalhado das estruturas metálicas e 

equipamentos que demandam manutenção e adequação. Isso inclui a identificação de quais 

elementos necessitam de intervenção, suas condições atuais e as especificidades técnicas requeridas 

para cada caso. Essa análise permitirá uma melhor articulação na elaboração do projeto básico e na 

definição dos serviços necessários, respeitando os aspectos de técnica e segurança. Além disso, é 

necessário desenvolver um planejamento de manutenção preventiva e corretiva, com a definição de 

cronogramas e prazos de execução. Essa estrutura visa não apenas atender à demanda imediata, mas 

também estabelecer um fluxo de trabalho continuo que previna novas falhas e contribuía para a 

longevidade das estruturas. 0 planejamento deve incluir indicadores de performance para o 

acompanhamento da eficácia dos serviços prestados. A contratação do serviço de serralheria deve 

prever a utilização de materiais adequados e de qualidade certificada, garantindo a durabilidade e a 

segurança das intervenções realizadas. Para isso, a Administração deve estabelecer critérios técnicos 

410  la  ros para a seleção dos materiais no edital de licitação, evitando a compra de insumos que possam 

comprometer a integridade das estruturas. Outro ponto relevante é a realização de estudos sobre as 

capacidades técnicas da empresa que será contratada, que devem incluir análises de sua experiência 

anterior, referências e capacidade de atendimento às demandas do município. Esse cuidado ajuda a 

garantir que a contratada possua  know-how  adequado para executar os serviços de forma eficaz e 

segura. Caso a complexidade dos serviços exija um nível elevado de fiscalização e gestão, recomenda-

se a capacitação de servidores municipais que atuarão na supervisão da execução contratual. Essa 

formação pode abranger aspectos técnicos relacionados à serralheria, normativas de segurança do 

trabalho e manejo de contratos, assegurando que a fiscalização seja feita de maneira qualificada e 

efetiva. Por fim, a Administração deve estruturar um canal de comunicação eficiente entre os 

gestores contratantes e os responsáveis pelos serviços executados. A transparência nas informações 

e a troca continua de dados são essenciais para a detecção precoce de problemas e a correção de 

desvios, favorecendo um ambiente propicio ao cumprimento dos objetivos estabelecidos. Essas 

providências contribuirão significativamente para a implementação bem-sucedida da solução 

proposta, otimizando recursos públicos e garantindo a eficácia e eficiência necessárias nas atividades 

da Prefeitura Municipal de Barra do Corda. 

O CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

Na análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a solução das 

dificuldades que a Prefeitura Municipal de Barra do Corda enfrenta na manutenção e adequação de 

estruturas metálicas e equipamentos, considera-se que a opção por "não há contratações correlatas" 

é justificável. Essa decisão baseia-se na premissa de que as atividades necessárias para resolver os 

problemas identificados podem ser atendidas diretamente pela contratação principal, sem a 

exigência de serviços ou aquisições adicionais. 

A primeira razão para essa escolha reside no fato de que a manutenção e adequação de estruturas 

metálicas geralmente exigem conhecimentos técnicos específicos, que serão proporcionados pela 

empresa contratada. Ao focar exclusivamente nessa contratação principal, evita-se a complexidade 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I  CNN:  06.769.798/0001-17 
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gerada pela coordenação de múltiplas contratações que poderiam cri sobreposições de 

responsabilidades e dificultar o gere nciamento do projeto. 

Além disso, a natureza das falhas e deficiências observadas nas estruturas e equipamentos pode ser 

abordada diretamente através de uma intervenção técnica especializada. Tendo em vista que a 

solução escolhida visa garantir a operacionalidade e segurança das atividades do município, a 

priorização do investimento nesta única contratação se mostra suficiente para atender As 

necessidades imediatas, permitindo um foco mais claro nas operações sem dispersão de recursos. 

Por fim, considerando que a solução envolve somente a manutenção e adequação das estruturas e 

equipamentos, não emergem contratações paralelas necessárias que tenham dependência técnica ou 

operacional diretas com a ação principal. Assim, a escolha por não realizar contratações correlatas 

reflete uma estratégia eficiente de alocação de recursos e esforços, visando alcançar o objetivo 

Olesejado com maior eficácia e agilidade. 

IMPACTOS AMBIENTAIS 

No contexto da contratação pública para a Prefeitura Municipal de Barra do Corda, ao abordar a 

manutenção e adequação de estruturas metálicas e equipamentos, é fundamental identificar os 

impactos ambientais que podem surgir e propor medidas mitigadoras com foco em eficiência 

energética e logística reversa. 

Um dos principais impactos ambientais associados a manutenção de estruturas metálicas é a geração 

de resíduos sólidos, tanto provenientes de materiais descartados quanto de sobras durante o 

processo de manutenção. Para mitigar esse impacto, devem ser desenvolvidas estratégias de gestão 

Awle resíduos que incluam a avaliação prévia dos materiais a serem utilizados, priorizando aqueles que 

Wpossuem menor impacto ambiental e são recicláveis. Isso pode ser complementado pela promoção 

de um programa de reciclagem, onde os metais e outros componentes sejam encaminhados para 

empresas especializadas em recuperação de materiais, reduzindo assim o volume de resíduos 

enviados aos aterros. 

Outro ponto importante diz respeito ao consumo de energia durante as atividades de manutenção. A 

adoção de soluções de baixo consumo energético, como ferramentas elétricas eficientes e iluminação 

adequada nas  areas  de trabalho, pode contribuir significativamente para a redução da pegada de 

carbono das operações. Além disso, recomenda-se a implementação de praticas de manutenção 

preventiva, que podem minimizar a necessidade de intervenções futuras e, consequentemente, o uso 

excessivo de recursos e energia. 

Adicionalmente, a logística reversa deve ser considerada no planejamento das contratações. 

essencial estabelecer parcerias com empresas que atuam no recolhimento e reciclagem de bens e 

refugos gerados pelas atividades de manutenção. Isso não apenas auxilia na correta destinação dos 

materiais, mas também promove uma economia circular, onde os recursos são reaproveitados, 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n° 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
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diminuindo a demanda por novos insumos e reduzindo os impactos  ambient  

e produção. 

Por fim, é necessário realizar treinamentos periódicos com os colaboradores  en  vidos, visando 

conscientizá-los sobre práticas sustentáveis e a importância da preservação ambiental. A educação 

ambiental dentro do contexto da operação garante que todos os envolvidos estejam alinhados com 

as diretrizes de sustentabilidade e possam contribuir ativamente para a minimização dos impactos. 

Essas medidas proporcionam um caminho claro para a prefeitura enfrentar a problemática da 

manutenção e adequação das estruturas e equipamentos de maneira sustentável, visando um futuro 

ambientalmente responsável e economicamente viável. 

coNausÃo 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 

é PLENAMENTE VIÁVEL. 

Barra do Corda - MA, 13 de Novembro de 2025 

O 
Feli e Rodr ues Vieira 

Secrdtário de lnfraestrutura 

05/2025 

-efeitura Municipal de Barra do Corda — MA I  CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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TRABALHO, RESPEITO E ClUALTANIAI 

PORTARIA N° 548/2025 —  GAB,  DE 11 NOVEMBRO DE 2025. 

GABINETE 
DO PREFEITO 

PREFEITURA DE 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER PELA 
FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE APOIO 
E PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDAMA, 
NOS TERMOS DA LEI N° 14.133, DE 10  DE ABRIL DE 2021, E 
DECRETO MUNICIPAL N.° 138 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA, em pleno exercício do cargo 

e usando de suas atribuições e prerrogativas legais e atribuidas pela Lei Orgânica do 

Município: 

RESOLVE: 

Art.  10  - Designar o Sr. Bruno de Araújo  Akashi  para responder, pela função de AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO e presidente da Comissão Permanente de Contratação do Município de 

Barra do Corda, nos termos da Lei n° 14,133. de 1° de abril de 2021 e decreto municipal n° 

138/2023. 

Parágrafo Único: Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução 

do certame será designado pregoeiro.  

Art.  2° - Designar o Sr. Bruno de Araújo  Akashi,  para atuar como Pregoeiro, conforme o 

disposto no  art.  30, §3° do decreto n°. 138/2023  

Art.  3' - 0 AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO deverão: 

I - tomar decisões acerca do procedimento licitatório; 

II - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase 

preparatória,  

III  - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em observância ao 

principio da celeridade; e 

IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 

homologação 

Rua  Isaac  Martins. n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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PREFEITURA DE 

GABINETE 
DO PREFEITO 

INABALHO, RESPLITO CIDADANIA!  

 

, 

Art.  4" - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da Comissão 

Permanente de Contratação, que auxiliará o Agente de Contratação, na condução dos 

processos licitatórios: 

— Sra.Antônia Leilani Avelino Pacheco Pires — Membro; 

II — Sra. Simone Lopes dos Santos — Membro.  

Art.  50  - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da equipe de 

apoio, que auxiliará o Pregoeiro, na condução dos processos licitatórios: 

I — Sra. Antônia Leilani Avelino Pacheco Pires - Membro 

II - Sra. Simone Lopes dos Santos — Membro.  

Art.  6' - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do  Maranhao,  aos 

onze de novembro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 

RIGO ALBERTO TELIS 
DE 
SOUSA:25302655349 

Assinado de forma digital por RIDO ALBERTO TELIS DE 
SOUSA:25302655349  
ON:  c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI  Multiple  ‘15, 
ou=11067126000108, ou=Presencial, ou=Certificado PR 
Al, cn=RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSk25302655349 
Dados: 2025.11.1115:37:02 0300' 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 
Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

—,0011110=111111. 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIAI 

GABINETE 
DO PREFEITO 

PORTARIA N° 99/2025 -  GAB,  DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025. 

A 

PREFEITURA DE 

'DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE 

CONTRATOS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

DO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA - MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE.  

Artigo I ° - NOMEAR,  WESLEY  HONORATO DE AMOR1M PIRES, CPF n° 

062.488.783-90, para exercer a função de Fiscal de Contratos da Secretaria de 

Infraestrutura do Município de Barra do Corda - MA. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos três de 
fevereiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

. . 
l'ELESZE  SOLI.  A 

Prefeito 00-"ni' unicipio deafra.dp Cor a - MA 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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GABINETE 
DO PREFEITO 

PORTARIA  N° 05/202J— GAB, DE 01 DE JANEIRO DE 2025.  

ZrZZUL'..0. 

TRADALHO, RESPEITO E CIDADANIAI 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se. 

nicipio,de Barra Zr-ebrda — MA • 
- 

PREFEITURA DE 

"NOMEIA OCUPANTE PARA 0 CARGO EM COMISSÃO DE 
SECRETARIO E ORDENADOR DE DESPESAS DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE 
BARRA DO CORDA MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do 
Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE:  

Artigo 1° - NOMEAR, FELIPE RODRIGUES VIEIRA, inscrito no CPF sob o n° 
041.135.121-40, para exercer o cargo em comissão de SECRETARIO E 
ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA do 

município de Barra do Corda — MA. 

Artigo 2° - Esta Portaria  antra  em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, ao 

primeiro de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



Nome 

1 - PORT/it) DE CHAPA GALVANIZADA 

Preço Estimado Percentual Preço Estimado Calculado Quantidade Unidade Total 

R$ 474,59 - R$ 474,59 20 Metros Quadrados P.S 9.491,80 

Item 

1 

PORTÃO EM 

CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, 

TIPO LAMBRIL,  

ESP.  1,25MM 

(GSG-18), COM 

REQUADRO EM 

TUBO DE AÇO 

(50X30)MM 79,2 METROS QUADRADOS 05/09/2025 Rs 372,29  

MUNICIPIO DE 

PAPAGAIOS / 

355- Unidade 

Única 18313866000118-1-000066/2025 1 55  

• 

Relatório de Cotação 
Pesquisa realizada entre 27/11/2025 09:48:42 e 04/12(2025 11:5905 

Relatório gerado no dia 05/12/2025 10:49:04 (IP. 2804:279c:105:ea00:996e:8f72:96a6:/a51) 

SERVIÇOS DE SERRALHERIA COM FORNECIMENTO DE  MAO  DE OBRA E MATERIAIS 

Preço ComprasNet lirgão Público Identificação N' do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitação Preço Preço Corrigido 

Preço Público Órgão Público Identificação N° do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitação Preço Preço Corrigido 

1 

01.621.539/000 

1-20 -  Prefeitura  

Municipal de 

Bernardino 

Batista 382226 7  

PORTÃO ABERTO 

GRADIADO EM 

METALON 

50X30X1, 50MM 

PARA ARMAÇÃO, 

METALON 

30X20X0, 95MM 

PARA DIVISÓRIA 

DA GRADE COM 

ESPAÇAMENTO, 

CHAPA DE 

LAMBRIL 9 

ONDAS 0,95MM 

GALVANIZADO, 

ACESSÓRIOS E 

APLICAÇÃO 

ANTICORROSIVA 40 M2  16/04/2025 22:26:00 
R$v 575,00 FMCS Oie, NSS11100 

Vd‘lelnutelrri; do Seto( de Comp
-ras  

?reieAura Mun. 
ie W*3 rA0  Corda-MP. 



476,4,,  2 

• 
PORTÃO EM 18.017.384/000 

1-lo-  Prefeitura  

Municipal de 

Taiobeiras 16/12/2024 08:01:00 R$ 

CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, 

81770938348048683792648-0002352024-0000162024 4 TIPO LAMBRIL, 22,13 metro quadrado 

- R$ 2 5.333,40  R$ 266,67 2- GRADE DE PROTEÇÃO/JANELA  266,67 20 Metros Quadrados R$ 

Media dos Preços Obtidos: R$ 474,59 

órgão Público Identificação N° do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitação Preço Preço Corrigido 

Preço Corrigido 

16.870.974/000 

1-66 - 

MUNICIPIO DE 

SANTO  

ANTONIO  DO 

MONTE / 02004 -  

Sec.  Municipal 

de 

Administração e 

RH 16870974000166-1-000126/2025 18 

GRADE DE 

PROTEÇÃO PARA 

JANELA 200 METROS QUADRADOS (M2) 04/08/2025 R$ 260,00 

75.380.071/000 

1-66 - 

MUNICIPIO DE 

RONDON / 5002 

- LICITACOES 

Orgão Público 

75380071000166-1-000015/2025  

Identificação 

16 

N° do Item 

GRADE DE 

PROTECAO PARA 

JANELAS GRADIL 

EM FERRO 

MACICO 38 

ESPACAMENT 

Descrição 

75  

Quantidade Unidade de Medida 

06/03/2025 

Data Licitação 

R$ 

Preço 

250,00 

16370.974/000 

1-66 - Prefeitura 

Municipal de 

Santo Antônio 

do Monte 406867 18 

GRADE DE 

PROTEÇÃO PARA 

JANELA 200 N42 21/07/2025 14:00:00 R$ 290,00 

Media dos Preços Obtidos: R$ 266,67 

Preço ComprasNet 

1 

1 

R$  1.054,12 3 1.054,12 10 .11111111111L 8$ 3- PORTA DE FERRO DE 80/210 

N' do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitação Preço 

950,0Q 

Kapitata Gunso ssa* Compras 
Coord. Intefrna do Setor de  
''''Pie;t4ratkurr. de Barra de CerdaNt!- 

Preço ComprasNet Orgão Público Identificação 

MUNICIPIO DE 

SOLEDADE!.  

0000 - 

PREFEITURA 

1 
— . 

MUNICIPAL 877385300001/0-1-001878/2025 

2 

Preço Público 



4 - R$ 23.017,50  R$ 460,35  4- PORTA DE FERRO EM CHAPA GALVANIZADA 460,35 50 Metros Quadrados R$ 

2 2  R$ 1  Pecas 1.850,00 24/10/2025 Porta de Ferro 

MUNICIPIO DE 

SOLEDADE / 

0000 - 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 87738530000110-1-001878/2025 

Preço Data Licitação Preço Corrigido N° do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Preço Público Orgao Público Identificação 

18.392.506/000 

1-59 - 

PREFEITURA DE 

ALTO JEQUITIBA 53247-PREFEITURA DE ALTO JEQUITIBA-0172025-0052025 1 

PORTA DE FERRO 

210 X 80 

META LON 1 

3 UN 11/08/2025 

MUNICIPIO DE 

PASSA QUATRO 

/ 02.01.00 - 

GABINETE DO 

PREFEITO 23245806000145-1-000035/2025 

PORTA DE FERRO 

MISTA COM 

BASCULANTE 

ESQUERDA  BOX  

34218 210 CM - V UNHA 35  R$ 543,50  

872,98 UNIDADE 24/02/2025 0930:00 R$  

Media dos Preços Obtidos: R$ 1.054,12 

16.870.974/000 

1-66 - 

MUNICIPIO DE 

SANTO  

ANTONIO  DO 

MONTE / 02008 -  

Sec.  Munic. 

Obras Serviços 

Urbanos 1 16870974000166-1-000015/2025  METROS QUADRADOS (M2) 19/02/2025 R$ 381,82 

Preço ComprasNet Órg5ct Público Identificação 

PORTA METÁLICA, 

TIPO DE ABRIR, 

COM UMA (1) 

FOLHA, EM 

CHAPA 

GALVANIZADA 

IAMBRIL, 

MODELO 

QUADRADO, 

INCLUSIVE 

PINTURA 

ANTICORROSIVA 

A BASE DE OXIDO 

DE FERRO 

(ZARCÃO), UMA 

(1) DEMÃO, 

FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO, 

EXCLUSIVE 

FECHADURA E 

DOBRADIÇA 

23 SETOP -  ED-23034 1,47 

N° do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitação Preço Preço Corrigido 

ic.a0ana  Gomes  de Assk0o 

Coord,  Interina  do Wm de  Compras  

Preieitura 
Cie ?la( fa do  Corda-NIA 



83.021.840/000 

1-68 - Prefeitura 

Municipal de 

Nova Erechim 400695 1 2  

2  

18.803.072/000 

1-32 - 

MUNICIPIO DE 

BOCAIUVA 0 - 

Prefeitura 

Municipal de 

Bocaiúva 18803072000132-1-000150/2024 

Lote 1 - PORTA 

METALICA, TIPO 

DE ABRIR, COM 

UMA (1) FOLHA, 

EM CHAPA 

GALVANIZADA 

LAMBRIL, 

MODELO 

QUADRADO, 

INCLUSIVE 

PINTURA 

ANTICORROSIVA 

A BASE DE OXIDO 

DE FERRO 

(ZARCAO) , UMA 

(1) DEMAO, 

FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO 

EXCLUSIVE 

FECHADURA E 

18 DOBRADICA: 1,6 Metro Quadrado 16/12/2024 R$  451,73 

Preço Público 

 

Órg5o Público Identificac5o N° do Item Descric5o 

      

 

Quantidade Unidade de Medida 

 

Data Licitac5o 

 

Prego Preco Corrigido 

TENDO DIVERSAS 

MEDIDAS COM 

FECHADURAS DE 

CILINDRO E  MAO  

DE OBRA PARA 

INSTALAÇÃO, 

QUADRO DE 

CANTONEIRA Y. 

ESPESSURA 3/1 

FECHADA COM 

CHAPA LAMBRIL 

28 

GALVANIZADA. 

TODAS AS 

FERRAMENTAS E 

EQUIPAMENTOS 

NECESSÁRIOS 

PARA A 

REALIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE 

INSTALAÇÃO 

INCLUSIVE EPIS 

(EQUIPAMENTOS 

DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL), 

DEVERÃO SER 

FORNECIDOS 

Katy-la-1-a Gres (ke Nssullç'ã° s47,50 

-Ward. Mterina do  Setor  de  Compras
i  oreleitura Mun. de Barra do 

LOTcrtitA 

100 M2 27/06/2025 13:45:00 R$ 



GUARDA-CORPO 

DE AÇO 

GALVANIZADO DE 

1,10M DE 

ALTURA, 

MONTANTES 

TUBULARES DE 

1.1/2 ESPAÇADOS 

DE 1,20M, 

TRAVESSA 

SUPERIOR DE 2, 

GRADIL 

FORMADO POR 

BARRAS CHATAS 

EM FERRO DE 

32X4,8MM, 

FIXADO COM 

CHUMBADOR 

MECÂNICO COM 

PINTURA TIPO 

ESMALTE 

EXECUTADO EM 

FABRICA E FUNDO 

AF_04/2019_PS 

(SEM CORRIMÃO) 

(DUAS DEMAOS) 

COM COLOCAÇÃO 350 METRO (M) 30/09/2025 R$ 384,00 

MUNICIPIO DE 

FARROUPILHA / 

06002- Ensino 

Fundamental 89848949000150-1-000908/2025 5  

Preço ComprasNet Orgão Público Identificação N° do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitação Preço Preço Corrigido 

S 
Media dos Preços Obtidos: R$ 460,35  

5 5- CORRIMÃO/GUARDA CORPO R$ 339,26 - R$ 339,26 SO m linear RS 16.963,00 

     

GUARDA-CORPO 

E CORRIMÃO EM 

TUBO FERRO 

GALVANIZADO, 

ALT=1,10fVI, COM 

BARRAS VERT 

ICAIS A CADA 

11CM (3/4") E 

BARRAS 

HORIZONTAIS 

(SUPERIOR, 

INTERMEDIÁRIAS 

(DUAS) E 

INFERIOR) DE 

1.1/2", INCLUSIVE 

CURVA DE AÇO - 

34 REV  02 

      

MUNICIPIO DE 

NAVEGANTES / 

1- PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

NAVEGANTES 83102855000150-1-000123/2025 200 METRO 

 

04/09/2025  R$ 270.4.0 

• UORleS de et ssunça.,  

,tet'ina do Setot Comp 
ie Barra d0  Cor'  

             

             



3 

MUNICIPIO DE 

CAMPO BELO / 

02006 - 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTUR 

A 18659334000137-1-000446/2025 

GUARDA CORPO 

COM QUADRO DE 

CANTONEIRA E 

BARRA CHATA DE 

AÇO CARBONO 

COM CORRIMÃO 

EM TUBO GALV. 

1.1/2, INCLUSIVE 

APLICAÇÃO DE 

FUNDO  PRIMER  

EPDXI E PINTURA 

ESMALTE DUAS 

DEMÃOS, H = 

210 1,30M 32,51 METROS (METROS) 13/08/2025 R$ 559,61  

Preço PMS 

1 

Descrição Produto 

GUARDA-CORPO OU CORRIMAO DO PATAMAR COM TUBO FoGo 3/4" COM PINTURA 

OF 

SP 

 

Més/Ano 

  

  

Preço 

R$ 143,02 

    

 

05/2025  

  

     

       

Media dos Preços Obtidos: R$ 339,26 

6  6- FECHAMENTO METÁLICO (TAPUME, ALAMBRADO,  ETC)  R$ 334,36 - R$ 334,36 50 Metros Quadrados R$ 16.718,00  

Preço ComprasNet Órgão Público Identificação N°  do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitação Preço Preço Corrigido 

    

FECHAMENTO 

METÁLICO — 

DIÁRIA DE 

PERMANÊNCIA - 

CHAPA DE FERRO 

GALVANIZADA NA 

ESPESSURA DE 

24"MM COM 

ESTRUTURA DE 

METALON 25 X 25 

NA CHAPA 18, 

MEDIDO 2,00 X 

2,10 M. 

SOLICITADO POR 

14 METRO LINEAR SOO 

      

MUNICIPIO DE 

PINHEIRAL / 

5266- Prefeitura 

Municipal de 

Pinheiral 

         

 

01612981000190-1-000080/2025 

  

Unidade 

 

19/08/2025 R$ 

  

     

320,00 

        

           

lça allaGomes&Nssunç'ao 

.  Interina 
 do Seto( de Cornprz 

Coord 

. 

?iÊieAtirs 

ckeWalta Cotday: 



- R$  R$  7 654,74 6.547,40  7- PORTA DE ENROLAR METÁLICA (MANUAL OU ELÉTRICA) 654,74 10 Metros Cúbicos R$ 

Preço ComprasNet Orgão Público Identificação ri°  do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitação Preço Preço Corrigido 

579,09  1 M2 30/06/2025 

18.409.227/000 

1-50 - 

MUNICIPIO DE 43158- PORTA 

PECANHA / 169 ENROLAR DE AÇO 

Prefeitura GALVANIZADO 

Municipal de SPINTURA 

Peçanha - MG 18409227000150-1-000082/2025 1852063 ELETROSTÁTICA 20 

Média dos Preços Obtidos: R$ 334,36 

13.800.685/000 

1-00 - 

MUNICIPIO DE 

CATU / 2637 - 

MUNICIPIO DE 

CATU/BA 3 19/05/2025 13800685000100-1-000046/2025  R$ 

FECHAMENTO 

COM CHAPA DE 

AÇO PERFURADA, 

INCLUSIVE PERFIS 

METÁLICOS PARA 

SUPORTE E 

5715058 PINTURA 145,2 3/17,95 

1  25,6 M2 29/08/2025 00:00:00 R$ 735,43 

PM DE CAXIAS 

DO SUL 45000-212-2025-CCE 

EMPREITADA-

ESQUADRIAS E 

FECHAMENTOS - 

PORTA GRADIL DE 

ENROLAR, 

AUTOMATIZADA, 

EM CHAPA 

MICROPERFURAD 

A DE AÇO 

GALVANIZADA 

COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA - 

FORNECIMENTO E 

156 INSTALAÇÃO 

2 

18.315.226/000 

1-47 - 

MUNICIPIO DE 

PITANGUI / 620 

Unidade Linica 18315226000147-l000037/2025  

FECHAMENTO EM 

CHAPA METÁLICA 

PERFURADA, 

INCLUSO 

PINTURA, 

CONFORME 

119 PROJETO 73,25 M2 17/06/2025 RS 335,14 

Preço Público Org5o Público Identificação N° do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitação Preço Preço Corrigido 

Preço PMS Descrição Produto UF Mês/Ano Urivata Clots NsstA'ao 
Coord Inteitoa do Seto de Comps • 

reço  

?teiedora Mun de Batta do Cottra* 



- R$ R$ 347,81 8- TOLDO METÁLICO 347,81 25 Metros Quadrados 

Preço ComprasNet Orgão Público Identificação N* do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitação Pi.eço 

11/09/2025 R$ 248,75 

RS 312,50 6 11/09/2025 

MUNiCIPIO DE 

ITAPUCA / 01 - 

Município de 

Itapuca METRO QUADRADO 

Lote 1-TOLDO DE 

LONA SOBRE 

ESTRUTURA 

22 METÁLICA 93856862000100-1-000045/2025  

PORTA DE ENROLAR AUTOMATICA,COMPLETA,TIPO MEIA CANA PERFURADA(TRANSVISION),EM ACO GAI V NATURAL R1 

Porta de enrolar manual completa, perfil meia cana cega, em aco gaivanizado  corn  pintura eletrost 4: • • ' 4'••• 

08/2025 R$ 782,56  

RS 654,74 

R$ 8695,25  

Preço Corrigido  

Wpm Gags NssIgOo 
Coord. ioterma• Seto! de  Compras  

?ref ektora Moo. de Barra do CordaNt r 

1 

2  

Média dos Preços Obtidos: 

UN 7  R$ 480,00 29/07/2025 

59.045.351/000 

1-61 - SAME/FM-

SERVICO DE 

ASSISTENCIA 

MEDICA DE ECO 

MORATO / 3 -  

SAME  - 

SERVIÇOS DE 

ASSISTÊNCIA 

MÉDICA DE 

FRANCISCO 

MORATO 59045351000161-1-000045/2025 

confecção de 

Toldo fixo 

estrutura metálica 

com pintura 

eletroestatica e 

coberto por lona 

medida 2 x 1,20 

metros instalação 

inclusa 1  3 

MUNICIPIO DE 

PARNAIBA / 1 - 

MUNICIPIO DE 

PARNAIBA 06554430000131-1-000150/2025  

TOLDO COM 

ESTRUTURA 

42 METÁLICA 300 612 



• 

4 

MUNICIPIO DE 

SAO GONCALO 

DOS  CAMPOS  

000000001 - 

A DMI N ISTRA00 14060602000149-1-000071/2025 

TOLDO 12X6M: 

MONTADO EM 

ESTRUTURA 

METÁLICA DE 

TUBO 

GALVANIZADO DE 

11/2 POLEGADA, 

COM CHAPA DE 

3MM (PATENTE 

4830); - COBERTO 

DE ESTRUTURA 

METÁLICA EM 

FORMATO 

PIRAMIDAL 

FORRADO COM 

LONA BRANCA DE  

PVC  COM 

PROTEÇÃO  ANTI-

MOFO E CONTRA 

RAIO 

ULTRAVIOLETA. 

20006 DIARIA 50 UNIDADE 09/05/2025 RS 350,00 

Media dos Preços Obtidos: R$ 347,81 

TOLDOIRETRATIL EM LONA R$ 711.77  )4 1R$ 217,77 *- 20 Metros Quadrados R$ 4.355,40 

Preço ComprasNet Órgão Público Identificação N° do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitação Preço Preço Corrigido 

IlAss GontS —e Otu de  comr • 
• do Setot .Itetma dotor" ,cf „ A,Batta 

t " 



82.777.228/000 

1-57 - 

MUNICIPIO DE 

OURO / 12001 - 

Secretarias 13  R$  15/04/2025 

Toldo Cortina 

retrátil em lona 

Vinilica, com 

redutor e 

manivela, 

mosquetão 

inferior com 

Estrutura metálica 

tubular 20x30mm 

com pintura 

sintética industrial 

e Instalação 

inclusa. 

Personalizado. 50 724,00 

N° do Item Descrição Data Licitação Preço Público Preço 

82777228000157-1-000081/2025  

Órgão Público Identificação 

M2 (M2)  

Quantidade Unidade de Medida 

lar 

  

TOLDO RETRÁTIL 

EM LONA: TOLDO 

EM LONA 

TRAMADA 

DIVERSAS CORES, 

COM ESTRUTURA 

EM TUBO 

GANVANIZADO 

2POL NA PAREDE 

18, E SISTEMA DE 

MOVIMENTAÇÃO 

ABRE E FECHA EM 

CATACRA COM 

GUIA EM 

MANIVELA PARA 

TRACIONAMENTO 

DA LONA E 

BRAÇOS DE 

APOIO LATERAL 

INCLUI, BAINHA 

DAS LATERAIS E 

BABADO DE LONA 

170 DE 30CM 50 

    

13.910.203/000 

1-67 - 

MUNICIPIO DE 

MARACAS / 

000000001 -  

PREFEITURA  DE 

MARACAS 13910203000167-1-0001.22/2025  

    

M2 05/06/2025 R$ 360,08  

 

     

Karytana Gomes e
NsslITI* 

Coord. Interina do Setor de Compras 

Dref e  tun 
 Mun. de Barra do Corda-MA 



1 definir. 

Toldo em lona 

tamanho em 

material de  PVC  

dupla face 450g 

tecido poliéster 

550 DTX fios de 

alta tenacidade 

350x350 cm 2 

espessura 0,35 

com  kit  retrátil + 

tubo galvanizado 

350 MT 

230 

500 M2 

26/06/202500:00:00 8$ 

13/03/2025 08:00:00 R$ 2  

119,00 

168,00 

IVIeri!z. Lios i=izros Obtidos: R$ 217,77 
• 

R$ 564,30 ados R$ 564,30 

N° do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitação Prep  Corrigido  

IMP 

76.205.806/000 

1-88 - Municipio  

Estrutura em tubo 

metalon (tudo 

quadrado) de aço 

galvanizado em 

chapa 18, pintura 

epóxi, lona 

sintética 

impermeável, 

revestidos por fios 

100% poliéster, 

composta por 

duas camadas de  

PVC, anti-UV, anti- 

chamas,  anti- 

mofo,  anti-fungos. 

para evitar 

ressecamentos, 

amarelamentos e 

confeccionada 

através de solda 

eletrônica. Com  

garantia de 1 (um) 

ano. Cores a 

2 

10 

1 

18.253.417/000 

1-21 - Consorcio 

Multifinalitário 

de Conservação 

e 

Desenvolviment 

o Sustentável 

dos Vales - 

CONSERVAR 

MUCURI 

de Toledo MT-392025-Pregão Registro de Preços 

55597-Consorcio Multifinalitario de Conservação e 

Desenvolvimento Sustentável dos Vales- CONSERVAR 

MUCURI-000102025-000022025 

10- TOLDO EM POLICARBONATO' 

Preço ComprasNet Órgão Público Identificação 

Karytaila Comes 6e Assolo 
Coord.Intefina do 

Seto(e 
Compras 

Pret6tura Mun. de Barra do Corda$ 



POLICARBONATO  

ALVEOLAR  6MM 

COM ARMAÇÃO 

EM TUBO PRETO 

COM PINTURA EM 

ESMALTE 

SINTÉTICO NA 

COR BRANCA. 

PARA FIXAÇÃO 

DAS CHAPAS DE 

POLICARBONATO 

DEVERÁ SER 

UTILIZADO FITA 

DUPLA FACE 

ESTILO VHB E 

PERFIS DE 

ACABAMENTO EM 

ALUMÍNIO 

(TAP6Z10 OU 

CHATO), 

PARAFUSADOS 

COM AS DEVIDAS  

MUNICIPIO DE GAXETAS DE  

VIDEIRA / 03001 BORRACHA PARA 

VEDAÇÃO DAS  

ADMINISTRAÇÃ EMENDAS. FICA 

83039842000184-1-000145/2025 32 VEDADO A 880 METRO QUADRADO (M2) 02/09/2025 R$ 590,00 
88.254.909/000 

1-17 - 

MUNICIPIO DE 

IVOTI /93 - TOLDO EM 

MUNICIPIO DE POLICARBONATO  

IVOTI 88254909000117-1-000359/2025 1  ALVEOLAR  1 UN  06/03/2025 , 20„00  

Orgão Público Identificação N° do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitação Preço Preço Corrigicfo 

82.939.406/000 

1-07 - Prefeitura 

Municipal de 

Fabricação de 

toldos em 

policarbonato 

Capinzal 399624  14  alveolar  6mm 330 M2  24/06/2025 15:01:00 R$ 482,90 

Media dos Preços Obtidos: R$ 564,30  

1  

1 

2  

Preço Público 

11 11 - CALHAS U R$ 20 - R$  239,17 239,17 m linear R$ 4.783,40  

Preço ComprasNet brgão Público Identificação N° do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitação Preço Corrigido  Preço 

at Comes 
NSSlIt*  

Interina  do Seta de Corny. 

-4eiturattur, de Bain Co 
' 



O 

1 2 

ConfecOo / 

InstalaçAo - Calha 

2 CALHA 

3  

Lote 1 - CALHA, 

RUFO, AFINS EM 

CHAPA 

GALVANIZADA  Ng  

24- CORTE 1,00 

10 M 

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE 

PELOTAS / 

154047 - 

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE 

PELOTAS/RS 92242080000100-1-000230/2025 

87838330/000 

1-39 - 

MUNICIPIO DE 

FELIZ / 0000 - 

Prefeitura 

Municipal de 

Feliz 87838330000139 1-000401/2025 

46.522.983/000 

1-27 - 

MUNICIPIO DE 

SANTANA DE 

PARNAIBA / 0- 

Secretaria 

Municipal de 

Compras e 

Licitações 46522983000127-1-000034/2025 

1500 METRO LINEAR 03/10/2025 R$ 240,00 

36 METRO 25/0612025 R5 237,50 
r!:..."+71.!;4* -.0- • .9.1- 

500 Metro 21/02/2025 RS 240,00 

12 - RULE OS  R$ 35,98 - R$ 35,98 30 m linear 

Drg5o Público identificaç5o N° do Item Descriç5o Quantidade Unidade de Medida Data Licitaç5o Preço 

MUNICIPIO DE 

CARMOPOLIS DE 

MINAS / 703 - 

Unidade Única 18312983000167-1-000090/2025 32 RULF0 40CM 50 MT 30/07/2025 R$ 51.95 

MUNICIPIO DE 

CARMOPOLIS DE 

MINAS / 703 - 

Unidade Única 18312983000167-1-00009072025 31 RULE° 30CM 50 MT 30/07/2025 RS 28,00 

18.312.967/000 

1-74 - 

MUNICIPIO DE 

CARMO DA 

MATA/ 187 - 

Prefeitura 

Municipal de 

Carmo da Mata 18312967000174-1-000101/2024 135 RULF0 40 CM 100 METRO 18/12/2024 R$ 28,00  

Média dos Preços Obtidos: 

1. 

3 

12 

Preço ComprasNet 

R$ 1.079,40 

Preço Corrigido 

PS 35,98 

Média dos Preços Obtidos: R$ 239,11 

Karytana Goes 1e
NSSUTIC-an 

Coord.  Interina  do  Setor  de Como,  

Pref eitura Mun. de tarn do Core - 



- RS 30 R$ 93,80 
11110 

93,80 m linear R$ 2.814,00  13 13- PINGADEIRAS EM ZINCO 

Preço ComprasNet Orgão Público Identificação Quantidade Unidade de Medida Data Licitação Preço Preço Corrigido N° do Item Descrição 

1 9  MT 10/07/2025 

PINGADEIRA DE 

ZINCO  C/O  RUFO 

6MTS 2 R$ 159,90 

14.661.077/000 

1-17 - FUNDO 

MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA 

SOCIAL DE  SAO  

LUIZ DO NORTE 

/ 15- FUNDO 

MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA 

SOCIAL 14661077000117-1-000036/2025 

2 3  32 m t 06/06/2025 

PINGADEIRA EM 

ZINCO, LARGURA 

0,40 CM, CHAPA 

0,43 MM,  

GAL  VALUME 

ARCELORMITTAL, RS 31,50 

26.867.267/000 

1-74- CAMARA 

MUNICIPAL DE 

ITAPURANGA / 1 

- CÂMARA 

MUNICIPAL DE 

ITAPURANGA 26867267000174-1-000014/2025 

Média dos  Proms  Obtidos: R$ 93,80 

14 14- TAMPA METÁLICA 1X1  

Prep  PMS Descrição Produto 

1 Chapa metálica xadrez vw., tipo tampa para eletrocalha piso,  dim:  0,30x0,30m 

2 Tampa de inspeçao em chapa metahca de 3/8', inclusive tratamento e pintura em esmalte 

3 Chapa metálica xadrez 1/8", tipo tampa para eletrocalha piso,  dim:  0,30x0,30m 

R$ 706,58 - R$ 706,58 

UF 

SE 

SE 

SE  

Més/An 

05/202 

05/202 

07/202 

Preço 

678,12 

/63,49 

678,12 

D Ft5 14.131,60 

Média dos Prestos Obtidos: R$ 706,58 

Katyma Goes 6g. Ns 
, Metros  Quadrados  R$ 

t000 
 

COOtd.Intetina 
do Setot Co de rrq 

Pt eie tura No. 
de 'iWta do Cotd- 

3 

10e. 
18.409.177/000 

1-01 - 

MUNICIPIO DE  

SAO  SEBASTIAO 

DO MARANHAO 

1840917700010 

1-001 - 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE  

SAO  SEBASTIÃO 

DO MARANHÃO 18409177000101-1-000021/2025 30 ZINCO 250 METRO 28/04/2025 R$ 90,00 

PINGADEIRA DE 



Preço ComprasNet brgão Público Identificação N° do Item Descrição Quantidade Unidade de  rya  Data Licitação Preço Preço Corrigido 

Preço 

R$ 849,53 

85 853,00 

1 

,••••••./ 

TUBO DE 

CONCRETO 

ARMADO, COM 

DIÂMETRO DE 

1500 MM, CLASSE 

PA2, COM 

COMPRIMENTO 

ÚTIL DE 1500 

MM, DEVEM SER 

FORNECIDOS 

45.780.087/000 COM PONTA E 

1-03 - BOIS, PARA SER 

MUNICIPIO DE UTILIZADO EM 

VARZEA CONSTRUÇÃO DE 

PAULISTA / 1156 GALERIA PLUVIAL, 

- Várzea Paulista 45780087000103-1-000072/2024 41 FAB 1125 Metro 09/12/2024 805,00  

Preço PMS 

1 

2 

Descrição Produto 

TUBO DE CONCRETO ARMADO,CLASSE PA-4,CONFORME ABNT NBR 8890,PARA GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS,COM 

EL180 DE CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-1,PARÂ GALERIAS DE AGUASPLUVIAIS,COM DIÂMETRO DE 1000MN4iUN1A DE 

UF 

RJ 

Ri 

Mês/Ano 

06/2025 

08/2025  

Média dos Preços Obtidos: R$ 835,84 

16 16- LIXEIRA DE 50X50 CM CONFECCIONADA EM CHAPA 18 RS 588,67 - R$ 588,67 15 UNO 8$ 8.830,05 

Preço ComprasNet Drgão Público Identificação N° do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitação Preço Preço Corrigido 

omes  Assa*  
rina do Seto( de 

 Compras  

eitura Mun. de  Bain  do CordaV r 



1 1  20 UN R$ 87564381000110-1-000166/2025 800,00 09/06/2025 

Lixeira metálica 

com chapa 

expandida, 

cantoneiras e 

tubo, medindo 

cada uma 

1,20X60X60 

metros com altura 

total de 1,05 

metro cada 

lixeira, contendo 

uma divisória no 

meio da lixeira. As 

lixeiras terão 2 

Pés de tubo 

quadrado 50X50 

mm com reforço 

nos 4 cantos, feita 

com chapa 

expandida com 

cantoneira de 1 

polegada por 1/8, 

todas serão 

pintada ria cor 

cinza. 

MUNICIPIO DE 

IBIRUBA / 1 - 

MUNICÍPIO DE 

IBIRUBA - RS 

  

LIXEIRA-

TAMANHO 50X50 

CM DE BOCA, 

CONFECCIONADA 

EM CHAPA LISA 

CORTADA, 

CANTONEIRA N 

TELA CHAPA 

EXPANDIDA E 

TUBO METALON 

QUADRADO 

50X50 COM 

ADESIVO 

FOTOGRAFICO 

CONTENDO 0 

BRASAO DO 

MUNICIPIO. E 

INSTALADO NO 

MUNICIPIO 

    

MUNICIPIO DE 

SAPEZAL / 934 - 

MUNICÍPIO DE 

SAPEZAL/MT 01614225000109-1-000120/2025 

     

3  200 UN -  UNIDADE  30/0S/2025 RS 

Kar)ina Goes de Nssunç'ac 
Coot d.1nterina do Setore Comprz 
Preieddra W.111. de Barra do CordaY 



3 76331941000170-1-000201/2025 UNIDADE 20  9  R$ 24/04/2025 130,00 

CONFECÇÃO DE 

LIXEIRA EM TELA 

ARTISTICA DE 

1.1/2 FIO 12, nas 

dimensões de 

0,40m de largura 

x 0,60m de 

comprimentos 

0,20m de altura, 

soldada nas 

laterais e fundo; 

estrutura em tubo 

quadrado 40 x 30 

parede 1,90mm; 

soldar uma viga U 

de 2 no fundo 

para fixação dos 

pés; pés em tubo 

quadrado 50x50 

parede 1,90mm, 

com 4 mãos 

francesas de ferro 

3/8; pintura em 

zarcão, sem 

instalação 

76.331.941/000 

1-70 - 

MUNICIPIO DE 

CORNELIO 

PROCOPIO / 

4582 -  Prefeitura  

Municipal de 

Cornell° 

ProcOpio 

Ident3ica0o Preço ComprasNet Quantidade Unidade de Medida N°  do Item Descrição Preço Corrigido Data Licitação Preço 

PORTÃO DE 

ALUMINIO UN 83102459000123-1-001067/2025 09/06/2025 R$ 

2 Metros'  01615420000145-1-000035/2024 19/12/2024 R$ 

brgão Público 

83.102.459/000 

1-23 - 

MUNICIPIO DE 

JARAGUA DO 

SUL / 31408 - 

Prefeitura 

Municipal de 

laragua do Sul 

01.615.420/000 

1-45 - 

MUNICIPIO DE 

MARTINS 

SOARES / 

0161542000014 

5-001 - 

Prefeitura 

Municipal de 

Martins Soares 

PORTÃO DE 

ALUMÍNIO EM 

TUBOS DE 20 mm 

(FORNECIMENTO 

40 E MONTAGEM) 99,9  

GIlles°g  0,6„,605etot r4,000,12,  to, de Bra do ( 

Média dos Preços Obtidos: R$ 588,67 

17  17- PORTÃO EM ALUMIMO R$ 687,91 - R$  687,91 20 Metros Quadrados R$ 13.758,20  



Preço Público Orgão Público Identificação N' do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitação Preço Preço Corrigido 

1 

18.414.599/000 

1-75 - 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

CACHOEIRA DE 51447-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE PA1EU- 

PAJEU 00012025-00012025 85 

7.2.1.4 - PORTAO 

DE  CORRER  EM 

ALUMNI()  

PINTURA  

ELETROSTATICA 

BRANCA:PORTAS 

DE ALUMNI() 4,7 metro quadrado 12/02/2025 09:30:00 RS 674.46 

Media dos Preços Obtidos: R$ 687,91 

18 18- FABRICAÇÃO DE TENDAS 4X4 R$ 4.189,75 - R$  4.189,75 5 UNO R$ 20.948,75  

Preço ComprasNet Ore5c1Público Identificação N° do Item Descric5o Quantidade Unidade de Medida Data Licitação Preco Preço Corrigido 

1 

22.855.183/000 

1-60 - 

MUNICIPIO DE 

NOVA MAMORE 

/ 83 - 

MUNICÍPIO DE 

NOVA 

MAMORE7R0 22855183000160-1-000070/2025  6019055 

TENDA 

PERSONALIZADA 

4X4 ARMAÇÃO 

CONFECCIONADA 

EM FERRO, LONA 

NO MATERIAL  

NYLON  COM 

PERSONALIZAÇÃO 

EXCLUSIVA. 

ESTRUTURA 

FABRICADA EM 

CHAPA DE FERRO 

TUBULAR 

SOLDADA POR 

SISTEMA  MID,  PÉ 

DIREITO PADRÃO: 

PÉ 10  UNO 03/07/2025 R$ 3.460,00 

\USPO. 
(106 

\ZS7d0 

CO6. \l'Ite03 SO 

 COPO  

tEeNta No.deVo doCoda-1,0 



2 

75.587.204/000 
 

1-70 _ 

MUNICIPIO DE 

TERRA ROXA 

06001 _ 
• 

Fundo 

Municipal de 

Saúde 75587204000170-1-000145/2025  

CASINHA
'  

TA MAN HO

MÍNIMO 4X4 

METROS, 3,5 

METROS DE 

ALTURA TOTAL 

FABRICADA EM  

'HMO 
 woo_

N 
EMBORRACHADO 

RESISTENTE A 

AGUA 

PERSONALIZADA 

COM IMPRESSÃO 

DIGITAL, Nos  

'PÉS' E TELHADO. 

FECHAMENTO U  
COM 3  CORTINAS 

REMOVÍVEIS  

PERSONALIZADAS 

EM IMPRESSÃO

DIGITAL ARTE DA 

PER  

A 

  

SER FORNECIDA 

NO MOMENTO 

DA AQUISIÇÃO 

INCLUINDO 

MOTOR PARA 

• 

UNIDADE (ma) 30/06/2025 R$ 7.780,00 

IÇ2A kg 1'd ÇONtS NSSI.100 
Comd,Mteima do Setm de Compras 
Pmkelton Moo. de q do Colda-IV 



PIRAMIDAL 4X4 - 11111 
Possuir estrutura 

fabricada em 

chapa de ferro 

tubular com 

medidas de 13" a 

16", soldada por 

sistema MIG com 

galvanização de 

alta resistência, 

montada em 

sistema de 

encaixe e com 

parafusos e 

conexões em aço 

inoxidável. 

Possuir lonas de 

cobertura em  PVC  

calandrado, 

reforço em 

poliéster 

impermeável,  

black out  solar, 

antichamas e 

antimofo e 

vulcanizadas em 

alta temperatura. 3 unidade 18/06/2025 

08.079.915/000 

1-46 - 

MUNICIPIO DE 

SAO  PEDRO!  

0807991500014 

6- MUNICIPIO 

3 DE SAO  PEDRO  08079915000146-1-000042/2025 2 R$ 2.490,00  

Preço Público iirgão Público Identificação N° do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data licitação Preço Preço Corrigido 

TENDA 4x4, 

montável; 

piramidal; 

estrutura 

fabricada em 

chapa de ferro 

tubular com 

34.593.541/000 medidas de 13" a 

1-92 - Prefeitura 18"; pés de 

Municipal de sustentação com 

Uruará 381400 46 2,5mts de altura. 65 UN  15/04/2025 09:32:00 R$ 3.029,00  

Média dos Preços Obtidos: R$ 4.189,75 

19 19- FABRICAÇÃO DE TENDAS 8X8 ..15.500,00 - R$ 15.500,00 UNO R$ 77.500,00 

Preço ComprasNet Orgão Público Identificação re  do Item Descri0o Quantidade Unidade de Medida Data Licitação Preço Corrigido 

,
1 NOV , ‘• ' . 

,,eflq 6135‘491—: 
--e, 



802 tamanho 

8x8m; Cor Branca; 

Tamanho 888; 

Estrutura metálica 

galvanizada; 

Cobertura em  

Iona PVC  na cor 

Branca com 

propriedades 

antichamas, 

antifungo e  

blackout  solar; Pé 

direito de 3 

metros. 

Acondicionada 

em embalagem 

que garanta sua 

integridade 

durante o 

transporte. 

Acompanhada de 

manual de 

instruções.Especifi 

caçAo: Avenida 

Liberdade -  sing  - 

Diretoria de 

Empreendedoris 1 Unidade 22/09/2025 R$ 11.800,00 

MUNICIPIO DE 

FRANCO DA 

ROCHA! 968 - 

Prefeitura 

Municipal de 

Franco da Rocha 46523080000160-1-000167/2025 1 3 

2 UNO 

37.421.039/000 

1-92 - 

MUNICIPIO DE 

SANTA MARIA 

DO TOCANTINS 

/ 2024 - 

MUNICÍPIO DE 

SANTA MARIA 

DO 

TOCANTINS/TO 37421039000192-1-000006/2025 

TENDA 

PIRAMIDAL 8X8 

5944891 METROS 24/06/2025 R$ 14.700,00  

Data Licitaç5o 

14/05/2025 14:05:00 R$ 

Preço Público Org5o Público Identificaç5o N° do Item Descriç5o Quantidade Unidade de Medida 

388556 

18.243.246/000 

1-50 - Prefeitura 

Municipal de 

Areado 

TENDA 

PIRAMIDAL 8X8 

METROS DE 

LARGURA 

      

UNO R$ 
0, COO &Z. N510 .35 

tootd,Inteima 
do Setoc de Cor 

@tgiValklkdr\ , de %V do C 

30 

 

20- FABRICAÇÃO DE TENDAS 6X6 R$ 6946,67 

  

 

R$ 6.946,67 

  

     



3 

21 

TENDA 6X6 

TENDA TAMANHO 

32 6X6 3 

      

 

Unidade 

 

27/08/2025 

 

R$ 

     

3 

PIRAMIDAL 6x6 

metros: 

ESTRUTURA EM 

AÇO CARBONO 

ESPECIAL, 

TRATADO COM 

ZINCO BRANCO 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS COM 

FECHAMENTO 

NAS QUATRO 

LATERAIS, SEMI- 

AUTO, 

ESTRUTURA 

MONT COM 

PORCAS 

TRAVA NTES E 

LONA DE COBERT 

FIXADA NA 

ESTRUTURA,COM  

VELCRO  PÉS DE 

SUSTENTAÇÃO 

EM FORMATO 

QUADRADO E 

TRAVESSAS OVAIS 

, BASE DE APOIO 

DOS PÉS EM 10 Und. 19/08/2025 R$ 

Preço Corrigido 

6.940,00 

5  - R$ 6.143,61 R$ 6.143,61  UND R$ 30.718,05 

TENDA 6X6 

MODELO 

PIRÂMIDE COM 

ESTRUTURA EM 

AÇO 

GALVANIZADO, 

COM COBERTURA 

EM LONA 

VI N ILI CA  PVC 3 30/04/2025 

Média dos Preços Obtidos: R$ 6.946,67 

Preço ComprasN et Órgão Público Identificação 

MUNICIPIO DE 

LIMOEIRO DO 

NORTE / 1 - 

Prefeitura 

Municipal de 

Limoeiro do 

Norte 07891674000172-1-000110/2025 

MUNICIPIO DE 

RUY BARBOSA / 

0807895800010 

7- MUNICIPIO 

DE RUY 

BARBOSA 08078958000107-1-000101/2025 

27.165.562/000 

1-41 - 

MUNICIPIO DE 

AFONSO 

CLAUDIO / 

2716556200014 

1-001 - 

Prefeitura 

Municipal de'  

Afonso Claudio 27165562000141-1-000045/2025 

21 - FABRIÇÃO DE TENDAS 5X5 

Preço ComprasNet Drgão Público Identificação 

  

Quantidade Unidade de Me. 

 

• NI° do Item Descrição Data Licitação Preço 

   

6.700,00  

1  

N°  do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data licitação Preço ICaPitaCo hp110 
Coot d. W00% do Seto( de 
PceiekturaNtoo. de Bain do CO- 



393765 Ti-NDA 2 

06.553.952/000 

1-19 - Prefeitura 

Municipal de 

Simplicio 

Mendes UN 02/06/2025 17:49:00 R$ 

- R$ 18.815,50  R$ 376,31 23 23- COBERTURA METALICA COM TELHA 376,31 50 Metros Quadrados R$ 

Data Licitação Preço Prey:,  ror 

larjtaaGomes Nsst(fae 
Cooid. Intefma do Setot de Comova 
?TeOura Moo. de iSava do Cotda-, 

Preço Público Órgão Público Identificação N' do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida 

UND 12/08/2025 

• 
TENDA COM 

LONA 5x5 C/4 

LATERAIS 

CAMAROTE R$ 6.228,20  

Preço Data Licitação Preço Corrigido Preço Público Orgão Público Identificação N° do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida 

1  1 6.627,62 36639_0302025 

83.102.798/000 
1-00 -  Prefeitura  
Municipal de 
Ind aial - SC 24/06/2025 08:31:00 R$ 

TENDA 

PIRAMIDAL 

TUBULAR 5X5 

(Estrutura: 

Fabricada em 

ferro zincado de 

alta resistência, 10 UNID 

Media dos Preços Obtidos: R$ 6.143,61 

Média dos  Preps  Obtidas: R$ 442,89 

Preço ComprasNet órgão Público Identificação 

82.777.228/000 

1-57 - 

MUNICIPIO DE 

OURO / 12001 - 

Secretarias 82777228000157-1-000081/2025 

N° do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida 

Cobertura 

metálica perfilada 

75mm e telhas de 

aluzinco TP25, 

com pintura 

inferior branca e 

34 Instalação inclusa. 30 

Data Licitação Preço 

15/04/2025 M2 (M2) 

Preço Corrigido  

1 

MUNICIPIO DE 

INDEPENDENCIA 

/ 202507 - 

SECRETARIA DE 

EDUCACAO 07982028000110-1-000085/2025 

R$ 389,00 

22- ESTRUTURA METÁLICA DE GALPÃO - R$  R$ 442,89  442,89 50 Metros Quadrados R$ 22.144,50 

UI 

RJ 

RI 

RJ 

Descrição Produto 

Estrutura metalica para cobertura de quadra ou galpao, compreendendo vigas trelicadas compostas de membros soldados 

ESTRUTURA METAL ICA PARA COBERTURA DE GAEPAO EM ARCO OU EM DUAS OU MAIS AGUAS,COM 

ESTRUTURA METALICA PARA COBERTURA DE GALPAO EM ARCO OU EM DUAS OU MAIS AGUAS,COM 

22 

Preço PMS 

1 

2 

3 

Mês/Ano 

04/2025 
08/2025 

08/2025  

Preço 

R$ 458,34 

R$ 381 25 

R$ 489,07 



24- RESTAURAÇÃO E MANUTENÇÃO DE GALPÃO R$ 468,73 - R$ 468,73 500 

brgão Público Identificação N° do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitação 

MUNICIPIO DE 

MARATAIZES / 

0160940800012 

8-001 - 

Prefeitura 

Municipal de 

Marataizes 01609408000128-1-000074/2025 8 GALPÃO 21 METRO QUADRADO 11/07/2025 

órgão Público 

PM DE 

PROGRESSO 

27.174.051/000 

1-96 - 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

MONTANHA 

Identificação 

70300-14-2025-CCE 

00001821-0033132024-0000022024 

N°  do Item 

1 

61 

Descrição 

GALPÃO DE 

OBRAS 

GALPAO PARA 

CORTE E 

ARMACAO 

Quantidade 

4 

6 

Unidade de Medida 

M2 

UNIDADE 

Data Licitação 

07/10/2025 00:00:00 

18/12/2024 09:00:00 2 

24  

Preço ComprasNet 

Preço Público 

1 

Metros Quadrados R$ 234.365,00 

Preço Preço Corrigido 

272,66  

Preço Corrigido 

770,00 

R$ 363,53  

R$ 

Preço 

R$ 

Média dos Preços Obtidos: R$ 468,73 

  

25- SOLDAGEM E MANUTENÇÃO 25  

 

  

Preço ComprasNet brgão Público Identificação 

MUNICIPIO DE 

LAGOA DO 

CARRO / 982289 

- PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

LAGOA DO 

CARRO 40893778000191-1-000089/2025 

R$ 115,56 - R$ 

N° do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida 

Manutenção em 

equipamento de 

soldagem 

Manutenção em 

equipamento de 

soldagem 250 UNIDADE 1 1  

1 

82.939.406/000 

1-07 - Prefeitura 

Municipal de 

Capinzal 

Fabricação de 

coberturas em 

estrutura metálica 

com pintura 

sintética industrial 

e telhas de 

399624 16 aluzinco 1840 490 24/06/2025 15:01:00 R$ 365,90  

Preço PMS Descrição Produto 

(desonerado) Estrutura metalica para cobertura em telhas metalicas, exclusive as telhas Fornecimento e montagem 

UF 

R.1 

 

Mês/Ano 

 

 

Preço 

R$ 374,04 

    

  

02/2025  

 

    

     

Média dos Preços Obtidos: R$ 376,31 

13/11/2025 R$ 

115,56 200  

Data Licitação Preço 

,Ç,,,,uP.44i  

Ho s f
c°-

t$ -9',  4.3.112,ap 
:,,,, ........  c, 

....,  co  
ido 1). 

1 

68,00 

Uqkaa ÇIOV.S NSOS7t 

Coo(d. oteioa do Seto de Coltpv. 
\ ton Mon. de F!)v a do Cocda.' 



02056760000146-1-000013/2025 2  M'  25/06/2025 5928154  200 R$  139,50 

02.056.760/000 

1-46 - 

MUNICIPIO DE 

CACHOEIRA 

ALTA /1022 - 

MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRA 

ALTA/GO 

MANUTENÇÃO 

EM ESTRUTURA 

METALICA DE 

COBERTURA 

INCLUINDO 

SERVIÇOS DE 

SOLDAGEM E 

REPOSIÇÃO DE 

MATERIAIS 

NECESSÁRIOS 

Preço Preço Público Data Licitacão Preco Corriwido N do Item Descrição Qrgão Público Identificação Quantidade Unidade de Medida 

1 398197 2 17/06/2025 11:57:00 R$ 3000 h 139,17 

Servicos de 

soldagem - com 

indusao de 

materiais 

(ELETRODOS 

INOX, DE FERRO 

FUNDIDO,  GAS 

ETC...)  para 

aplicacao na 

manutencao 

preventiva e 

corretiva de 

portoes, 

alambrados 

grades, traves  

etc...  

27.744.184/000 

1-50 - Prefeitura 

Municipal de 

Jaguaré 

R$ 236,57 

1  UNIDADE (UM) 

26 

Prep ComprasNet  

Preço Público 

26- REFORMA DE PORTA-0 

Identificação 

82940776000156-1-000508/2025  

órgão Público Identificação 

N° do Item Descrição 

MAO-DE-OBRA 

SERVICOS 

DIVERSOS 

REFORMA 

PORTÃO CEI II 

N°  do Item Descrição 

Quantidade Unidade de Medida 

Quantidade Unidade de Medida 

50 

Preço 

RS 

Preço 

236,67 

1 

Drgão Público 

82.940.776/000 

1-56 - 

MUNICIPIO DE 

CAIBI / 05001 - 

Opto de 

Educação 

11.833,50  S.,-rrviços R$ 

Prego Corrigido Data Licitação 

23/05/2025 

Data Licitação 

280,00 

Prego Corrigido 

Média dos Preços Obtidos: 65 115,56 



53.285.980/000 

1-82 - 

PREFEITURA 

MUNICIPAL I 

FUNDO MUN.DE  

TURISMO E 

CULTURA- 

FUNDETURC 

PronimTb - 

Prefeitura 

Municipal de 

Campina das PREFEITURA MUNICIPAL Dispensa por Limite - 

Missões/RS Presencial_12682025_12682025 3  

REFORMA 

PORTÃO 1 UN 11/06/2025 00:00:00 R$ 130.00 

2 

90.873.787/000 

1-99 - PM DE 

BOM PRINCÍPIO 64000-862-2025-PRD 4 

MAO  DE OBRA 

REFORMA DO 

PORTÃO SER 25/04/2025 00:00:00 RS 300,00  

Média dos Preços Obtidos: R$ 236,67 

Valor Global: R$ 66&665,25 

COW 
cg  

qgv3: — 00%6° 



PREFEITURA DE 

  

SEPLAN 
SETOR DE COMPRAS 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

 

DESPACHO DO SETOR DE COMPRAS 

DO: SETOR DE COMPRAS/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

Senhor chefe do setor contábil, 

Encaminham-se os autos do processo administrativo, que por meio da Secretaria de 
Infraestrutura, que solicitam a dotação para contratação de empresa especializada em serviços de 
serralheria com fornecimento de mão de obra e materiais, para atender as necessidades do 
município de Barra do Corda. 

Solicitamos que nos autos seja informado a existência de recursos com as classificações 
orçamentárias para fazer face a despesa requisitada: Dotação Orçamentária, Projeto Atividade, 
Elemento de Despesa e Fonte de Recurso. 

Informamos que a despesa está estimada em torno de R$ 668.665,25 (Seiscentos e sessenta 
e oito mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e vinte e cinco centavos). 

Após, informada dotação orçamentária, solicito que o processo seja encaminhado com 
devida urgência para a secretaria solicitante, para elaboração do termo de referência do objeto ora 
solicitado, com as devidas providências legais cabíveis, conforme autorização da coordenação de 
receita e despesas. 

Na certeza do pronto atendimento. de já agrademos pela atenção dispensada. 

Barra do Corda/MA, 05 de dezembro de 2025. 

Atenciosamente, 

Documento assinado digitalmente 

ibr KARYTANA GOMES DE ASSUNCAO 

V Data, 05/142025 09,1S:51.0300  
Vet  ifirtUe  ern  https://validat  

KARYTANA GOMES DE ASSUNÇÃO 
Coordenadora do Setor de Compras 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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GABINETE 
DO PREFEITO " 

9,rs' 

PORTARIA  N° 2112025 — GAB, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.  

TRABALHO, RESPEITO E CIDADANIAI 

PREFEITURA DE 

"NOMEIA OCUPANTE PARA 0 CARGO DE 
COORDENADORA DO SETOR DE COMPRAS 
DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do 

Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE 

Art.  1° - NOMEAR, KARYTANA GOMES DE ASSUNÇÃO,  inscrita no CPF 

sob o n° 024.031.133-79, para exercer o cargo em comissão de  COORDENADORA 

DO SETOR DE COMPRAS do  Município de Barra do Corda-MA. 

Artigo 2° -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 
dois de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

RIGO 
Prefeito município de ra á Corda MA 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

Magglinalliftftb. 



FERNANDES 

GERAL 

MAGN 

PREFEITURA DE 

 

SEPLAN 
SETOR DE CONTABILIDADE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

, 

DA: CONTABILIDADE DA PREFEITURA DE BARRA DO CORDA - MA. 

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - BARRA DO CORDA-MA 

ASSUNTO: CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Em Resposta A. solicitação da Secretária de Municipal de Infraestrutura, informamos que 
após análise da Lei Orçamentária, com vigência para o exercício de 2025, verificou-se a existência de 
disponibilidade orçamentária para fazer face as despesas previstas no PROCESSO 
ADMINISTRATIVO n° 3510/2025, referente a contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de serralheria em geral, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos 
necessários, para atender as necessidades do Município de Barra do Corda —MA, conforme segue: 

 

Classificação: Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

Unidade Orçamentária 

Função  
Sub  - Função 

Programa 

Projeto Atividade 

Classificação Econômica 

Fonte de Recurso  

0701 —  Secretaria Municipal de lnfraestrutura 

15 — Urbanismo 

451 — lnfraestrutura Urbana 

1002 — Gestão da lnfraestrutura e Saneamento Básico Urbano 

2.048 — Manutenção e Funcionamento da Secretaria de 

lnfraestrutura 

3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

1501000000 — Outros Recursos não Vinculados 

1DADANIA! 

Divisão de execução orçamentária da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, Estado do 
Maranhão, aos 05 dias do mês de dezembro de 2025. 

Atenci nte, 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 - E-mail: prefelturabarradocorda@hotmall.com  

-„iftianna 



TRABALHANDO PARA TOS  
CON  RCSPEITO E CIDAD, AI 

RIG9A6te0 
unicipio-d4 

GAi31 NETE 

DO PMEITO 
-  

i“ 

_0. 
PORTARIA N° 273/2025 —  GAB,  DE 20 0. MAIO DE 2025.. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO EM 
COMISS:, ) DE 00HTADOR GERAL MUNICÍPIO 
DE BARFJ DO :CRDA-MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuicões legais: 

RESOLVE:  

Artigo 10  - NOMEAR, MAGNUN L0i0LA FEP,RANDES, inscrito no  OFF  sob 
o número 001.677.343-85, para exercer o :argo rri comissáo de CONTADOR 
GERAL do município de Barra do Corda --MA.  

Art.  2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do  Cords  Estado do Maranhão, aos 
vinte de maio de dois mil e vinte e cinco. 

De-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-00D - Barra do  Corda  - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

TERMO DE REFERÊNCIA 
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

1. DO OBJETO 
1.1. 0 presente Termo de Referência visa Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para Contratação de 

empresa especializada em serviços de serralheria com fornecimento de materiais, conforme 

tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. 0 objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior a cumprir as finalidades as 

quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ R$ 668.665,25 ( seiscentos e sessenta e oito mil 

seiscentos e sessenta e cinco reais e vinte e cinco centavos), conforme custos unitários descritos 

na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. R$  Unit. R$ Total 

1 - PORTÃO DE CHAPA GALVANIZADA m2 20 R$ 474,59 R$9.491,80 

1 QUANTIDADES POR  &GAO  PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 20,00 I Valor Total R$ 9.491,80 

2- GRADE DE PROTEÇÃO/JANELA m2 20 R$ 266,67 R$ 5.333,40 

2 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIaPANTE 

Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 20,00 I Valor Total R$ 5.333,40 

3 - PORTA DE FERRO DE 80/210 und 10 R$ 1.054,12 R$ 10.541,20 

3 QUANTIDADES POR  &tap  PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 10,00 I Valor Total R$ 10.541,20 

4- PORTA DE FERRO EM CHAPA GALVANIZADA m2 50 R$ 460,35 R$ 23.017,50 

4 QUANTIDADES POR DRGA0 PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 50,00 I Valor Total R$ 23.017,50 • 5 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

5 - CORRIMÃO/GUARDA CORPO m linear 50 R$ 339,26 R$ 16.963,00 

Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 50,00 I Valor Total R$ 16.963,00 

6 - FECHAMENTO METÁLICO (TAPUME, ALAMBRADO,  ETC) m2 50 R$ 334,36 R$16.718,00 

6 QUANTIDADES POR  (MGM)  PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 50,00 I Valor Total R$ 16.718,00 

7 - PORTA DE ENROLAR METÁLICA (MANUAL OU ELÉTRICA) m2 
10 ' R$ 654,74 R$ 6.547,40 

7 QUANTIDADES POR ItIRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 10,00 I Valor Total R$ 6.547,40 

8 - TOLDO METÁLICO rr1 2 25 R$ 347,81 R$ 8.695,25 
8 QUANTIDADES POR ÓRGA. 0 PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 25,00 I Valor Total R$ 8.695,25 

9 - TOLDO RETRATIL EM LONA m2 20 R$ 217,77 R$ 4.355,40 
9 QUANTIDADES POR diRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 20,00 I Valor Total R$ 4.355,40 

10- TOLDO EM POLICARBONATO m2 10 R$ 564,30 R$ 5.643,00 
10 QUANTIDADES POR dIRGA0 PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 10,00 I Valor Total R$ 5.643,00 

11 - CALHAS U m linear 20 R$ 239,17 R$ 4.783,40 
11 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 20,00 I Valor Total R$ 4.783,40 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 Rua  Isaac  Martins, n° 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 

www.barradocorda.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

PREFEITURA DE  
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12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

12- RULFOS m linear 

QUANTIDADES POR (5RG.A0 PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 30,00 I Valor Total R$ 1.079,40 

13- PINGADEIRAS EM ZINCO m linear 30 

QUANTIDADES POR diRG .A0 PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 30,00 I Valor Total R$ 2.814,00 

14 - TAMPA METÁLICA 1X1 und 

QUANTIDADES POR QRGAO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 20,00 I Valor Total R$ 14.131,60 

15 - GALERIA FLUVIAL m2 50 

QUANTIDADES POR 15RGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 50,00 I Valor Total R$ 41.792,00 

16- LIXEIRA DE 50X50 CM CONFECCIONADA EM CHAPA 18 und 15 

QUANTIDADES POR 'ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Infraestrutura I  Quantidade: 15,00 I Valor Total R$ 8.830,05 

17 - PORTÃO EM ALUMINIO m2 20 

QUANTIDADES POR dIRGAQ PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 20,00 I Valor Total R$ 13.758020 

5 

20  

R$1.079,40 

,80 R$ 2.814,00 

R$ 706,58 R$ 14.131,60 

R$ 835,84 R$ 41.792,00 

R$ 588,67 R$ 8.830,05 

R$ 687,91 R$ 13.758,20 

R$ 4.189,75 R$ 20.948,75 

R$ 15.500,00 R$ 77.500,00 

R$ 6.946,67 R$ 34.733,35 

R$ 6.143,61 R$ 30.718,05 

R$ 442,89 R$ 22.144,50 

R$ 376,31 R$ 18.815,50 

R$ 468,73 R$ 234.365,00 

R$ 115,56 R$ 23.112,00 

R$ 236,67 R$ 11.833,50 

R$ 668.665,25  

• 
18- FABRICAÇÃO DE TENDAS 4X4 und 

QUANTIDADES POR QRG .A0 PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 5,00 I Valor Total R$ 20.948,75 

19 - FABRICAÇÃO DE TENDAS 8X8 und 5 

QUANTIDADES POR  ()Rat()  PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 5,00 I Valor Total R$ 77.500,00 

20- FABRICAÇÃO DE TENDAS 6X6 und 5 

20 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Infraestrutura Quantidade: 5,00 I Valor Total R$ 34.733,35 

21 - FABRICAÇÃO DE TENDAS 5X5 und 5 

21 QUANTIDADES POR QRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 5,00 I Valor Total R$ 30.718,05 

22 - ESTRUTURA METÁLICA DE GALPÃO m2 50 

22 QUANTIDADES POR itilIGA0 PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 50,00 I Valor Total R$ 22.144,50 

23 - COBERTURA METÁLICA COM TELHA m2 50 

23 QUANTIDADES POR diRGA0 PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 50,00 I Valor Total R$ 18.815,50 

•

24- RESTAURAÇÃO E MANUTENÇÃO DE GALPÃO m2 500 

24 QUANTIDADES POR QRGA0 PARTICIPANTE  
Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 500,00 I Valor Total R$ 234.365,00 

25 - SOLDAGEM E MANUTENÇÃO hora 200 

25 QUANTIDADES POR QRGA0 PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 200,00 I Valor Total R$ 23.112,00 

26 - REFORMA DE PORTÃO serviço 50 

26 QUANTIDADES POR QRG .A0 PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 50,00 I Valor Total R$ 11.833,50 

Valor Total 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A justificativa para contratar uma empresa de serralheria se baseia na necessidade de mão de 

obra especializada e continua para manutenções, reparos, fabricação de itens e adaptações 

em prédios e espaços públicos, o que frequentemente excede a capacidade interna da 
administração pública. Contratar um serviço especializado é mais eficiente, pois evita a 

necessidade de criar um quadro de funcionários fixos, garante o fornecimento de materiais e 

equipamentos e assegura serviços de qualidade para atender à demanda de diversos setores e 
locais, da administração pública. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada 

em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I  CNN:  06.769.798/0001-17 Rua  Isaac  Martins, n9, 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
www.barradocorda.ma.gov.br  
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BARRA DO CORDA 
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4. REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 
4.1 A Prefeitura Municipal de Barra do Corda identifica a necessidade urgente de solucionar as dificuldades na 

manutenção e adequação de estruturas metálicas e equipamentos, visando garantir a operacionalidade e a 

segurança das atividades desempenhadas no município. Com  base nisso, foram definidos os seguintes 

requisitos que a futura contratação deve atender: 

1. Os serviços devem incluir análise estrutural prévia, levantamento de necessidades de manutenção e 

adequação, bem como a elaboração de um plano de ação detalhado que contemple todas as intervenções 

necessárias. 

2. As intervenções realizadas devem ser realizadas com materiais que atendam as normas técnicas brasileiras, 

garantindo a durabilidade e a qualidade das estruturas metálicas. 

3. 0 cronograma de execução dos serviços deverá ser apresentado, com prazos detalhados para cada fase da 

intervenção, garantindo a minimização do impacto nas atividades do município. 

4. A contratada deve fornecer garantias de 12 meses para os serviços executados, incluindo reparos e ajustes 

necessários que possam surgir após a conclusão das obras. 

5. A proposta deve incluir a apresentação de um relatório final, detalhando todos os serviços realizados, 

materiais utilizados e recomendações para manutenções futuras. 

6. A solução contratada deve ser escalável, permitindo futuras ampliações ou adaptações conforme novas 

demandas do município. 

7. A empresa deve possuir seguro de responsabilidade civil para cobertura de eventuais danos materiais e 

pessoais decorrentes da execução dos serviços contratados. 

• Estes requisitos têm como objetivo assegurar que a contratação atenda plenamente à necessidade identificada, 

promovendo uma seleção de proposta que maximize a qualidade e a segurança da operação pública no 

município. 

5. DO ALINHAMENTO COM 0 PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
5.1. A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 

Organização. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
6.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas o 

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada 
em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

8. DAS AMOSTRAS 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 Rua  Isaac  Martins, ne 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
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8.1. Para a presente contratação não  sera  obrigatória a aprese stras por parte da 

licitante vencedora. 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Não haverá a exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n2  14.133, de 

2021. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
11.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do inicio da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
11.3. 0 instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação a vigência da contratação. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
12.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

12.2. 0 fornecimento do objeto  sera  PARCELADO. 

13. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
13.1. 0 prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado,  sera  de 05 dias úteis, contados do 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 
13.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

13.3. As refeições deverão ser entregues na sede da Secretaria requisitante em endereço indicado na 

• 
Ordem de Fornecimento. 

13.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
14.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n2  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 
14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 
14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 
14.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

14.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I  CNN:  06.769.798/0001-17 Rua  Isaac  Martins, n2  297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
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fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações  co s mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano  comp  ementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

14.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato 

designado de cada secretaria solicitante:  Wesley  Honorato de Amorim Pires, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

14.7. 0 gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas a verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
14.8. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. 
14.9. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

14.10. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
14.11. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  

art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 
14.12. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 
14.13. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barra do Corda deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

DOTACAO ORCAMENTARIA 
UNIDADE: 0701- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

FUNÇÃO — 15 — URBANISMO 
SUB-FUNCAO — 451 — INFRAESTUTURA 
PROGRAMA — 1002 — GESTÃO DE INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO BASICO URBANO 
PROJETO ATIVIDADE: 2048- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 1501000000— OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 Rua  Isaac  Martins, n2  297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
www.barradocorda.ma.gov.br  

Página 5 de 8 

• 

• 



ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTU 

PREFEITURA DE A A 
A 

SAL M•1.100 PARA TODOS 
RESPEITO E CIDADANIA. 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
16.1. 0 objeto  sera  recebido provisoriamente, no prazo de 10 dias de forma sumária, no ato da entrega 

ou execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

16.2. 0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, as 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

16.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 1 (UM) dia, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

16.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

11/ 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

16.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n2  14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 

16.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não  sera  computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

16.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
17.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n9  14.133/2021, são obrigações das 

Secretarias solicitantes: 
17.2. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar a CONTRATADA todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 

legislação em vigor e suas alterações posteriores; 
17.3. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, por cada secretaria solicitante, 

representante para acompanhar e fiscalizar, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 
regularização. 

17.4. Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA referente à 
entrega do material objeto do contrato; 

17.5. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos 
materiais comprados, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas, como 
trocas e reposição; 

17.6. Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente; 

17.7. Comunicar a CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na entrega do 
material. 

17.8. Recusar qualquer objeto que não atenda as especificações contidas neste Termo de 

Referência, bem como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, sempre 
que a medida for considerada necessária; 
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17.9. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Ter trato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

17.10. 0 critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a 

adoção de  indices  específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da 

proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de 

cada parcela; 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1. Proceder a entrega do material adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as 

especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta 

comercial, assumindo a CONTRATADA exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto; 

• 
18.2. Providenciar a troca, as suas expensas, no prazo máximo estipulado neste termo de 

referência, do material entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam as 

especificações solicitadas; 

18.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de entrega do material, não implicando 

corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 

18.4. Apresentar e atender a todas as exigências relativas à documentação, mantendo todas as 

condições de habilitação e qualificação determinadas na licitação durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como manter inalterados os 

pregos e condições propostas; 

18.5. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, fretes 

e demais encargos e custos inerentes que venham incidir na entrega do material, bem como 

se responsabilizar por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 

venham a incidir, direta e indiretamente, sobre o objeto do contrato; 

18.6. Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 

entrega do objeto do contrato; 

18.7. Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 

• 
deverá a CONTRATADA comunicar tal fato à CONTRATANTE em tempo hábil, de preferência 

por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada; 

18.8. Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente Termo de 

Referência e com suas instruções estabelecidas; 

18.9. Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas constantes do 

objeto deste Termo de Referência; 

18.10. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE; 

18.11. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os 
esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 

18.12. Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe informações ou 

esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender as suas solicitações e 
determinações, desde que não sejam conflitantes com o estabelecido neste Termo de 

Referencia; 

18.13. A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da 

CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste Termo de 

Referência, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades 
constatadas. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 Rua  Isaac  Martins, n° 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 

www.barradocorda.ma.gov.br  

Página 7 de 8 

so.fi. 



ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
19.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

19.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

19.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 5' 

documentação mencionada no  art.  18 da Lei n° 14.133, de 2021. 

19.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

19.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa nos termos da lei n2  14.133, de 21 de abril de 2021, a 

contratada que: 

20.2. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

20.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

20.5. Comportar-se de modo iniclôneo; 

20.6. Cometer fraude fiscal; 

21. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA 

21.1. Poderá ser lavrado instrumento contratual que será de 12 (doze) meses, a partir de sua 

assinatura, nos termos da Lei Federal 14.133/2021. 

21.2. Para elaboração deste termo de referência, foram observados às seguintes normas de 

• 

21.3. 

regência: 

Lei Federal n2  14.133, de 21 de abril de 2021: Institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e da outras providências; 

21.4. Lei Federal n2  12.846/2013: Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá 

outras providências; 

21.5. Demais legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente, no que couber. 

FELIPE 
RODRIGUES 

Barra do Corda - MA, 18 de Dezembro de 2025.  
Ass made  dogitalmente per FELIPE RODRIGUES 
VIEIRA04113512140  
ON BR OU=AC SOLUTIIttpla v5 
OU=11087126000108 OU=Presenaal, OU=Cerbficado 
PF Al, CN=FELIPE RODRIGUES VIEIRA 04113512140 
Razao Eu sou o autor deste  document°  

VIEIRA:041 135121 4 01611=1,1'77121=-'"" —̀`" 
Rnat PDF Reader Vers.to 11 21 

Felipe Rodrigues Vieira 

Secretário de Infraestrutura 

05/2025 
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TRABALHANDO PARA TODOS  
CON  RESPEITO I CIDADANia ,  

SINFRA 
SECREIARIA MUNICW 

DE INFRAESTRUTURA  

PREFEITURA DE 

DESPACHO PARA AUTORIZAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura de Barra do Corda 

Prezados(as), 

Venho pelo presente, encaminhar à Vossa Excelência Termo de Referência, 
elaborado pela equipe de planejamento para que AUTORIZE ao setor competente 
abertura de Processo de Contratação tendo por objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE SERRALHERIA COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS. 

Informo que o presente procedimento já se encontra autuado, restando apenas 
análise do Termo de Referência e a sua devida aprovação. 

Barra do Corda - MA, 18 de dezembro de 2025 

Rodr gues Vieira 
Secretário de nfraestrutura 

05/2025 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNN: 06,769.798/0001-17 
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LEGISLAC 

Lei Federal n.° 14.133, de 2021, regulamentada pelo 
dezembro de 2023, Decreto Municipal 
Complementar n.2  123/2006 

o Municipal n.° 138, de 29 de 
de dezembro de 2021 e Lei 

PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

EDITAL DE LICITA AO  
Contratação de empresa especializada em serviços de serralheria com fornecimento de 
mão de obra e materiais 

PREGÃO ELETRÔNICO XX/20XX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO XXXX/2025 

DATA DA REALIZAÇÃO: XX de XX de 20XX 
HORAS: XXh:XXmin (XX horas) 

SÍTIO: www.licitabarradocordama.c 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Prego por Item 

MODO DE DISPUTA: Aberto 
CRITÉRIO DE EXCLUSIVIDADE: Licitação com itens p Con  orrência 

INFORMA FUNCIONAMENTO 

Setor de Licitações e Contrato 
08 (oito) às 14 (quator 
localizada na Rua Isaa  

refeit a Municipal de Barra do Corda, no horário das 
ede da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, 

1, Centro, Barra do Corda/MA 

0 DE ABERTURA DO EDITAL 

Este volum 
possui X 
pesso 

icitagdo na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.° VC/20XX, 
s, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por minha 

Barra do Corda/MA, XX XX de 20XX. 

211  
dt / r  

Secre ano de 
ROD UES VIEIRA 

fInfraestrutura 
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BA, 
D°  
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIAI 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2  XX/20XX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2  XXVC/2025 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

PR  EFEITURA DE 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2  XX/20XX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2  XXXX/202 5 

PREAMBULO 

O Municipal de Barra do Corda, através da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, por 
meio do Pregoeiro Municipal e sua Equipe de Apoio, instituidos pela Portaria n.2  548/ l 25, 
tornam público para conhecimento dos interessados que fard realizar o proc o lici na 
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, no modo de dispu A si. o n.° 
XX/20XX, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO POR etivo da 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVA s LHERIA 
COM FORNECIMENTO DE  MAO  DE OBRA E MATERIAI5iform specificações e 
quantitativos deste Edital e seus Anexos. 

se aplica a modalidade 
021, regulamentada pelo 

o Municipal n.° 67, de 09 de 
mo as condições estabelecidas 

O procedimento licitatório obedecerá integralmente A 
PREGÃO ELETRÔNICO, sob a égide da Lei Federal 
Decreto Municipal n.2  138, de 29 de dezembro de 202 
dezembro de 2021 e Lei Complementar n.° 1237O,  be  
neste Edital e seus Anexos. 

O Pregão Eletrônico será realizado e 
condições de segurança (criptografia e  au  
conduzidos pelo Sr. BRUNO DE 
e monitoramento de dados gerad 
CORDA",  constante da p 
www.licitabarradocord4 

• ca, por meio da  INTERNET,  mediante 
o) em todas as suas fases. Os trabalhos serão 

OJO , denominado Pregoeiro, mediante a inserção 
ransferidos para o site/aplicativo "LICITA BARRA DO 

do LICITA BARRA DO CORDA,  no endereço 

A sessão pública de 
horas), no sitio 

REGISTRO DES
NAO

POW, 
*k' 

pmzp PARA INÍCIO DE 
RECEBIMENTO DA PROPOSTA 

PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

-o do regão terá inicio dia XX de XX de 20XX As XXh:XXmin (XX 
ita arradocordama.com.br. Outras informações: 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO 
POR ITEM 

IMPUGNAÇÕES 

REFERENCIA DE TEMPO 

INSTRUMENTO CONTRATUAL 
TERMO DE CONTRATO 

Dia XX de XX de 20XX 

Dia XX de XX de 20XX 
Dia XX de XX de 20XX As XXh:XXmin (XX horas) 
De 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas 
Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do 
pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até 
03 (três) dias úteis anteriores A data fixada para abertura 
da sessão pública 
Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasilia/DF e, dessa forma, serão registradas no 
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axelativa ao certame sistema eletrônico e na documentaç 

CONSULTAS E EDITAL 
SECRETARIAS PARTICIPANTES 

OBSERVAÇÕES GERAIS 

www.licitabarradocordama.com.br  
Secretaria Municipal de Cultura 
A disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO e os lances 
deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO de R$ 0,01 (um 
centavo). 

INFORMATIVO 

Havendo divergência entre as especificações do item no sistema eletrônico e scri d ermo 
de Referência, prevalecerá a especificação contida do Termo de Referência. 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos4ilecer. s deste Edital; • Para maiores informações sobre a plataforma eletrônica para a ão  drpregão ou sobre o 
cadastramento da licitante, os interessados deverão entrar tamente com a central 
de serviços do sistema; 

Não cabe ao Pregoeiro e Equipe de Apoio prestar As licitar er informações ou orientações 
sobre o cadastramento junto ao sistema e/ou As f • onalid o sistema, uma vez que os canais 
indicados acima são os meios recomendados  pa ins  e,.ainda, pelo fato de que o Pregoeiro e 
Equipe de Apoio não dispõem de acesso As ferra s Tii sistema destinadas ao fornecedor. 

Integram este Edi 

ANEXO4I 

A 

ANEXO 

A Administração não se responsabihz 
informado ou não visualize a alteração no 
o teor dos Avisos Publicados.  

o pretenso licitante não acesse o  e-mail  
racitado consequentemente desconhecendo 

0 cadastro da proposta  le  •  part an  e a aceitar e acatar as normas contidas no presente 
Edital e Anexos. 

ara todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

RÊ NCIA; 

Nop j)0 CONTRATO ADMINISTRATIVO; 

ARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS; 

- DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS; 

ANEXO V - DECLARAÇÃO CONSOLIDADA. 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE SERRALHERIA COM FORNECIMENTO DE  MAO  DE OBRA E 
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1.2. As quantidades indicadas no Termo de Referência (ANEXO I) são apena imativas e 
será solicitada de acordo com a necessidade do Órgão Solicitante; 

1.3. 0 valor orçado da despesa é de R$ 668.665,25 (seis 
seiscentos e sessenta e cinco reais e vinte e cinco c 

1.4. 0 critério de julgamento adotado será o  MEN  
exigências contidas neste Edital e seus Anexos qu 

1.5. Facultando-se ao licitante a participação 

1.2.1. Todas as Especificações e Quantidades  estão elencadas no 
presente Edital e seus Anexos. 

ncia do 

nta e oito mil 

POR ITEM, observadas as 
cificações do objeto; 

s forem de seu interesse; 

1.6. Deverão os objetos ofertados 
observados os padrões e normas 
qualidade, sempre que pertinente, 
prescrições contidas no ar 
Consumidor). 

tender As exigências de qualidade, 
pelos órgãos competentes de controle de 
do o fornecedor principalmente para as 

I, da Lei n.4  8.078/90 (Código de Defesa do 

 

PREFEITURA DE 

 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA1 

MATERIAIS, que tem a escolha da proposta mais vantajosa para Administração, 
devidamente relacionado e especificado com Termo de Referência (ANEXO I), que passa 
a fazer parte integrante deste Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 
no LICITA BARRA DO CORDA e as especificações constantes deste Edital, 
prevalecerão as últimas. 

2. DO CRONOGRAREALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 

2.1. 0 presente trdÇicitação contendo o objeto, condições de participação, local e 
hordrio da cito ,,$e encontra disponivel para consulta gratuitamente no sitio 
www 1içab dcaidama.com.br OU www.gov.br/pncp OU 

waihio da.ma.gov.br  ou cplbdc25@gmai1.com,  informações adicionais 
podem ser o  Vas  junto ao Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na Prefeitura 
Municipal de ̀ Barra do Corda, com sede na Rua  Isaac  Martins, n.° 371, Centro, Barra 
do Corda/MA, de 24  (segunda-feira) a 64  (sexta-feira) no horário de 08 (oito) As 14 
( 'atiorA) horas; 

2.2. A abertura relativa ao Certame será efetuada da seguinte forma: 

2.2.1. 0 Pregão Eletrônico Municipal será realizado em sessão pública, através do  site  
www.licitabarradocordama.com.br,  no dia XX de XX de 20XX as XXh:XXmin 
(XX horas), por meio da  INTERNET,  mediante condições de segurança, 
criptografia e autenticação em todas as suas fases; 

2.2.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

propostas através do  site  www.licitabarradocordama.com.  

2.2.5.2. Não será conhecida impugnag 
documentos que  comp  
impugnante, seja com 

fora do prazo legal ou sem 
representatividade legal do 

o ou 1 itante. 

3. REFERENCIA DE TEMPO 

3.1. Todas as referências de tempo no Edi 
obrigatoriamente o horário 
Eletrônico e na docume aça 

Aviso e durante a Sessão Pública observarão 
F e, dessa forma, serão registradas no sistema 

ao certame. 

4. FORMALIZAÇ NSÜLTAS 

tar  esclarecimentos sobre os termos do edital de licitação perante 
nte que não o fizer antes do 03 (três) dias úteis  antes da data  

men  o das propostas. 

Decai do dir 
a Administr 
fixada  

ES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

rticipar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
to desta licitação e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto A 
entagdo, constante deste Edital e seus Anexos; 

5.  

• 4.1. 

PREFEITURA DE 

2.2.3. A fase competitiva terá inicio previsto para o dia XX de XX de 20XX As XXh:XXmin 
(XX horas); 

2.2.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será 
automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local, independentemente de nova comunicação, salvo motivo de 
força maior; 

2.2.5. 0 licitante que pretender obter esclarecimentos, provi gnar o 
Edital do Pregão e seus anexos, deverá solicitá-los enviando, 
conforme item 20 do Edital; • 
2.2.5.1. Acolhido o pedido de impugnação onvocatório poderá 

ser designada nova data para  re r me; 

5.2. 0 licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no  site  do LICITA BARRA DO CORDA, até o limite de horário previsto no 
sistema; 

5.3. Para os itens da contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00, a participação é destinada 
exclusivamente As microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48 
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5.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos admiiLjativqs, na 
forma da legislação vigente; 

5.5.2. Que não atendam As condições deste Edital e seus anexo 

5.5.4. Que estejam sob falência, concurso de cre 
dissolução ou liquidação; 

5.5.5. Autor do anteprojeto, do projeto b '  *co  ou 
jurídica, quando a licitação vers obra, 
a ele relacionados; 

5.5.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 
de 2021; 

al  n.2  14.133, 

v ncia, em processo de 

to executivo, pessoa física ou 
rvigos ou fornecimento de bens 

rcio, responsável pela elaboração do projeto 
empresa da qual o autor do projeto seja 

onista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
eito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

bre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

5.5.6. Empresa, isoladamente o 
básico ou do projeto execu 
dirigente, gerente, rolador, 
cento) do  cap  
quando a lic" 
necessári  

PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA ,  

DO C9'  tro,ram 

da Lei Complementar n.2  123, de 14 de dezembro de 2006; 

5.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte mencionadas no artigo 34 da Lei n.2  11.488, de 2007 e para o Microempreendedor 
Individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.2  123, de 2006. 

5.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.5.7. Pessoltfisica jur iica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de-pvticip r d licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
eira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
ente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

u a gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
nha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.5. . Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.2  6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.5.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

5.5.11. Observações: 

5.5.11.1. 0 impedimento de que trata o item 5.5.7 será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, 
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante; 

5.5.11.2. A critério da Administração e exclusivamente a se 
dos projetos e a empresa a que se referem 
poderão participar no apoio das ativid 
contratação, de execução da licitação ou 
que sob supervisão exclusiva de a ent 
entidade; 

utor 
5.5.6. 

amento da 
ccThtrato, desde 
s do órgão ou 

5.5.11.3. Equiparam-se aos autores 
mesmo grupo econômico;  

mpresas integrantes do 

5.5.11.4. 0 disposto no item 5.5.9 não impere a licitação ou a contratação de 
obra ou serviço que inclua como em cargo do contratado a elaboração 
do projeto bási e rojeto executivo, nas contratações integradas, 
e do projeto e os demais regimes de execução; 

5.5.11.5. Em lici 
pro 
C 

tações realizadas no âmbito de projetos e 
cialmente financiados por agência oficial de 

est ngeira ou por organismo financeiro internacional 
do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

ticipar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
as por essas entidades ou que seja declarada inid6nea nos 

oder 
S ion 
err1 s desta Lei. 

5.6. Caso isp o no sistema, como condição para participação no Pregão, o sistema já 
do liz. ncordAncias relativo As seguintes declarações: 

ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
omo de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

5.6.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
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En  

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA? 

5.6.5.1. Assinalar no campo "não" ensejará o imp4jiiTent pa  ticipação nos 
itens exclusivos para  ME's  e EPP's; 

Nos itens em que a participação 
assinalação do campo "não" 
não ter direito ao tratament 
123/2006. 

si 'à para  ME's  e EPP's, a  
rá  o efeito de o licitante 

da Lei Complementar 

5.6.5.2. 

5.6.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  1° e no 
inciso  III  do  art.  5° da Constituição Federal; 

5.6.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da previdência social e para aprendiz, previstas em lei e em outras 
normas especificas; 

5.6.5. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei mple nt n.° 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecid el o em 
seus artigos 42 a 49; 

5.7. As declarações acima não removem das declarações solicitadas neste 
Instrumento Convocatório. 

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENT 

6.1. Para julgamento será adotado o critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, 
observado o prazo para serviço, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

• 7. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES 

• 

7.1. 0 Pre 
a pa 
ET 

*se do registro cadastral no LICITA BARRA DO CORDA que permite 
nteressados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 

o deverá ser feito no Portal de Compras, no endereço eletrônico 
itabarradocordama.com.br; 

7.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a esta licitação; 

7.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA. 

e  
;‘' o 
etl'e  

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substit 
habilitação anteceder as fases de WeSe 
documentos de habilitação anteriorittente 
pública; 

a ptoposta ou, na hipótese de a fase de 
ttapropostas e lances e de julgamento, os 

seridos no sistema, até a abertura da sessão 

8.3. 0 preenchimento da p os vio dos documentos de habilitação exigidos neste 

PREFEITURA DE  

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que p ceiros; 

7.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
LICITA BARRA DO CORDA e mantê-los atualizados junto aos Órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados; 

7.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar descla sificação no 
momento da habilitação. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOC T DE 
HABILITAÇÃO 

8.1. Os licitantes deverão apresentar a proposta, exclusivanAte po io do sistema 
a ii4Orm do a descrição 

leMdos para recebimento 
eletrônico, preenchendo os campos obrigatórios do s 
completa do serviço(s) ofertado(s), até a data e o  hors  
de proposta. 

8.1.1. É responsabilidade do Licitante observar a ano estabelecido no sistema 
para apresentação da proposta e 

Edital, ocorrerá por de c  ye  s e acesso e senha; 

8.4. As Microempresas e Empre de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, inda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do Oltigo 43, § 1° da Lei Complementar n.° 123/2006; 

8.5. Incur4b' i te acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pr o, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da serlOncia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

8.6. r estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
ap entadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta; 

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
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tencfo as  informações similares  

PREFEITURA DE 

9. DA GARANTIA E REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

9.1. As condições de garantia estão estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO I) e Minuta 
do Contrato (ANEXO H); 

9.2. As condições de prorrogação, reajuste, bem como a data-base, estão estabelecidas no 
Termo de Referência (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO II). 

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA 

10.1. 0 licitante lançará sua proposta mediante o preenchimento, no s ein o, dos 
seguintes campos: 

10.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote  dens, oeda corrente 
nacional; 

10.1.2. Marca/Modelo (quando for o caso); 

10.1.3. Fabricante (quando for o caso); 

10.1.4. Descrição detalhada do o 
especificação do Termo d 

10.2. Todas as especificações do  objet s na proposta vinculam a licitante; 

O 

10.3. Nos valores propostos 
previdencidrios, tra 
direta ou indiret  

ão  inc sos todos os custos operacionais, encargos 
drios, comerciais e quaisquer outros que incidam 

• 10.4. Os preços e •s, ta na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiv lidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer b alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

.1\ 
nta) dias consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta 

• itação, conforme disposição legal. 

ostas encaminhadas terão prazo de validade não inferior a 90 

10.5. •  lc  antes devem respeitar os  preps  máximos estabelecidos nas normas de regência 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

10.6. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIAI 

11.8. Os licitantes p 
abertura da se 

ferec r lances sucessivos, observando o horário fixado para 
as estabelecidas no Edital; 

11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão públicapreio de sistema 
eletrônico, na data e horário indicados neste Edital; 

11.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência, conforme artigo 59 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

11.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

11.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada , com 
acompanhamento em tempo real por todos os partici 

11.3. A classificação da proposta não impede o seu julgamento Thti od do a mesma 
ser desclassificada na fase de aceitação fundamentada e reg ada n sistema; 

11.4. 0 sistema ordenará automaticamente as propo da!, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances; 

11.5. 0 sistema disponibilizard campo próprio ara tro ensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes; 

11.6. Iniciada a etapa competitiva, os Jitita ao encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico sendo ediatamente informados do seu recebimento 
e do valor consignado no registro; * 

11.7. 0 lance deverá ser  of  tas VALOR UNITÁRIO; 

11.9. 0 licitan o te derd oferecer lance de valor inferior superior ao último por ele 
ofer e is trado pelo sistema, observando o intervalo mínimo de diferença de 

01 m centavo entre os lances, que incidirá tanto em relação aos  
an in ediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta; 

11.10. 0 prwe o licitatório adotará o modo de disputa ABERTO. Na etapa aberta, a tempo 
da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação 
automática pelo sistema quando não houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública; 

11.10.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários; 

11.10.2. 0 Pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é 
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automático, conforme explanado acima; 

11.10.3. Será Serd adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo 
de disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos 
licitantes, com prorrogações; 

11.10.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente; 

11.10.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaç elo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela e oio, 
justificadamente, admitir o reinicio da sessão públi prol da 
consecução do melhor  prep;  

11.10.6. Em caso de falha no sistema, os lances  ern  desacordo om os subitens 
anteriores deverão ser desconsiderados elo  pr  oeir ; 

11.10.7. Não serão aceitos dois ou mais lanc lor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado prime 

11.11. 0 Sistema eletrônico informará as p po de nor prep  de cada participante 
imediatamente após o encerramento e lances; 

11.13. Durante o transcurso pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

11.14. No caso de de exão • o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eI rôni  pod rá  permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances; 4. 

11.15. n nexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo  
,up trinta minutos a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente 

após u cação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no  
chat  do Certame no www.licitabarradocordama.com.br,  quando serão divulgadas 
data e hora para a sua reabertura. E  sera  reiniciada somente após decorridas 24 (vinte 

quatro) horas  da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio 
eletrônico utilizado para divulgação; 

11.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

11.17. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus As margens de preferência, conforme regulamento; 
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PREFEITURA DE  

11.18. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que s6 poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances). 

12. DO JULGAMENTO E NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo A comparação com os valores da primeira 
colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei I4plemntar 
n.° 123, de 2006; 

12.1.1. Nessas condições, as propostas de microempresas . •. sequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (Cl ) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão cons4radas satadas com a 
primeira colocada; 

12.1.2. A melhor classificada nos termos do AO 
encaminhar uma última oferta para,..clese 
inferior ao da primeira colocada, no pra 
pelo sistema, contados após a comunicaça 

12.1.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa , e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mes ireito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

erior terá o direito de 
igatoriamente em valor 

nco) minutos controlados 
mática para tanto; 

b)  

c)  

12.1.4. Não se 
Compl 
decl ra  

es  pate  de que tratam os artigos 44 e 45 da Lei 
/2006, quando a primeira colocada também tiver se 

presa ou empresa de pequeno porte; 

12.1.5. ate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
p sto no artigo 60 da Lei Federal n.2  14.133, de 2021, nesta ordem: 

Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato continuo A classificação; 

Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade  
(compliance),  conforme orientações dos órgãos de controle. 
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Contiver vícios insanáveis; 

Não obedecer As especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do prego 
máximo definido para a contratação; 
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12.1.6. Persistindo o empate, a proposta vencedora será  sort  ada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. Será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por, 
nos termos do artigo 60, §1°, da Lei Federal n.2  14.133/2021: 

a) Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize, 

b) Empresas brasileiras; 

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desementp tecnologia 

d) Empresas que comprovem a prática 9
/4
e mitig ão, nos termos da Lei n.2  

12.187, de 29 de dezembro de 200' 

no no Pais; 

a hipótese da proposta do 
o ou inferior ao desconto 

ciar condições mais vantajosas, 

12.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sess 
primeiro colocado permanecer acima 
definido para a contratação, o pregoe 
após definido o resultado do julgamen 

12.2.1. A negociação será rea sap. em do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes; 

12.2.2. 0 pregoeiro olic  ãi4.  licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(duas) h p 6posta readequada ao último lance ofertado após a 
negoci acompanhada, se for o caso, dos documentos 
com suando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
E rese tados; 

12.24Ses ificada a proposta que após negociação: 

d) Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
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12.3. No que trata a realização de sorteio do item 12.1.6, leva-se em  consider  
Municipal n.2  138, de 29 de dezembro de 2023. 

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

1.3.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinar 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à com 
ao máximo estipulado para a contratação; 

classificada em 
reço em relação 

12.2.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado; 

12.2.5. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

13.2. A verificação de conformidade da proposta sivamente em relação 
proposta mais bem classificada; 

13.3. Para efeito de avaliação da exequibik da de sdhrepreço, serão considerados o 
preço global, os quantitativos e os preços unit os tidos como relevantes, observado o 
critério de aceitabilidade de  pre  àf o:-*tituo edital; 

13.4. Será desclassificada a proposta ou encedor que apresentar prego final superior 
ao preço máximo fixado • exequiv 

13.4.1.  Consider a proposta que apresente preço global ou unitário 
simból e valor zero, incompatíveis com os preços dos  ins  umos 
e sa ári de m do, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
ci at. da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

ferirem a materiais de instalações de propriedade do próprio 
a os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração, 

os do artigo 59,  III  e § 32, da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 

do preço e a legalidade da proposta; 

regoeiro pode determinar de oficio, ou a requerimento de qualquer 
teressado, apresentação de documentos que comprovem a exequibilidade 

13.4.2.1. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem anterior, o licitante 
deverá apresentar a composição de custos unitários acompanhada 
das notas fiscais de entrada dos últimos 180 dias que antecedem a 
data de abertura do certame, dos respectivos itens, sob pena de 
desclassificação de sua proposta; 

13.4.2.2. A solicitação será feita mediante sistema eletrônico e o prazo será 
de 02 (duas) horas, prorrogáveis pelo Pregoeiro mediante 
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solicitação formal e justificada pelo  licit , que deve ser 
registrada antes do fim do prazo inicialmente estabelecido. 

13.5. No caso de bens e serviços em geral, adotar-se-A, na aplicação do disposto da no artigo 
34°, da Instrução Normativa SEGES/ME n.2  73, de 2022, o percentual de 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração; 

13.5.1. Para verificar a exequibilidade da proposta a partir do percentual de 25% 
(vinte e cinco por cento), o agente de contratação, o pregoeiro4a comissão 
de contratação poderá exigir que o licitante a demonstre; 

13.5.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o su m só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que com 

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da osta 

b) Inexistem custos de oportunidade  Icar o vulto da oferta. 

ost a e prego, ou em caso de 
fkultado ao Pregoeiro efetuar 
ade da proposta, conforme item 

13.6. Se houver indícios de inexequibilidade da 
necessidade de esclarecimentos compl entare 
diligência, para que a empresa compro quibil 
13.2.2; 

13.7. Caso seja necessária a suspen são pública para a realização de diligências 
voltadas ao saneamento das  prop mesma só poderá ser retomada mediante 
aviso prévio no sistema c no mini d, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência e 
a ocorrência será registra 

13.8. Se a proposta o 
ou lance  subs  

13.9. Havend 
data  

T for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
m sucessivamente, na ordem de classificação; 

o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova 
sua continuidade; 

o exclusivos para a participação das  ME's  e EPP's que a proposta não for 
es de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

a eventual ocorrência do empate ficto previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n.2  

.10.1. Em caso positivo, será novamente realizado procedimento de desempate, 
conforme item 12.1.5. 

13.11. Caso o custo global ou unitário estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Pregos 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta; 
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13.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço; 

13.12.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

13.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível corre Ao a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições norma Si 'les 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

13.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoe5ifica habilitação 
do licitante, nos termos deste instrumento convocatório. 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA V 

e, no prazo de 2 (duas) 
o ertado após a negociação 
hada, se for o caso, dos 

los à confirmação daqueles 

14.1. 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem 
horas, envie a proposta adequada ao últim 
realizada, em campo próprio do Si a,  ac  
documentos complementares qu cess 
exigidos neste Edital e já apresenta 

14.2. E facultado ao pregoeiro pror . .razo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo antes de findo o prazo; 

14.3. A PROPOSTA COM 
página por assinat 
toda filhas e a 
documentos 
entrelinh 

ser enviada em 01 (uma) via, assinada a última 
com certificado digital ICP-Brasil ou rubricada em 

pelo representante Legal da Empresa citado nos 
o, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou 

eguintes elementos: 

14. em  lingua  portuguesa, de forma clara e detalhada, isenta de 
, rasuras e entrelinhas ou ressalvas, identificadas com o nome da 

te, sendo a última folha data e assinada pelo seu proponente ou 
esentante legal; 

. Conter a razão social da empresa, endereço atualizado, CNPJ. telefone,   e-mail  
e dados bancdrios, bem como o nome. CPF e cargo do representante que  
firmará contrato com a Administração Pública; 

14.3.2.1. 0  e-mail  é de fundamental importância, pois envio da Autorização 
de Serviço serão encaminhados via  e-mail  oficial da empresa. 

14.3.3. Descrição completa do objeto ofertado, incluindo a marca/modelo  do objeto 
ofertado (quando for o caso); 
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15. DA VISTORIA TÉCNICA 

PREFEITURA DE 
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r.111, 4 •,,,ao.  
e r 14.3.4. Pregos unitários, contendo no máximo 02 (duas) casas e totais dos 

itens/lotes, expressos em moeda corrente nacional, e os valores unitário e 
global devem constar tanto em algarismos, quanto por extenso, apurados 
data de sua apresentação, incluindo além do lucro, todas as despesas 
resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como 
todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral serviço do 
objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 
previsão inflacionária. 

14.4. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo "pesqui vel" sin  os 
digitalmente pelo representante legal da empresa; 

14.5. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização d esso certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provis ria ° 22 -2, de 24 de 
agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-do verdadeiros em relação aos 
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 

• 
papel; 

14.6. A empresa participante e seu representante  le nsáveis pela autenticidade 
e veracidade dos documentos enviados e tronica 

14.7. As propostas que contenham a de o objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão dispon' t, após a homologagdo. 

15.1. Caso necessário ser Ho storia técnica. 

16. DA DOCUM A O T CNICA PERTINENTE 

• 16.1. Caso nec s. . se olicitado a apresentação de documentação técnica. 

17. DA iØ 

17.1. Encer ada a - etapa de aceitação da(s) proposta(s), o Pregoeiro verificará, como 
condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

17.1.1. Possuir Cadastro do LICITA BARRA DO CORDA; 

17.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da Unido (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

17.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
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Administrativa, mantido pelo Conselho Nacii5T de Justiça 
(www.cnj.jus/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

17.1.4. Lista de Inidemeo, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDA0:0).  

17.1.5. Para consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);  

17.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da e liite e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo da .429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao r dvel prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibiçã tar  com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pesso qual seja sócio 
majoritário; 

17.1.6.1. Caso conste na Consulta d itü cão IJrnecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas a gestor diligenciará para 
verificar se houve fr de po r das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrjiipedi as Indiretas; 

burla será verificada por meio dos 
societários, linhas de serviço similares, 

utros; 

1 licitante será convocado para manifestação 
reviamente à sua desclassificação. 

da a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
abilitado, por falta de condição de participação; 

. o caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da Lei Complementar n.2  123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

17. endidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será enviada 
r meio do LICITA BARRA DO CORDA, nos documentos por ele abrangidos, em 

elação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira 
e habilitação técnica. Os documentos de habilitação deverão ser em formato digital, no 
prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro; 

17.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
LICITA BARRA DO CORDA para que estejam vigentes na data da solicitação, 
a respectiva documentação atualizada; 
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17.2.2. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabtVrção do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita 
pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar toda(s) a(s) certidão(iies) válida(s); 

17.2.3. 0 prazo previsto poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro mediante solicitação 
formal e justificada pelo licitante, que deve ser registrada antes do fim do 
prazo inicialmente estabelecido; 

17.2.4. Havendo a necessidade de envio de documentos d abilitação 
complementares, necessários A confirmação daqueles exige 1 e 
já apresentados, o licitante será convocado a encaminha ato 
digital, via sistema, no prazo estabelecido pelo p ena de 
inabilitação. 

• 17.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchime o de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais "o-digitais quando houver dúvida 
em relação A integridade do documento digital; 

17.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, solicitados, deverão ser 
encaminhados para o Setor d icitaçi ontratos - SLC, situada na 
Prefeitura Municipal de Bar • rda, m sede na Rua  Isaac  Martins, n.° 
371, Centro, Barra do Corda/ 

17.4. Os documentos exigidos para  fin  
cadastral emitido por órgão ou  en  
em obediência ao dispost a Lei Fe  

lita9ao poderão ser substituidos por registro 
desde que o registro tenha sido feito 

1 n.2  14.133, de 2021; 

17.5. Eventual inabilita 
das informaçõ 
habilitação,  co  

et-A considerada para fins de apuração da veracidade 
na declaração de cumprimento aos requisitos de 

o 63, I, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

17.6. Após a ul o d documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a aç novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do 
arAgo ederal n.° 14.133, de 2021: 

plementagdo de informações acerca dos documentos já apresentados 
elos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes A época da 

abertura do certame; e 

.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data limite 
estabelecida neste edital para recebimento dos documentos; 

17.7. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação; 
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17.12. A Habilitação Jurídica, que será  comp  •vada niafe a apresentação da seguinte 
documentação: 

17.12.1. Cédula de identida 
individual ou empr 
ou empresa LTDA), ou 
sociedade anftima); e 

io (no caso de microempreendedor 
de todos os sócios (no caso de sociedade civil 
idente (no caso de cooperativa, fundação ou 

PREFEITURA DE 

=Cat 441Ik 

DO  
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

iAtit  

17.8. Na hipótese de o licitante não atender As exigências para EMIllação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital; 

17.9. Verificada a conformidade dos documentos apresentados, o licitante será declarado 
vencedor; 

17.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos; 

17.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em no 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar e 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprov 
somente em nome da matriz; 

, e se 
, exceto 

m emitidos 

17.11.1.  Serão aceitos registros de CNPJ de licita 
números de documentos pertinentes 
comprovada a centralização do rec  

I com diferenças de 
F/FGTS, quando for 

as contribuições. 

17.12.2. No caso " de empresát:lo individual: Inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou 

17.12.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da 
ii%Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

CQ dicionada à verificação da autenticidade no sitio 
ortaldoem reendedor. ov. r; ou 

caso de Sociedade Empresária: Ato Constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; ou 

o  

17.12.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; ou 

17.12.6. No caso de Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 
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17.12.7. • No caso de Cooperativa: Ata de fundação e estatu 68i\  em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente árquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o artigo 107 da Lei n.2  5.764, de 
1971; 

17.12.8. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas 
st'S eventuais alterações ou consolidado, devidamente regi o, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade  or  bes, , 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. De 
acordo com a Lei n.2  10.406/2002 (Novo Código Ci asileiro); ou 

17.12.9. Decreto de autorização, em se tratando esa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; 

17.12.10. A Parte Especifica determinará fegistro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão  co  petente, dependendo da atividade 
a ser licitada, nos termos da legislação vigente; 

17.12.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

17.13. A Regularidade Fiscal, sera  comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

17.13.1. Prov criçã "ciro Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou 
no ,pessoas Físicas, conforme o caso; 

nscrigdo no cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao 
ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de 

ade e compatível com o objeto desta licitação; 

4
4S.

r 

com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos 
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e Divida Ativa da União, assim como a 
regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros conforme 

ara  

Portaria PGFN/RFB n.2  1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicilio do licitante; 

17.13.4. Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos 
ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 
domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Estado, expedida pelo 
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1 44So, 

'dão Negativa de feitos sobre Falência, expedida por Cartório de 
istribuição da Sede da licitante; 

. .2. Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
, exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente 

registrados na Junta Comercial, que comprovem a real situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição, por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizado, por  indices  oficiais, quando 
encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
Na hipótese de atualização ou aumento do patrimônio liquido, o licitante 
terá que, obrigatoriamente, apresentar documento que altere o mesmo, 
devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial; 

PREFEITURA DE 

• 

Estado do domicilio ou sede da empresa omprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicilio do 
licitante; 

17.13.5. 

17.13.6. 

17.13.7. 

17.13.8. 

17.13.9. 

Para com com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de 
Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicilio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal e 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Neg Ova, quanto 

Divida Ativa do Município, expedida pelo Municipi do d di  ou 
sede do licitante, comprovando a regularidade para a enda 
Municipal, da sede ou domicilio do licitante; 

cl,

io 

 Certificado de Regularidade de Situação T RF, emitido pela N 
Caixa Econômica Federal - CEF, comprova do egul dade perante o 
Fundo de Garantia por Tempo de Servig 

Para com a Justiça Trabalhista Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas, expedida pe  a uperior do Trabalho; 

Caso o licitante seja consid: a. . -nto ds tributos estaduais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá .r tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual do o u sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 

Caso o licitante deten do menor  prep  seja qualificado como 
microempsa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
document4do exigida Para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

17.14. A Qualifi 
apresen  

ao Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a 
seguintes documentos: 

17.14.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a 
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tk.bt. 
todas as exigências da habilitaçãci;;6 , .o s • .o substituir os 
balanços contábeis pelo balanço de al;er ura; 

17.14.2.2. Os documentos referidos neste item limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos; 

17.14.2.3. A comprovação da real situação financeira da empresa, será 
avaliada pelos números das demonstrações iLitábeis  em 
função do índice abaixo: 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

17.14.2.3.1. Índice de Liquidez Cor 
superior a 01 (um) 
fórmula: 

ual ou  
la  seguinte 

tivo Circulante 
IL 

Irculante 

17 índice leva em consideração 
situação a longo prazo da 

empresa, incluindo cálculo os 
direitos e obrigações a longo 
prazo. Estes valores também são 
obtidos no balanço patrimonial. 

17142.3.2. Solvência Geral  (SG)  igual ou superior a 01 (um) 
a ser obtido pela seguinte fórmula:  

Ativo Total 
ISG -  

PC + PNC 

17.14.2.3.2.1. 0 índice de Solvência Geral 
expressa o grau de garantia que a 
empresa dispõe em Ativos 
(totais), para pagamento de total 
de suas dividas. Envolve além dos 
recursos líquidos, também os 
permanentes. 

17.14.2.3.3. Índice de Liquidez Geral - (ILG) igual ou superior 
a 01 (um) a ser obtido pela seguinte fórmula: 

AC + RLP 
ILG = 

PC + PNC  
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17.14.2.3.3.1. Este índice leva em consideração 
a situação a capacidade de uma 
empresa de honrar suas 
obrigações de curto e longo 
prazo. 

17.14.2.4. As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que 
ainda não tenham Balanço de encerramen do último 
exercício, deverão apresentar Demonstr 6es ntbeis, 
consolidando seus direitos, obrigações e p nio 
igual ou superior a 10% (dez por  cent  )'do v isimaclo da 
contratação, relativos ao período de istên e o balanço 
de abertura registrado na Junta Ce cia  in  s o da DHP do 
contador que assinou o balanço. 

17.14.2.5. A fórmula deverá estar 
cálculos juntado ao 
Contábeis. Caso o mem 
reserva-se o  dire  • de 

pl cada em memorial de 
onial e Demonstrações 

a apresentado, o Pregoeiro 
cálculos; 

17.14.2.6. A licitante qu tar  resultado MENOR QUE UM no 
ÍNDICE GERAL acima mencionado deverá 
comprdç Ca  al  ocial ou Patrimônio Liquido mínimo, 
correspondente té 10% (dez por cento) do valor máximo 
e selecido no Valor estimado da contratação deste Edital; 

17.14. e de alteração do Capital Social, após a realização do 
Patrimonial, a licitante deverá apresentar 

mentação de alteração do Capital Social, devidamente 
istrada na Junta Comercial; 

. As empresas constituídas no exercício social em curso, em 
substituição ao Balanço Patrimonial, deverão apresentar o 
Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede ou domicilio do licitante; 

17.14.2.9. Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das 
Sociedades por Ações, registrados na Junta Comercial da sede 
ou domicilio do licitante, deverão ser apresentados 
acompanhados da Ata de Aprovação pela Assembleia Geral 
Ordinária, ou da publicação em Diário Oficial ou em jornal de 
grande circulação; 

17.14.2.10. As demais Empresas, Sociedades e as Firmas Individuais, 
deverão apresentar o Balanço Patrimonial e as Demonstrações 
Contábeis, devidamente registrado na Junta Comercial da sede 
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ou domicilio do licitante, acompanhajio dos Termos de 
Abertura e Encerramento do Livro Diário em que se ache o 
Balanço transcrito; 

17.14.2.11. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, 
que no decorrer do ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos 
termos da Lei Federal n.° 8.981/1995, deverá apresentar, 
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de 
Abertura e Encerramento da Livro Caixa; 

17.14.2.12. As empresas submetidas ao Sistema Públic 
Digital  SPED  (Instrução normativa 
janeiro de 2021), deverão apresenta„ : 
com a identificação do Auten.ticador  

ação 
e 18 de 

utenticação 
Junta Comercial 

(impresso do arquivo  SPED  
Encerramento (impresso do 
Entrega do Livro Digital 
Balanço Patrimonial 
Demonstração de Resu  
SPED  contábil). 

Contábil); Term6 de Abertura e 
rquivo SPEiliecontábil); Recibo de  

so  do aruivo  SPED  contábil); 
o arquivo  SPED  contábil); 

x cicio (impresso do arquivo 

17.14.3. Para compras para entrega utura na execução de obras e serviços, nos 
termos do § 4° do artigo 69 da Lei ederal n.2  14.133 de 2021, como dado 
objetivo de comprovação da qualificação econômico financeira dos 
licitantes e para efeitO de garantia ao adimplemento do contrato a ser 
ulteriorment ebrado, poderá ser estabelecido a exigência de capital 
mínimo o 'o liquido mínimo de: 

17. ez por cento) para licitações com valor global inferior 
ual a R$ 2.500.000,00; 

5% (cinco por cento) para licitações com valor global superior 
a R$ 2.500.000,00. 

habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta 
ntrega ou para a locação de materiais, não será exigida da microempresa 

ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do 
último exercício social; 

7.14.5. Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 
artigo 112 da Lei n.° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da 
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

17.14.6. 0 balanço intermediário será aceito somente nas hipóteses em que a lei ou 
contrato/estatuto social assim dispuserem. 
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17.15. Da Qualificação Técnica, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 

17.15.1. A empresa deverá comprovar que sua atividade é compatível com as 
características do objeto da licitação. 

17.15.2. Desclassificação por incompatibilidade de atividade: Serão 
desclassificadas as empresas que não comprovarem o exercício 
de atividades compatíveis com o objeto da licitaç" 

17.16. Das DECLARAÇÕES: 

17.16.1.  Declaração de que a proposta compreende a int 
atendimento do objeto, conforme disposto no 
n° 14.133, de 2021, conforme modelo (ANEXO  

ade custos para 
1-, a Lei Federal 

rio de realização da 
133, de 2021, conforme 

17.16.2. Declaração de Contratos Firmados 
licitação, conforme artigo 4°, § 2°, 
modelo (ANEXO IV); 

17.16.3.  Declaração Consolidada,  co or mode  (ANEXO  V). 

17.17. Caso algum documento venh.. .. - -ntado por procurador, deverá ser 
apresentado, também: 

17.17.1. Instrumento 
reconheci 
Brasil) 
do 
pe 

o d  

cular de procuração, com firma do Outorgante 
do digitalmente através de certificado digital (ICP-

st os requisitos mil-limos previstos no artigo 654, § 1° 
especial o nome da empresa outorgante e de todas as 

eres para a outorga de procuração, o nome do outorgado e 
amplos poderes para formular propostas, dar lances, bem  

car  todos os demais atos inerentes ao certame; 

1 N de documento de identidade do procurador. 

, a a c rações, documentos e certidões que não constarem prazo de validade será 17.18. 
e do o prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de emissão; 

17.19. Icitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
eneficios do tratamento diferenciado previstos a Lei Complementar n.2  123/2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal; 

17.20. A existência de restrição relativamente A regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 
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17.22.1. Se, na ordem de classificação seguir-se 
pequeno porte ou sociedade coo 
documentação fiscal e trabalhist 
regularização; 

mpresa, empresa de 
com alguma restrição na 
edido o mesmo prazo de 

17.23. Havendo necessidade de analisar  in same  e os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, infor 
continuidade;  

chat  a nova data e horário para sua 

PREFEITURA DE 
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17.20.1. A declaração do vencedor acontecerá no m 
posterior A fase de habilitação. 

.6kto imediatamente 

17.21. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e 
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange A regularidade fiscal 
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias fiteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado 
por igual periodo, a critério da administração pública, quando requeridaØeio licitante, 
mediante apresentação de justificativa; 

17.22. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previst nterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das  sang este Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescent classificação; 

17.24. Será inabilitado o licitante que não ovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documen xigidos • a tanto, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Es tal, 

17.25. Havendo inabil' ora nos itens não exclusivos As  ME's  e EPP's, haverá 
nova verifica te ficto, seguindo a disciplina já estabelecida neste 
instrumen ; 

17.26. A d cedor da licitação somente será dada após a verificação do  
at odas as exigências deste Edital. 

18.1. f ida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por 
io de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, no prazo de 30 

rinta) minutos, de forma imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando 
para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema; 

18.1.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

18.1.2. Serão desconsiderados qualquer interposição de recurso antes do 
momento que trata o item 18.1. 
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18.2. Havendo interposição de recurso, o Pregoeiro por mensagem lançada no sistema, 
informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais com as razões de 
recurso, no prazo de 03 (três) dias após a solicitação expressa, e aos demais licitantes 
que poderão apresentar contrarraz6es, em igual número de dias, os quais começarão a 
correr do término do prazo para apresentação de memoriais; 

18.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazdes serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletrônico, na opção RECURSO e a apresentação de documentos rela s As seças 
antes indicadas deverão ser encaminhados via LICITA BARRA D  OR 'do 
eletrônico www.licitabarradocordama.com.br; 

18.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito recurso e o 
Pregoeiro encaminhará para adjudicação o objeto do cer e ao vwce  or,  propondo 

autoridade competente a adjudicação e homologação edimVito licitatório; 

en  aminhará os autos 
ual deverá proferir sua 
ento dos autos, conforme 

18.5. Na hipótese de interposição de recurso, o 
devidamente fundamentado à Autoridade C 
decisão no prazo de 10 (dez) dias fiteis, conta 
artigo 165, § 2° da Lei Federal n.2  14.133 e  

18.6. 0 recurso contra decisão do Pregoei terá eito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas tiveis de aproveitamento; 

18.7. Uma vez decididos os recurso adr inistrativos eventualmente interpostos e 
constatada a regularidad s atos p icados, a autoridade competente, no interesse 
público, adjudicará ob' • certame a licitante vencedora e homologará o 
procedimento lici ir o; 

18.8. Na hipótese d cão versão de fases prevista no § 1° do artigo 17 da Lei Federal 
n.° 14.133, 20 o  pr  zo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de ta de julgamento; 

18.9. 0 ocesso permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
nstante neste Edital; 

18.10. As I enroes  de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 
apreNdos pela Autoridade Competente; 

18.11. 0 acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

19.1. A sessão pública poderá ser reaberta nas seguintes hipóteses: 

19.1.1. Quando for provido recurso que anule atos anteriores à realização da sessão 
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reaberta; 

19.2.1. A convocação se dar '  sterna  eletrônico  ("chat") e  por  e-mail, 
de acordo com a  fa dimento licitatório; 

PREFEITURA DE 
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• 

pública precedente, ou que a própria sessão seja anulada, .aitliação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependem; 

19.1.2. Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal ou 
trabalhista, nos termos do artigo 43, §12, da Lei Complementar n.2  
123/2006 do tratamento diferenciado As  ME's  e EPP's, quando serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 4errarnento 
da etapa de lances já regulamentado neste Edital; 

19.1.3. Quando a autoridade superior determinar o r para 
saneamento de irregularidades; 

19.1.4. Se o Pregoeiro verificar irregularidades  ant s ação para sanar 
possível inconsistência, com base no Autotutela, serão 
adotados imediatamente os procedin p0 ri res ao encerramento 
da etapa de lances. 

19.2. Todos os licitantes remanescentes dever os para acompanhar a sessão 

19.2.2. A convocação a por e- (caso necessário) dar-se-á de acordo  corn  os 
dados  co  'do ITA BARRA DO CORDA, sendo responsabilidade do 
licitant us  dos atualizados. 

• 

19.3.  O Pregoeiro p 
comunicar 
decorri 

su der a Sessão Pública quando achar necessário, devendo 
icip ntes do certame via  chat,  reiniciando-a somente após 

de 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato. 

20. DAI  00 AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

20.1. E ecimentos e Impugnações deverão ser formalizados por meio de 
ento endereçado ao Pregoeiro responsável do Edital, devendo ser 

ti olado no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores A data fixada para 
ebimento das propostas, EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA, através do  

site  www.licitabarradocordama.com.br,  no prazo e horário estabelecidos; 

20.1.1.  Não serão consideradas alegações de não entendimento ou interpretação 
errônea das condições fixadas para esta licitação após o prazo definido no 
item acima; 

20.1.2. Os dias úteis referidos no prazo acima serão considerados até o horário de 
expediente do Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na Prefeitura 
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DE isAmo, 

4eX\Q  

20.2. Os arquivos encaminhados deverão estar em esquisável" e assinados 
digitalmente pelo representante legal da empr 

20.3. As impugnações e pedidos de esclarec 
certame, salvo quando se amolda ao a 
de 2021; 

não s spendem os prazos previstos no 
arágrafo 12, da Lei Federal n.° 14.133, 

sivo â impugnação é medida excepcional e 
deverá ser mo da pelo goeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.3.1. A concessão de efeito 

PREFEITURA DE 

• 

20.1.3. 

Municipal de Barra do Corda, com sede na Rua IsaaMaIkins, n.2  371, 
Centro, Barra do Corda/MA, de 2° (segunda-feira) a 62  (sexta-feira) no 
horário de 08 (oito) As 14 (quatorze) horas; 

0 recebimento dos pedidos encaminhados após o horário será formalizado, 
e considerado para fins de observância do prazo, apenas no dia útil 
subsequente; 

20.1.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora razo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado  le  lmen o lão  
identificado adequadamente para responder pela Licitan 

20.1.5. Caso a solicitação seja julgada procedente e  ens Itera dos termos 
do instrumento convocatório, será designa va a e orário para 
realização da sessão pública, exceto quando comprometer a 
formulação das propostas. 

20.4. As dúvidas a ser cidás por telefone serão somente aquelas de caráter 
estritamente  in  

• 20.5. As impu 
Edital 

es arecimentos serão respondidos pelo(s) subscritor(es) de 
dos aos interessados no LICITA BARRA DO CORDA e no 

ma ov.br  opção transparência, no prazo de 03 (três) dias 
o último dia útil anterior A data da abertura do certame; 

20.6. re.s as impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
de ordem geral, serão cadastradas no sitio 

. icitabarradocordama.com.br  e www.barradocorda.ma.gov.br,  sendo de 
ponsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

21. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

21.1. Caberá a Autoridade Competente Adjudicar e Homologar o procedimento licitatório. 

22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
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22.1.2.5. Apresentar  prop  ta ou a em desacordo com as 
especificações d 

PREFEITURA DE 

r‘ ki k fr  

0.,  

22.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o 
certame; 

22.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

22.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último  Ian fertado ou 
após a negociação; 

22.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento p quando 
exigível; 

22.1.2.3. Pedir para ser desclassificado o e rrada a etapa 
competitiva; ou 

22.1.2.4. Deixar de apresentar a 

22.1.3. Não celebrar o controt 1,efregar a documentação exigida para a 
contratação, quandT% onv e. do dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

22.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou 
etirar o inftrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
dmini,itração. 

22.1.4. r d laração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
laração falsa durante a licitação; 

ar a licitação; 

omportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 

22.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

22.1.6.3. Presentar amostra falsificada ou deteriorada. 

22.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

22.1.8. Praticar ato lesivo previsto no artigo 52  da Lei n.° 12.846, de 2013. 
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00C  

itAk ft  
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total do contrato, no ca 

22.2.2.2. Pagamento corresindent 
nova licitação p smo  fan;  

total do objeto; 

enga de prego decorrente de 

PREFEITURA DE 

22.2. Com  fulcro na Lei Federal n.2  14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, inclusive 
de forma cumulativa, e sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, sem 
prejuízo das previsões contidas entre os artigos 155 e 163 da Lei Federal n.° 14.133, 
de abril de 2021: 

22.2.1. Advertência: 

22.2.1.1. Advertência pelo atraso de até 10 (dez)  di  corr s e em 
prejuízo para o Municipal de Barra do Cor en a da 
mercadoria/prestação do serviço/exec da que 
inicial, intermediário ou de substituig 

22.2.2. Multa: 

22.2.2.1. Multa compensatória de r'cento) sobre o valor 

22.2.2.3. 0 atraso xecução dos objetos, sem prejuízo do 
disposto ite 22. .2, sujeitará a Contratada/Detentora 
multa de lculada sobre o valor da obrigação não  
cu ida, a  pa  ir do primeiro dia útil seguinte ao término do 

ulado, na seguinte proporção: 

De 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de 
até 15 (quinze) dias corridos; 

Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir 
do 162  a multa será de 1% (um por cento) ao dia, 
limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em 
acréscimo à do subitem 22.2.3.3.1; 

22.2.2.3.3. Após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada 
a inexecução total, aplicando-se o disposto no 
item 22.2.3.1 cumulativamente a este; 

22.2.2.3.4. 0 objeto não aceito deverá ser substituído dentro 
do prazo fixado pela administração, que não 
excederá a 02 (dois) dias, contados do 
recebimento da notificação. 

22.2.2.4. A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do 
prazo estipulado ensejará a aplicação da multa prevista no 
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22.2.2.6. As multas referidas neste Edital não impedem licação de 
outras sanções previstas na Lei Federal n.° 14 33, 

22.2.3. Impedimento de licitar e contratar e: 

PREFEITURA DE 

"subitem 22.2.3.3.1", considerando-se a n1cI nes hipótese, a 
partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 
estabelecido deste item; 

22.2.2.5. 0 pedido de prorrogação de prazo final da execução dos objetos 
somente será apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados 
no contrato ou instrumento equivalente; 

tN
is 

 22.2.3.1. Ficará impedida de licitar e contra os t o artigo 156,  
III  da Lei Federal n.° 14.133, de 2021,  lo  prazó de até 3 (três) , 
anos, a pessoa física ou j Ica  que praticar as seguintes 
infrações legais previstas o 155: 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

22.2.3.1.1. Dar causa e uçWo parcial do contrato que  
gray o à Administração, ao 

ento os serviços públicos ou ao 
letivo; 

22.2.3.1. ausa à inexecução total do contrato; 

.1.3. ar de entregar a documentação exigida para o 
certame; 

Não manter a proposta, salvo em decorrência de 
fato superveniente devidamente justificado; 

22.2.3.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

+ .2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

22.2.3.1.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto da 
licitação sem motivo justificado. 

22.2.4.1. Será considerado inidõneo para licitar e contratar, nos termos 
do artigo 156, IV da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física 
ou jurídica que praticar as infrações legais previstas no artigo 
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155, incisos VIII ao XII do mesmo diploma  leg  

22.2.4.1.3. Comportar-se de modo iniC eo o  co  ter 
fraude de qualquer natureza; 

PREFEITURA DE 

22.2.4.1.1. Apresentar declaração ou documentação falsa 
exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

22.2.4.1.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 

22.2.4.1.4. Praticar atos ilícitos frustrar os 
objetivos da licitação. 

22.2.4.1.5. Praticar ato les • previsto no artigo 59  da Lei n.° 
12.846, de is osto e 2013. 

22.2.4.2. A sanção estabelecida .2.5.1 será precedida de 
análise jurídica,  insider.  'o eincidências de faltas, sua 
natureza e gravi a.-, ebser rd as regras previstas nos § 6° ao 
§ 99  do artigo 1 da L.. Federal n.° 14.133, de 2021. 

22.3. As sanções de advertência, to •e licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contr erão ser aplicadas, cumulativamente ou não 
com a penalidade de mui 

22.4. Na aplicação da  ita se'rd facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias  ii  s, tado da data de sua intimação; 

22.5. A sanção mp  men  o de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrê ções administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 
22.1 a o se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
reon citar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

rativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

22. e ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.1.4, 

.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no artigo 156, §59, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

22.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
22.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará As 
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PREFEITURA DE 

penalidades e A imediata perda da garantia de proposta em favordo5ro ou entidade 
promotora da licitação 

22.8. A apuração de responsabilidade relacionadas As sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 ( uinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e ecificar as 
provas que pretenda produzir 

22.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias fiteis da apli A° gões de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da dat intimação, 
o qual será dirigido A autoridade que tiver proferido a decisão recvida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias  'Ads,  encaminhará oT4curso com sua 
motivação A autoridade superior, que deverá profer cisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

22.10. Caberá a apresentação de pedido de recon aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar • u contr prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, • • o no azo máximo de 20 (vinte) dias 
ateis, contado do seu recebimento 

22.11. 0 recurso e o pedido de reconsí  rao efeito suspensivo sobre o ato ou a decisão 
recorrida até que haja uma decisa a autoridade competente 

22.12. A aplicação das san es as neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

23.1. Não ha 

24. 

24.1. 

s danos causados. 

TUAL DOS BENS 

de garantia contratual dos objetos da presente contratação. 

E CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

mologação, será firmado no Termo de Contrato ou emitido instrumento 
nte; 

obrigação de repa 

23. DA GARA 

24.2. djudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito A contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

24.2.1.  Poderá assinar eletronicamente com certificado digital ICP-Brasil, por meio 
de envio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 
(dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; 
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A contratada reconh 
no artigo 137 da  Let  
Administração previsto 

eses de rescisão são aquelas previstas 
.133, de 2021 e reconhece os direitos da 

rtigos 138 e 139 da mesma Lei; 

24.3.2. A contratada se vincula A sua ropost revisbes contidas no Edital e 
seus anexos; 

24.3.3. 

PREFEITURA DE 
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24.2.2. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR), disponibilização de acesso ao sistema de processo 
eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico para esse fim ou outro 
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso 
ao sistema de processo eletrônico; 

24.2.3. 0 prazo previsto nos subitens anteriores poderá ser  pro  oga or  ual 
período, por solicitação justificada do adjudicatári ce pela 
Administração, antes de decair o prazo inicial; 

24.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento eq iti a A empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

24.3.1. A referida Nota está substituindo o o lic ndo-se A relação de 
negócios ali estabelecidas as dispo eral n.2 14.133, de 2021; 

24.4. 0 prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência ou Minuta 
do Contrato; 

24.5. Poderá previa te A ratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar ssi alte 4-do da situação de cumprimento dos requisitos de 
habilita frimento de alguma sanção de impedimento/suspensão de 
cont ministração Pública; 

xistindo alguma restrição, o vencedor deverá regularizar sua situação no 
ue for possível, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no Edital e anexos; 

24.6. assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
onsignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

Contrato; 

24.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no Edital ou se recusar a assinar o Contrato, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções cabíveis, poderá convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, após a verificação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação, assine o Contrato. 
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25. DA DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO OBJETO LICITADO 

25.1. Competirá a Prefeitura Municipal de Barra do Corda, através da Secretaria 
Requisitante, proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização do serviço(s) 
do(s) objeto(s), conforme Termo de Referência. 

26. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

26.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal d 

UNIDADE: 0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTU 
FUNÇÃO - 15- URBANISMO 
SUB-FUNCAO - 451 - INFRAESTUTURA 
PROGRAMA - 1002 - GESTÃO DE INFRAESTRUTURA E  SA  
PROJETO ATIVIDADE: 2.048 - MANUTENÇÃO E  FU  
INFRAESTRUTURA 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - OUTRO 
JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 1501000000- OUTROS S NA VINCULADOS 

ICO URBANO 
0 DA SECRETARIA DE 

DE TERCEIROS - PESSOA 

26.2. Ocorrendo desequilíbrio econOmic fliceiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea d, da Lei 
Federal n.2  14.133, de 2021, me lt.,1 comprovação documental e requerimento 
expresso do contratado. 

27. DA EXECUÇA 

27.1. Os critérios. e réti-bime to e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo d Re ênciA'.(ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital. 

TOS 

28.1. obgaçs da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo 
cia (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital. 

29.1. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) e 
Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital. 

30. DISPOSIÇÕES FINAIS 

30.1. Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico; 
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30.2. 0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis; 

30.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticame 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anterior te 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 

30.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e 
observarão o horário de  Brasilia  - DF; 

ue impeça a 
ransferida 

ele 'do, 

30.5. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade a ele supe er fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer m'entar a instrução do 
processo; 

30.6. Os proponentes intimados a prestar squer 1 cimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determina lo  regoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação; 

30.7. 0 desatendimento de exigênci 
do licitante, desde que seja possive 
da isonomia e do interes úblico;  

nao essenciais não implicará o afastamento 
veitamento do ato, observados os princípios 

30.8. A presente  licit ser oilogada, anulada ou revogada pela autoridade 
competente no do D eto Municipal; 

30.9. A participa o nte nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 
deste E 

30.10. A no a iplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
m • g5 a disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

d is ação, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

30. lc  antes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
dependentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

30.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração; 

30.13. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da 
legislação pertinente; 
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30.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus a xos ou demais 
pegas que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital; 

30.15. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte 
dos autos da licitação; 

30.16. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e nos endereços letrônicos 
www.licitabarradocordama.com.br  e www.barradocorda.ma.g  

31. DO FORO 

31.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Barra do  Cord  
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
desta licitação. 

Barra do Corda/MA, XX d 

FELIPE RODRI7AUES IEIRA 
Secreta rio de Infraestrutura 4,0  

,  co  enuncia expressa 
alqu dúvida oriunda 
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R$ Unit. R$ Total 
R$ 474,59 R$9.491,80 

R$ 266,67 

R$ 1.054,12 

R$ 460,35 

R$ 339,26 

R$ 334,36 

R$ 5.333,40 

R$ 10.541,20 

R$ 23.017,56 

R$ 16.963,00 

R$16.718,00 

I Valor Total R$ 16.718,00 
OU 

I Valor Total R$ 6.547,40 
m2 

I Valor Total R$ 8.695,25 
m2 

I Valor Total R$ 4.355,40 
m2  

10 R$ 654,74 R$ 6.547,40 

25 R$ 347,81 R$ 8.695,25 

20 R$217,77 R$4.355,40 
1 

10 1 R$ 564,30 I R$ 5.643,00 

m2 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2  XX/20XX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2  XVOC/2025 

ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 
1.1. 0 presente Termo de Referência visa Contratação de pessoa (s)  juridic  

empresa especializada em serviços de serralheria com fornecime 
tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. 0 objeto desta contratação são de qualidade comum, 
quais se destinam, não se enquadrando como sendo , n 
Lei n°14.133, de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ R$ 6 

seiscentos e sessenta e cinco reais e vinte centa 
na 

44‘. 

trarção de 
conforme 

forme justificativa 

prir as finalidades as 
s termos do artigo 20 da 

( seiscentos e sessenta e oito mil 
conforme custos unitários descritos 

abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descrição Unidade Quant. 

1 - PORTÃO DE CHAPA GALVANIZADA  Ilk m2 20 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO P TICIPANTLy 

fr Secretaria Municipal de lnaestrutura tidade: 20, 0 I Valor Total R$ 9.491,80 
2 - GRADE DE PROTEÇÃO/VELA ,7810h,„ m2  

(5 QUANTIDADES POR (SPAR IPAKTE 

Item 

2 
Secretaria Municipal de Il e ura I QuWdade: 20,00 I Valor Total R$ 5.333,40 
3 - PORTA DE FER I80/2r ;t,, '' und 

3 QUANTIDADES GAO  P'VTIC1PANTE 
Secretaria Munici e  Intl-  trutura I Quantidade: 10,00 I Valor Total R$ 10.541,20 
4- PORTA D ERRLEM CiaAPA GALVANIZADA m2  

4 QUANT I  AD  OliNtlf0X0 PARTICIPANTE 
Secreta e Infraestrutura I Quantidade: 50,00 I Valor Total R$ 23.017,50 
5 - RIIItOiMADA CORPO m linear 

5 I A AD  : ,IP_OR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
nicig de Infraestrutura I Quantidade: 50,00 I Valor Total R$ 16.963,00 

TO METÁLICO (TAPUME, ALAMBRADO, m2  

20 

10 

50 

50 

50 

7 

TitADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
retaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 50,00 

7 ORTA DE ENROLAR METÁLICA (MANUAL 
ELÉTRICA) 
QUANTIDADES POR e/RGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Quantidade: 10,00 
8- TOLDO METÁLICO 

8 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 25,00 
9 - TOLDO RETRATIL EM LONA 

9 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 20,00 
10- TOLDO EM POLICARBONATO 
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Secretaria Municip 

23 QUANTIDA 
Secretaria Muni 

1 24 - RE  
24 QU 

,s1q IntraestritturaiQuantidade: 50,001 Valor Total R$ 22.144,50 
TA COM TELHA m=  
ÓR  --PARTICIPANTE 

uturalQuantidade: 50,001 Valor Total R$ 18.815,50 
fiffivcÃo DE GALPÃO m2 500 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

50 
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Infraestrutura l Quantidade: 10,00 I Valor Total R$ 5.643,00  
11 - CALHAS U   m linear 20 _1 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 20,00 I Valor Total R$4.783,40 
12 - RUI,F0S- m linear 30 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE - 
Secretaria Municipal de InfraestruturalQuantidade: 30,001 Valor Total R$ 1.079,40 
13 - PINGADEIRAS EM ZINCO  m linear 30 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade:_WO  I Valor Total R$ 2.814,00 
14 - TAMPA METÁLICA 1X1 und 

14 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
.Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 20,00 I Valor Total R$ 14.131,60 
15- GALERIA FLUVIAL m2 

15 QUANTIDADES POR  ()RC  AO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 50,001 Valor Total R$ 
16 - LIXEIRA DE 50X50 cm CONFECCIONADA EM 
CHAPA 18 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Infraestrutura  I Quantidade: 15 00 Valor Total 
17- PORTÃO EM ALUMINIO 

Secretaria Municipai
PO

d
R
e i

Ó
nf

R
ra
G
e 
 .
s
tO

ut!..1
P
r
A
a

R
LQ
TI7AN

.
1

:
1

0,..00 yai9r 
 17 QUANTIDADES  

18- FABRICAÇÃO DE TENDAS 
18 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 5,0 
19- FABRICAÇÃO DE TENDAS 8X8 

19 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIP 
Secretaria Municipal de Infraestrutura  I Quanti 
20 - FABRICAÇÃO DE TENDAS 6X6 

20 QUANTIDADES POR óRGA0 PARTICIPA 
Secretaria Municipal de Infraestrutur uantidade: 1F 'alor Total R$ 34.733,35 
21 - FABRICAÇÃO DE TENDAS 5 , und 5 

21 QUANTIDADES POR ÓRGÃO  PART  b. E 
Secretaria Municipaide Infrqestrutura I Quantia 5.001 Valor Total R$ 30.718,05 
22 - ESTRUTURA  MET-44415E GA I.PÃO 

22 QUANTIDADES POR ÓRGAb PARTICIPANTE 

II 

, 12 

13  

20 

50 

41.792,00 

16 
und 

48,75 

m2 

R$ 239,17T R$4.78 40 

R$ 35,98 

R$ 93,80 R$ 2.814,00-1 

$ 14.131,60 

R$ 41.792,00 

R$ 8.830,05 

R$ 4.189,75 

R$ 687,91 R$ 13.758 

R$ 20.948 75-

R$ 77.500,00 

R$ 34.733,35 

R$30.718 5-1,  

20 

5 1 R$ 15.500,00 

R$ 77.500,00 
und 5 R$ 6.946,67 

50 R$ 442,89i R$ 22.144,50 

R$ 376,31 

R$ 468,73 

S cre de nfraestrutural Quantidade: 500,001 Valor Total R$234.365,, 
MANUTENÇÃO hora j190 j  R$ 111,561_, 

TID S POR CoRdÀ0 PARTICIPANTE 
Saketatia Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 200,00 Valor Total R$ 23.112,00 
64EFORMA DE PORTÃO serviço 50 R$ 236,67 

26 UATIDADES POR  ()RCA°  PARTICIPANTE 
S ria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 50,001 Valor Total R$ 11.833,50 

Valor Total 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A justificativa para contratar uma empresa de serralheria se baseia na necessidade de mão de 
obra especializada e continua para manutenções, reparos, fabricação de itens e adaptações em 
prédios e espaços públicos, o que frequentemente excede a capacidade interna da 
administração pública. Contratar um serviço especializado é mais eficiente, pois evita a 
necessidade de criar um quadro de funcionários fixos, garante o fornecimento de materiais e 
equipamentos e assegura serviços de qualidade para atender à demanda de diversos setores e 
locais, da administração pública. 
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R$ 18.815,50 

R$ 234.365,00 

R$ 23.112,00 

R$ 11.833,50 

RS 668.665,5 
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3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encon ada 
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice o de 
Referência. 

4. REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

4.1 A Prefeitura Municipal de Barra do Corda identifica a necessidade urgente de solucionar as dificuldades na 

manutenção e adequação de estruturas metálicas e equipamentos, visando garantir a operacionalidade e a 

segurança das atividades desempenhadas no município. Com  base nisso, foram definidos os seguintes 
requisitos que a futura contratação deve atender: 

1. Os serviços devem incluir análise estrutural prévia, levantamento de necessi ade nução e 
adequação, bem como a elaboração de um plano de ação detalhado que conte tod s i rvengões 
necessárias. 

2. As intervenções realizadas devem ser realizadas com materiais que ate ecnicas brasileiras, 
garantindo a durabilidade e a qualidade uturas metálicas. 

3.0 cronograma de execução dos serviços deverá ser a  present etalhados para cada fase da 
intervenção, garantindo a minimização do impa a -tividades do município. 

4. A contratada deve fornecer garantias de 12 meses p rvigos cutados, incluindo reparos e ajustes 

necessários que possam surgir a conclusão das obras. 

5. A proposta deve incluir a apresentação d 

materiais utilizados e reco  
al,  detalhando todos os serviços realizados, 

para manutenções futuras. 

6. A solução contratada deve ser esca ermitin o futuras ampliações ou adaptações conforme novas 
demandas do município. 

7. A empresa deve possuir resp sabilidade civil para cobertura de eventuais danos materiais e 

5. DO ALINHAMENTO COM 0 PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
1. necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 

rgan ização. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
6.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, 

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 
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especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo 

8. DAS AMOSTRAS 
8.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 

vencedora. 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Não haverá a exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 

2021. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
11.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados d 

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da L 
11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, n 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. 0 instrumento contratual oferecerá maior detalha 
vigência da contratação. 

• a  vigia que consta 
2021. 

Ões contratuais, os 
vinte e cinco por cento) 

e serão aplicadas em relação 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
12.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 

12.2. 0 fornecimento do objeto será PA 

13. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
13.1. 0 prazo de entrega do iten 

da Ordem de Forn 
13.2. Caso não seja p a enfga na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas c e1onos5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogaç de p o seja nalisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

13.3. As  ref ser entregues na sede da Secretaria requisitante em endereço indicado na 
Ordem to. 

13.4. N odu os perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 
s, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

A 
14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

.1.  ' onto  deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
rmas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

nexecução total ou parcial. 
14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sem  pre  
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

14.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
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14.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade onvocar 
o representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

14.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato 
designado de cada secretaria solicitante:  Wesley  Honorato de Amorim Pires, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

14.7. 0 gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verif 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da a 

14.8. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo 
ocorrências relacionadas A execução do contrato e as medidas a 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua com 

14.9. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das  co  
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 
liquidação e do pagamento da despesa no relatóri 

14.10. 0 gestor do contrato emitirá documento compro 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cum 
contratado, com menção ao seu desemp 
objetivamente definidos e aferidos, e a 
cadastro de atesto de cumprimento 

14.11. 0 gestor do contrato tomará  pr  
responsabilização para fins de aph 
o art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021 
conforme o caso. 

14.12. 0 gestor do contrat 
objetivos que  ten  
aprimoramento 

14.13. 0 gestor do 
formaliz roced 

fiscaliV 
15. DA DOTAÇÃO 012. 1{ENTÁRIA 

15.1. s d'Npe sa ecorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
ignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barra do Corda deste exercício, na 

abaixo discriminada: 

DOTACAO ORCAMENTARIA 

UNIDAD 701- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

FUNÇÃO-- URBANISMO 

SUB-FUNCAO — 451— INFRAESTUTURA 

PROGRAMA— 1002— GESTÃO DE INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO  BASIC°  URBANO 

PROJETO ATIVIDADE: 2.048 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO: 1501000000— OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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is. 

aliação realizada pelos fiscais 
de obrigações assumidas pelo 

contratual, baseado nos indicadores 

ção da contratada, para 
e obstam o fluxo normal da 

caliza do do 
do 

das 
o ade de 

istraça 
cont o, de todas as 

ndo, se for o caso, 

ar relatório final com informações sobre a consecução dos 
do contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

Administração.  
rá  enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
entos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

os termos do contrato. 

ventu penalidades aplicadas, devendo constar do 
es. 

p. formalização de processo administrativo de 
anções, a ser conduzido pela comissão de que trata  
lo  agente ou pelo setor com competência para tal, 
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16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
16.1. 0 objeto  sera  recebido provisoriamente, no prazo de 10 dias de forma sumária, no ato da entrega 

ou execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

16.2. 0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referencia e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, As 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

16.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 1 (UM) dia, a contar do recebime 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verifi  ão  
quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

16.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalme forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de  di ferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

16.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto ade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133 omun ando-se A empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela i trov ecução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 

16.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de i 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento 
Administração durante a análise prévia A. uidação 
do recebimento definitivo. 

16.7. 0 recebimento provisório ou definitivo 
segurança dos bens nem a responyak 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
17.1. Além das obrigações resultantes b rvância 

Secretarias solicitante 
17.2. A CONTRATA a a proporcionar A CONTRATADA todas as condições 

necessárias a c  prig  ento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante es leg  'ção em vigor e suas alterações posteriores; 

17.3. Promover .$r Mel() servidor (es) especialmente designado, por cada secretaria solicitante, 
repres ante a aco • anhar e fiscalizar, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relsion s  co execução e determinando o que for necessário A regularização. 

17.4. Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA 
referente a entrega do material objeto do contrato; 

17. Comunicar4i CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos 
ateH comprados, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas, como 

reposição; 
idenciar os pagamentos A CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 

estadas pelo Setor Competente; 
Comunicar A CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na entrega do 
material. 

17.8. Recusar qualquer objeto que não atenda As especificações contidas neste Termo de Referência, 
bem como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, sempre que a medida 
for considerada necessária; 

17.9. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados A execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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a responsabilidade civil pela solidez e pela  
fissional  pela perfeita execução do contrato. 

da Lei n° 14.133/2021, são obrigações das 

execução do objeto ou de 
equivalente, verificadas pela 

não  sera  computado para os fins 
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17.10. 0 critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de  pr itida a 
adoção de  indices  específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, 
ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela; 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1. Proceder a entrega do material adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as 

especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta 
comercial, assumindo a CONTRATADA exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto; 

18.2. Providenciar a troca, is suas expensas, no prazo máximo estipulado neste te e referência, 
do material entregue com defeitos de fabricação e que não  correspond as e ifi ões 
solicitadas; 

18.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adm rceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de entrega ateria não implicando 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes  our  

18.4. Apresentar e atender a todas as exigências relativas à ddtumentaç antendo todas as 
condições de habilitação e qualificação determinadas n ieitaçã urant toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações  ass  idas, bi c e manter inalterados os 
preços e condições propostas; 

18.5. Responder por todos os ônus decorrentes do tipspo e de b agem, seguros, taxas, fretes e 
demais encargos e custos inerentes que venham inci  it  rte  rega do material, bem como se 
responsabilizar por todos os tributos, contribuições fi is e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamen o objetpiio contrato; 

18.6. Dar ciência h. CONTRATANTE, ime , de qualquer anormalidade que verificar na 
entrega do objeto do contrato; 

18.7. Havendo fatos ou anormali a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a CONTRATADA  co  icar 1 fato à CONTRATANTE em tempo hábil, de 
preferência por escrito viabilizan eção da situação apresentada; 

18.8. Sustar a execução de • uer obj entregue em desacordo com o presente Termo de 
Referência e com as estabelecidas; 

18.9. Lançar na  not eci ações do material, de modo idêntico àquelas constantes do 
objeto dests erm cia; 

18.10. Não transAir a terc total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e expressa 
anuê da CONT ANTE; 

18.11. Of ente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os 
scla imcessários ao seu perfeito funcionamento; 

18.12. trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe informações ou 
tos que se fizerem necessários, bem como atender as suas solicitações e 

ações, desde que não sejam conflitantes com o estabelecido neste Termo de 
encia;  

ão  fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a responsabilidade 
a CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste Termo de 

Referencia, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades 
constatadas. 

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
19.1. 0 pagamento  sera  realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

19.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

19.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
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de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou A 
documentação mencionada no  art.  18 da Lei n° 14.133, de 2021. 

19.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
19.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação 
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

2 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. Comete infração administrativa nos termos da lei n° 14.133, de 21 e abri 2 , a 

contratada que: 

4

r

io. 

20.2. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assu ncia da  
contratação; 

21. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, FORMALIZAÇÃO E VIG 
21.1. Poderá ser lavrado instrumento contratual qu 

assinatura, nos termos da Lei Federal 14. 33/2021 
21.2. Para elaboração deste termo de refere 
21.3. Lei Federal n° 14.133, de 21 de abril 

Administração Pública e dá  out  
21.4. Lei Federal n° 12.846/2013: 

jurídicas pela prática de atos c a iministração pública, nacional ou estrangeira, e dá 
outras providencias; 

21.5. Demais legislações  co , aplica io-se subsidiariamente, no que couber. 
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• 20.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
20.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
20.6. Cometer fraude fiscal; 

onsabilização administrativa e civil de pessoas  

obse 
nstitui 

ENCIA 
1Y(doze) meses, a partir de sua 

dos As seguintes normas de regência: 
normas para licitações e contratos da 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2  XX/20XX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2  XXXX/2025 

ANEXO II  

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.2  XXXX/XXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2  XXX/XXXX 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2  X-X/ 20XX 

isop, 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO TRE 0 MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA, DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXX, E MP SA,  XXX SOB CNPJ n.2  
XXXX, PARA XXXX. 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BARRA DO C A, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXX, situada na XXXXXX, inscrito. no C sob o n.° XXXXXXXX, neste ato 
representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de XXXX, Sr(a). XXXXX, portador(a) do CPF n.° 
XXXXXX e RG n.° XXXXX, residente na cidade de XXXXXX/XX, a seguir denominada 
CONTRATANTE,  e do outro lado, a emiresa )0f.XXX'y sob CNPJ n.2  XXXXX, sediada na XXXX, 
representada por seu XXXX o Sr(a). XXXX1'o,p n° XXXX e C. I. n° XXXX, a seguir denominada 
CONTRATADA,  resolvem celebraf:tp presentVermo de Contrato Administrativo para XXXX, 
decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.9  X-X/ 20XX e do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO n.9  XXX/XXX, com fundamento na Lei Federal n.2  14.133, de 2021, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n.° 138, de 29 de dezembro de 2023, Decreto Municipal 
n.° 67, de 09 de dezembro de 2021 e Lei Complementar n.° 123/2006, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLAUSULA I IRADO OBJETO 

1.1 0  re  te trato tem por objeto a XXXXXXX, conforme o PREGÃO ELETRÔNICO n.9  
X O CO orme se acha discriminado no ANEXO I, o qual faz parte integrante e  

.ins  p Ave do edital. 

1.2 tiisçrIminação do objeto e valores da Proposta de  Preps:  

XXXXXXXXXX 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 0 Termo de Referência; 

1.3.2 0 Edital da Licitação; 
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1.3.3 A Proposta da CONTRATADA; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 

2.1 Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2  X-X/20XX seus Anexos e a Proposta 
CONTRATADA. Rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n.- .13 
suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

Edital 
regos 

2 

do  
da  
le 

bim to da Ordem de 
Técnico; 

3.1 0 serviço deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias fiteis, 
Serviço ou Instrumento Equivalente no local indic 

3.2 0 serviço a ser prestado estará sujeito A v 
Administração Pública e a disponibilidade de rec 
Termo Aditivo, obedecido os limites legais 

CLAUSULA QUARTA — DOS PREÇO 

me as necessidades da 
eco de oferta, por meio de 

4.1 A CONTRATANTE em cumprime 
CONTRATADA pelo serviço do obj 
(...extenso...);  

disposto na presente cláusula pagará 
este contrato, o Valor Global de R$ XX 

4.2 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado depe Pão d quantitativos efetivamente executados. Oi

lor 
 

4.3 0 cronogra bolso será sob demanda, conforme quantitativo solicitado; 

4.4 No v l. estao incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
a e cução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

tas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUINTA — DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 

5.1 0 preço pactuado no item 4.1 será pago até o 30° (trigésimo) dia, contados a partir da 
efetiva execução do serviço, após a liberação do pedido, com a apresentação da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo(a) Fiscal Técnico, acompanhada das certidões abaixo: 

a) Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e à Divida 
Ativa da Unido, assim como a regularidade das contribuições previdenciárias e de 
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d) Certificado de Regularidade de  Sit  
Econômica Federal - CEF, comprovan 
por Tempo de Serviço; 

e) Para com a Justiça Trabalhis 
Trabalhistas, expedida pelo 'F  rib  

'do do - CRF, emitido pela Caixa 
egularidade perante o Fundo de Garantia 

meio de Certidão Negativa de Débitos 
erior do Trabalho; 

terceiros conforme Portaria PGFN/RFB n.2  1751, de 02 de outubro de 2014, emitida 
pela Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicilio do licitante; 

b) Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicilio ou 
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual 
e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede oii4jpmicílio  do 
licitante; 

c) Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Ne 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa A ativi 
pelo Município do domicilio ou sede do licitante, compr 
com a Fazenda Municipal e Certidão Negativa ou Certidd 
Negativa, quanto à Divida Ativa do Município,  ex  
ou sede do licitante, comprovando a regularidai coi a 
sede ou domicilio do licitante; 

tos ou 
a, expedida 

egu aridade para 
com efeitos de 

nicípio do domicilio 
azenda Municipal, da 

f) Outros que sejam necessários pa,ra a realização do certame; 
ove- 

g) A Nota Fiscal itoer apresentada, com até 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência, clIogamento; 

h) 0 paga to deste contrato, será efetuado, mediante crédito em conta 
corr ela CONTRATADA. 

5.2 N ento será efetuado A CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, 
ação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou  

la,  sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

5.3 No alor a ser pago pelo serviço, compreende todos os serviços necessários A plena 
execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo, 
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e, enfim, 
quaisquer outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao 
cumprimento das obrigações ora assumidas; 

5.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
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e 

financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencim  efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte formula: 

EM =IxNx  VP,  sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP  = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 1= ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

365 TX  = Percentual da taxa  an  

CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE 

iç restados, bem como  
id  s no item 4 do Termo 

6.1 A CONTRATADA garante a qualidade e a conformidad 
a assistência técnica necessária, conforme as condiç 
de Referência; 

• 

6.2 A CONTRATADA se responsabiliza por qualj§,quer vi'45 a qualidade ou quantidade que 
tornem os serviços impróprios ou inadeciVAdoVsta gkantia se alinha As disposições da 
Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990'1,, ódigS,1de Defesa do Consumidor), no que for 

1,  aplicável; 4,  e 

6.3 A CONTRATADA responderá peld*qu idade do objeto, que deverá obedecer 
rigorosamente As regras contidas no PR AO; 

6.4 0 serviço em desacordo com as disposições do presente contrato será recusado pela 
CONTRATANTE, cahendo,A CONTRATADA providenciar substituição de acordo com as 

44' 

especificações  co as noVital do Pregão Eletrônico n.2  X-X/20XX, e seus anexos, 
sendo de sua espolisabilidade, todas as despesas de devolução e reposição, 
inclusive qtfto no p prazo de execução. 

CLAUSULA A — MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

7.1 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
nos e condições de conclusão, execução, observação e recebimento do objeto constam  

nth.  de Referência, anexo a este Contrato, conforme artigo n.2  92, IV, VII e XVIII, da 
deral n.° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA OITAVA — DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO 

8.1 Os  preps  estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 01 (um) 
ano, podendo ser revistos a qualquer tempo, se for o caso de desequilíbrio econômico e 
financeiro, na forma da Lei; 
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8.1.1 No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, es a a 
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e só incidirá sobre os 
itens que não tenham sofrido revisão ou repactuação. 

8.1.1.1 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA; 

8.1.1.1.1 Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o 
reajuste e prorrogue o contrato sem ple' A-1o, ocorrerá a 
preclusdo do direito; 

8.1.1.1.2 Também ocorrerá a preclusão d 
pedido for formulado depois de 

8.1.1.2 0 reajuste terá seus efeitos financei 
orçamento estimado (XX/XX/20XX 
cláusula e Termo de Referência. .411'  

ao ajuste se o 
ntr o. 

partir da data do 
do item 8.1.1 desta 

8.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-finan iro do tont ato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada nos  term islaçãó'vigente, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do e il o. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRESC U RESSOES 

9.1 0 objeto do contrato gerado pela  pr  ente licitação poderá sofrer acréscimos ou 
supressões, conforme p visto n Nigo n.° 1252  da Lei Federal n.2  14.133, de 2021. 

ESTÃO/UNIDADE: XXXXXXXXXXXX 
FONTE: XXXXXXXXXXXX 
PROGRAMA DE TRABALHO: XXXXXXXXXXXX 
ELEMENTO DE DESPESA: XXXXXXXXXXXX 

CLÁUSULA DEZ - PA 

A  nap  poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente 

CONTRATO 

10.1 A CONTRA% 
contrato

444
.  

CLAUSULA ONZE - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

41
oi 

 

11 

s

Nsas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos  
'cos  consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA: 

4  

11.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
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informações de que os serviços tenham 

12.1.3 Seja juntada justificativa e motivo, por 
interesse na realização do servi 

s regularmente; 

ciue a Administração mantém 

12.1.5 Seja comprovado que 
habilitação. 

12.3 0 contratado não tmatirei 

o o atado mantém as condições iniciais de 

etivo à prorrogação contratual; 

PREFEITURA DE 

CLAUSULA DOZE — DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

12.1 0 presente contrato passa a vigorar a partir da data de sua assinatura e terá vigência 
de 12 (doze) meses, prorrogável sucessivamente por até 10 (dez) anos, na forma dos 
artigos n.2  106 e 107 da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 

12.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pel autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vant s p ra a 
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentai ain. p o 
cumprimento dos seguintes requisitos: 

12.1.1 Estar formalmente demonstrado no processo que stação dos 
serviços tem natureza continuada; 

12.1.2 Seja juntado relatório que discorra sob do contrato, com 

12.1.4 Haja manifestação expressa o  co  ratado informando o interesse na 
prorrogação; 

12.4 A prorroga con4 o deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo; 

12.5 Nas p i rogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
a  nip  rti do longo do primeiro periodo de vigência da contratação deverão ser 
edújoseliminados como condição para a renovação; 

o não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
ç. s de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 

der público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLAUSULA TREZE — DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 A CONTRATANTE designará o Fiscal Administrativo o Sr. XXX (Portaria n.2  XX/20XX), 
para exercer a fiscalização e acompanhamento de contratos. Caberá a esse servidor, 
gestor do contrato, fiscalizar, acompanhar e verificar sua perfeita execução, em todas 
as fases, competindo-lhe, primordialmente, sob pena de responsabilidade; 
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13.1.1 Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas A execução ntrato, 
determinando as providências necessárias para a correção das falhas ou 
defeitos observados; 

13.1.2 Transmitir A CONTRATADA as instruções que disserem respeito a execução 
do serviço; 

13.1.3 Dar imediata ciência a seus superiores, dos incidentes e o rências da 
execução que possam acarretar a imposição de sangõ ou 
contratual; 

ia a regularidade da 13.1.4 Adotar, junto a terceiros, as providências necessár.  
execução do contrato; 

13.1.5 Promover, com a presença da CONTRAT ção dos serviços já 
efetuados, emitindo a competente h o recebimento de 
pagamentos; 

13.1.6 Esclarecer, prontamente, as dav s as da RANTIATADA, solicitando ao setor 
competente da Administração ssárieparecer de especialistas; 

13.1.7 Fiscalizar a obrigação d A de manter, durante toda a execução 
do contrato, e compati 'dade •m as obrigações assumidas, as condições de 
habilitação e qualificação ext idas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias. 

CLAUSULA QUATORZE- DO CISO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR 

14.1 Quaisquer tra no vmprimento dos prazos estabelecidos ou infrações As 
disposigi5,04este cQntrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como 
excludentes de respOnsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito 
ou de força maior; desde que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente 
contrato: 

1.1 ONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento 
e caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua 

ocorrência, sob pena de decadência do direito de invocar o disposto no item 
14.1; 

14.1.2 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela 
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser 
acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de 
serviço, desde que cumprida a formalidade do subitem anterior. 

CLAUSULA QUINZE - DAS COMUNICAÇÕES 
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15.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá 
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, 
que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLAUSULA DEZESSEIS — DOS CASOS OMISSOS 

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal n.° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.° 8.078, de 0 (C ' digo 
de Defesa do Consumidor), e normas e princípios gerais dos contrat 

CLAUSULA DEZESSETE — DA HABILITAÇÃO 

17.1 A CONTRATADA terá que manter, durante a e cão Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumids c. .lçõe de habilitação e 

,.7e.  qualificação exigidas na licitação. 

CLAUSULA DEZOITO — GARANTIA DE EXECUÇÃO, 

18.1 Não haverá exigência de garantia de execuç para a presente contratação. 

CLAUSULA DEZENOVE — DAS  ALT  

19.1 Eventuais alterações contratual rp.  .e-ão  pela disciplina dos artigos n.° 124 e 
seguintes da Lei Federal ni.9 14.133, 21; 

19.2 A CONTRATANTE 
deste contrato, 
consideradas  

cífar modificações, acréscimos ou no serviço do objeto 
pós consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam 

dli  19.3 A CONTRA kp A obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
ci o  

s 

 nowt)  do valor inicial atualizado do contrato; p\  

sit 

 

s odificações que implicarem em aumento do  prep  pactuado na Cláusula 
tarta, não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço. 

19.4 s alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme 
artigo n.2  132 da Lei Federal n.9  14.133, de 2021; 

19.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo n.° 136 
da Lei Federal n.2  14.133, de 2021. 
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CLAUSULA VINTE — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

20.1 A CONTRATADA obriga-se a: 

20.1.1 A CONTRATADA fica obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos 
prevista em Lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendi ; 

20.1.2 A CONTRATADA é responsável exclusivamente pelo vigo oeto 
constante da Cláusula Primeira, combinada com a T endo 
diretamente pelos danos que, por dolo ou culp feitura 
Municipal de Barra do Corda/MA, ou a terceiros; 

20.1.3 Os danos e prejuizos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da n'o ificAcão administrativa A 
CONTRATADA, sob pena de multa; 

20.1.4 De acordo com o disposto neste contrato  e a  fim de atender ao bom 
desempenho das obrigações  pa das, a TRATADA obriga-se a executar 
os serviços de forma  con  ua, regular e em estrita observância As 
quantidades, prazos e condi õ. estabelecidas pela CONTRATANTE; 

20.1.5 Executar o objeto menCi Cláusula Primeira, objeto deste contrato, em 
conformidade com a n mas, recomendações expedidas pela 
CONTRATANTE e especifica es constantes de sua proposta, que fará parte 
integrante deste instrumento; 

A!: • 
20.1.6 A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto licitado de acordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e Proposta de Preços; 

20.1.7 Cumprir integralmente as exigências de reserva de cargos, conforme previsto 
.4 em lei e outras normas especificas, destinadas a pessoa com deficiência, a 

reabilitado da Previdência Social e a aprendiz. 0 descumprimento desta , 
obqgação poderd sujeitar a CONTRATADA As sanções contratuais e legais 

20.2 0 RATANTE obriga-se a: 

0.2.1 Exigir que a CONTRATADA, execute o objeto em estrita obediência ao previsto 
no Edital; 

20.2.2 Aplicar as penalidades A CONTRATADA pela inobservância das disposições 
contidas no documento contratual; 

20.2.3 Conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA e, após verificado 
o fiel cumprimento da execução do objeto contratual, providenciar as medidas 
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necessárias para a realização do competente pagamen mos 
pactuados; 

20.2.4 Comunicar A CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao contrato, 
ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a 
CONTRATANTE; 

20.2.5 Glosar as faturas correspondente(s) ao(s) serviço(s) prestado. 

21.1 0 contrato poderá ser rescindido unilateralmente ANTE, 
independentemente de qualquer aviso, ou comunicação ju 1 u e judicial, nos 
seguintes casos: 

21.1.1 Inadimplemento de qualquer cláusula  des  

21.1.2 Falência ou recuperação judicial, „jjísolyênci. dissolução judicial ou 
extrajudicial; 

21.1.3 Subcontratação, cessão ou trarfea, total ou parcial, do presente contrato; 

21.1.4 Quando as multas aptida eiln 20% (vinte por cento) do valor 
estimado do contrato d jamte ajustado; 

21.1.5 Recusa na substi o dos s iços, rejeitados pela CONTRATANTE. 

21.2 Ocorrendo rescis 
a CONTRATA 
esteja sob a gu 
entender fndep 
CONTRATADA:  

r inadimplência da CONTRATADA, fica assegurada 
mitir-se liminarmente na posse do serviço já pago, que 

ou poder da CONTRATADA, e de ceder o contrato a quem  
dent  mente de qualquer consulta ou interferência da 

2 indo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a 
RATANTE pagará A CONTRATADA o saldo porventura existente pelos 

i+
p, 

CONTRATANTE 
já executados, deduzidas as multas e despesas decorrentes da 

adimplência, ou a CONTRATADA restituirá A CONTTANTE As 
importâncias já recebidas; 

21.2.2 A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com 
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

21.3 0 contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNP.I: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
www.barradocorda.ma.gov.br  



PREFEITURA DE 
s:5*., SARR4 Do  

V*\.  
I \\ 

EO C A 
e  

cm 
st'Oci, 

e- 0, se 

21.4 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem: 

21.4.1 A extinção, nesta hipótese, ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja notificação do contratado pelo contratante nesse 
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia; 

21.4.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trat te subitem 
A 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de anive  Arlo, xti ção 
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comuni 

orl" 
21.5 0 contrato poderd ser extinto antes de cumpridas as obngKott nele típuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previgps'no a o ri .° 137 da Lei 
Federal n.° 14.133, de 2021, bem como amigavelmente assl rado contraditório e 
a ampla defesa; 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

e 139 da Lei Federal n.° 21.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os,,,,ártips 
14.133, de 2021; 

4341 21.5.2 A alteração social ou a modifiwa .da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não tvtringir sua capacidade de concluir o contrato. 

21.5.2.1 Se a operagkimPliEar Mudança da pessoa juridica contratada, 
devera ser fortiiabza o termo aditivo para alteração subjetiva 

21.6 0 termo de extinção, emp e ossivel, será precedido; 

 

21.6.1 Balançf eventos'Contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

21.6.2 Relição s sagamentos já efetuados e ainda devidos; 

21.6 e multas. 

21.7 çab  s o  contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
o- manceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
trio, conforme artigo n.° 131, caput, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

21.8 0 não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção 
do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e A. aplicação das penalidades 
cabíveis 

21.9 0 CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção 
contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção; 
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21.10 Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar vdp 

2.
q.,t pelo 

contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comer. - e• que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 
ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 

21.11 Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

21.11.1A garantia contratual prestada, com cobertura para os casos de 
descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciaria, 
incluídas as verbas rescisórias,  sera  executada para reembolso dos prejuízos 
sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria, 
conforme artigo n.2  121, § 32, I, e artigo n.2  139,111, b, da Lei Federal n.2  14.133, 
de 2021; 

21.11.20s valores das Notas Fiscais  correspondent  sêvalorroporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja reg 

21.12 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do 
contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o Contratante poderá efetuar o pagamento 
das obrigações diretamente aos emprega os que tepham participado da execução dos 
serviços objeto do contrato, deduzin o specti4 valor do pagamento devido ao 
contratado, conforme artigo n.° 121, § inciSo,I1, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

iltrrnit4 

21.13 0 contratante poderá ainda: 

21.13.1 Nos casos de ob gação de 'agamento de multa pelo contratado, reter a 
garantia pretadase executada, conforme artigo n.2  139,  III,  "c", da Lei 
Federal n 244':133,4cIé 2h21, legislação que rege a matéria; 

21.13.2 Nos ca 'Ós em qii4ouver necessidade de ressarcimento de prejuizos causados 
cdo, rios termos do artigo n.2  139, IV, da Lei Federal n.2  14.133, de 
os eventuais créditos existentes em favor do contratado 

do contrato. 

21.14 odera ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de 
té nica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

a  ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
ga na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, conforme artigo n.2  14, inciso IV, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VINTE E DOIS — OBRIGAÇÕES PERTINENTES A. LGPD 

22.1 As partes deverão cumprir a Lei n.° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
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proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
aceitação expressa; 

22.6 8 dever do contratado orientar e treinar  us  emp ,gact6s sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da L 

22.7 A CONTRATADA deverá exigir 
dos deveres da presente dá 
garantir sua observância; 

res e subcontratados o cumprimento 
anecendo integralmente responsável por 

22.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo n.2  62  da LGPD; 

22.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei; 

22.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela 
CONTRATADA; 

22.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do artig LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do  artig GPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda ação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações  leg s e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações; 

22.8 A CONTRATANTE poderdtealizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados; 

• 22.9 A CONTRATADA déverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável 
justificads ei q4squer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da L anto a eventual descarte realizado; 

22.10 dos formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
onham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

ntrolado, com registro individual rastreAvel de tratamentos realizados 
(LGPD, artigo n.° 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito 
dç responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos; 

22.10.10s referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 
nas hipóteses previstas na LGPD. 

22.11 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial pela 
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Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) por meio de opiniões 
recomendações, editadas na forma da LGPD; 

23.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.° 14.1 se 20 1, o 
contratado que: 

23.1.1 Der causa A inexecução parcial do contrato; 

23.1.2 Der causa A inexecução parcial do contrat 
Administração ou ao funcionamento dos se 
coletivo; 

23.1.3 Der causa A inexecução total do contr 

grave dano A 
blico ou ao interesse 

23.1.8 Pra 

22.12 Os contratos e convênios de que trata o artigo n.° 26, § 1°, da LGPD deverão ser 
comunicados A autoridade nacional. 

CLAUSULA VINTE E TRÊS - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

23.1.4 Ensejar o retardamento da  ex do do o da contratação sem motivo 
justificado; 

23.1.5 Apresentar documentas58 prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; " 

23.1.6 Praticar ato fraudulgnto na exrecuçao do contrato; 

23.1.7 Comporta kte de MOO andoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

revisto no artigo n.° 52  da Lei n.2  12.846, de 1° de agosto 

23.2 SerãHsa ontratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

ertência, quando o contratado der causa A inexecução parcial do contrato, 
empre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme 

artigo n.° 156, §2°, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021); 

23.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas  alit-leas  "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme artigo n.° 156, § 42, 
da Lei Federal n.2  14.133, de 2021); 

23.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA' 

penalidade mais grave, conforme artigo n.° 156, §5°, da Lei Fe 
de 2021. 

23.2.4 Multa: 

23.2.4.1 Multa moratória de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, para atraso de 
até 15 (quinze) dias corridos; 

23.2.4.2 Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16° dia, a multa 
será de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, limitada a rinta) dias corridos 
e aplicada em acréscimo à do subitem 2 1; ly  

23.2.4.3  Moratória de 0,6% (zero virgula se 
injustificado sobre o valor total 
(dezoito por cento), pela 
apresentação, suplementa  

ento  or  dia de atraso 
é o máximo de 18% 

a  so  prazo fixado para 
o da garantia; 

23.2.4.4 Compensatória de 1,0% (um por iento) sobre o valor total do 
contrato, no caso dO ineXecução total do objeto; 

23.2.4.5 0 atraso superior. .VOinta) dias autoriza a Administração a 
promover tfxtin o cio contrato por descumprimento ou 
cumprimento iiiwu  Or  de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
I do artigo n.2  I 37da Lei n. 14.133, de 2021. 

23.3 A aplicação das sançoes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de  re  at;açaó,integral do dano causado ao CONTRATANTE, conforme artigo 
n.° 156, §9°, da j Fedeial,11.° 14.133, de 2021; 

23.4 Todas a  an  s kevistas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com e artigo n.° 156, §7°, da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 

es da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme artigo n.° 

7, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente, conforme artigo n.° 156, §8°, da Lei Federal n.2  
14.133, de 2021; 

23.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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23.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo qu gure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do artigo n.2  158 da Lei Federal n.2  14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar; 

23.6 Na aplicação das sanções serão considerados, conforme artigo n.° 156 §1°, da Lei 
Federal n.° 14.133, de 2021: 

23.6.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

23.6.2 As peculiaridades do caso concreto; 

23.6.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

23.6.4 Os danos que dela provierem para o C011,14  

23.6.5 A implantação ou o aperfeiçoamento 4:10, il'bgE,pnil de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgão e cont.' 

23.7 Os atos previstos como infrações adnu strat yas na Lei Federal n.2  14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e con*açpddministração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n. 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (artigo n.2  159); 

23.8 A personalidade júrfdica do, CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com a ' o 'agdireitp,para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilicitos previst este Citrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os e os sanes aplicadas a pessoa juridica serão estendidos aos seus 
administiidoes e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, conforme artigo n.2  160, da Lei 
Federal n.° 14.133, de 2021; 

23.9 ONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções  

or  ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no 
âmbito do Poder Executivo Federal, conforme artigo n.2  161, da Lei Federal n.2  14.133, 
de 2021; 

23.10 As sanções de impedimento de licitar e  con  tratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo n.° 163 da Lei 
Federal n.° 14.133, de 2021; 
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23.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n.° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA VINTE E QUATRO — DA PUBLICAÇÃO 

24.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no PrefaNac nal de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo r1 daVeei Federal n.° 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Int 

CLAUSULA VINTE E CINCO — DAS DISPOSIÇÕES GE 

25.1 Todas as comunicações ou notificações relativas 
endereços das partes constantes no preambu  

o serão enviadas para os 
o; 

25.2 Todas as correspondências e acordos anteljores ta da assinatura deste contrato 
serão considerados sem efeito, e somente o'estipula o no contrato e seus documentos 
têm validade para a execução do  mum  itrkko,A, 

25.3 A CONTRATADA declara, nestéAto, r pleno conhecimento e cornpreensão das 
especificações técnicas, dos documhtpe  demais condições contratuais, não podendo, 
pois, em nenhuma circunst'allcia, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar- 
se de responsabilid.el tiv#0o incorreta do objeto; 

25.4 A tolerância  ow.  na xerio pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela 
asseguradostnesfexontrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou 
renúncia.  a's4'qualcilef desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercita-los a 
qualquer'temp'8,p 

, 
25.5 Navergo,a niitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou 

Xe, qte venham a impedir ou dificultar a execução do objeto; 

fliOes estabelecidas neste documento farão parte do contrato, visando a correta 
ução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas; 

25.7 Em caso de divergência ou omissão entre disposições deste Termo de Referência e seus 
anexos e o Contrato, prevalecem as instruções constantes no termo de Referência. 

CLAUSULA VINTE E SEIS — DO FORO 
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Barra do Corda/MA, XX de XXXX de 20XX. 

«NOME DO TITULAR» 
«Orgão Participante/Solicitante» 
Responsável Legal pela CONTRATANTE 

«REPRESENTANTE LEGAL» 
«Cargo/Função» 

«Nome da Empresa 
Responsável Legal pela CO 

TESTEMUNHAS: 

1. 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

PREFEITURA DE 

BARRA p
oo 

 

01) 14. 

26.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de  Barr A, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
as questões decorrentes deste contrato e de sua execução. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito 
que os subscrevem. 

RG/CPF: RG1C :  
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Mik 

DO  
TRABALHANDO PARA I ()DO 
COM RESPEITO E CIDADANIA 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.° XX/20XX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2  XXXX/2025 

ANEXO  III  

MINUTA DE DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

Ao 
Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
Barra do Corda/MA 

44(1 ,  

DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS  

Ref.:  Pregão Eletrônico n.9  XX/20XX 

Prezado(a) Senhor(a), 

A (nome da empresa)  , inscrita no CNPJ n.2. , representada 
por seu/sua _____(cargo)_ (A) Sr.(a)  portador(a) da Carteira de Identidade n.2  

 e de CPF n.2 DECLARA que, a Proposta Comercial compreende a 
integralidade dos custopra dim'ento do objeto, conforme disposto no artigo 63, § 12, da 
Lei Federal n9 14.1 

( ), de de 20XX. 

e, cargo, assinatura do representante legal da proponente, 
m papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA ,  

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2  XX/20XX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2  XXXX/2025 

ANEXO IV 

DECLARA Ao DE CONTRAT  
Ref.:  Pregão Eletrônico n.° XX/20XX 

Prezado(a) Senhor(a), 

A (nome da empresa) , inscrita no CNPJ n.. , representada 
por seu/sua _(cargo) o(a) Sr.(a)  portador(a) da Carteira de Identidade n.° 

 e de CPF n.° , DECLARA que, no ano-calendário não tem contratos 
celebrados com a Administr  ão  Ribj1ccujos valores, somados, extrapolam a receita bruta 
máxima admitida para fi mento corno empresa de pequeno porte (EPP), 
conforme disposto no A Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

Ao 
Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
Barra do Corda/MA 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS

ss. 

 

iie,crgo, assinatura do representante legal da proponente, 
apel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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PREFEITURA DE 

 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA ,  

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2  XX/20XX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2  XXXX/2025 

ANEXO V 

MINUTA DE DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ao 
Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
Barra do Corda/MA 

DECLARAÇÃO CONSO  

Ref.:  Pregão Eletrônico n.° XX/20XX 

Prezado (a) Senhor(a), 

A (nome da empresa) no CNPJ n.°. , representada 
por seu/sua __(cargo)_ o(a) Sr.(a)  L portador(a) da Carteira de Identidade n.2  

e de CPF n.°  

I. DECLARA, que não emregJflç  de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não em 'g4d m4ror te dezesseis anos, conforme artigo 72, XXXIII da 
Constituição. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

II. DEC Ve a empresa  sera  excluída das vedações constantes do § 40  do Artigo 
3°1a Co  lementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006.  

III. DECLARA, que possui as condições necessárias ao cumprimento do objeto Edital 
referente ao Pregão Eletrônico n.9  XX/20XX, estando ciente de todas as exigências 
relativas ao mesmo, conforme artigo 63°, I, Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

IV. DECLARA, que empresa cumpre com as exigências de reserva de cargos, conforme artigo 
63v, IV, Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

V. DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 67°, inciso VI, da Lei Federal n.° 
14.133, de 2021, que tem pleno conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
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( ) Simples Nacional; 
( ) Lucro Real; 
( ) Lucro Presumido; 
( ) Outro:  

VI. DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como: 

( ) Microempreendedor Individual (ME!); 
( ) Microempresa (ME); 
( ) Empresa de Pequeno Porte (EPP); 
( ) Cooperativa  (COOP),  somente as de consumo, e 
inciso VI da Lei Complementar n° 123/2006; 
( ) Normal. 

de com o artigo 3°, § 4°, 

VII. DECLARAMOS, ainda, estar ciente das S 
disposto no respectivo Edital e no artigo 
presente declaração. 

que lhe poderão ser impostas, conforme 
digo Penal, na hipótese de falsidade da 

PREFEITURA DE  

VI. DECLARA, sob as penas da Lei, que até esta data não há contra si, qualquer cin • ato que 
na forma da lei e do Edital, a impeça de participar desta licitação. E, por ser a expressão 
da verdade, firma a presente. 

VII. DECLARA, que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante 6: 

(nome,  car sina ra d6 representante legal da proponente, 
em pape ti  brad°  da empresa, devidamente identificado) 
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okit A 00,„ 

EDITAL DE LICITAÇÃO  vs  a .4  
PREGÃO ELETRôNICO n.2  XX/20XX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.9  XXXX/2025 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO EDITAL 

Este volume do edital de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.2  XX OXX, possui 
XX (XX) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por minh essoa. 

Barra do Corda/MA, XX de XX de 20XX. 

FELI GUES VI 4\4(S49  
Secret  rio de nfraestrji4a 
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ESTADO 1)0 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 1)0 CORDA,N?t- 

0.° A. 4  
, 

SOLICITACÃO DE ANALISE E PARECER JURÍDICO  

Doc  

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA/ BARRA DO 
CORDA/MA 

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA / BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANALISE E PARECER 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3510/2025/ BARRA DO CORDA/MA 

Em cumprimento as disposições contidas Artigo 53, § 1° Inciso II e  III  da Lei Federal N°. 
14.133/2021, encaminho os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, cujo 
conteúdo trata do Procedimento do PREGÃO ELETRôNICO, que tem por objeto 
Contratação de empresa especializada em serviços de serralheria com fornecimento de 
mão de obra e materiais, submetendo todo o processo, respectiva minuta do contrato, 
anexos e demais instrumentos pertinentes para exame e emissão de posicionamento 
jurídico legal sobre a prática do ato, a luz das exigências da lei retro em aplicação 
subsidiária. 

Barra do Corda/MA, em 29 de janeiro de 2026. 

FE ODRIGUES VIEIRA 

Secretário de Infraestrutura 
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BAK„ 
ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/ \O 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA c1N1A. 
RUA  ISAAC  MARTINS N°371 — CENTRO— CEP: 65.950.000-, 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 — e-mail:cplbdc2021@gmail.com,  

PARECER JURIDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3.510/2026 

TIPO: MENOR PREÇO  POR ITEM.  

Ref:  Analise de Minuta de Edital de Pregôo Eletrônico n° /2025. 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

PREGÃO ELETRÔNICO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE SERRALHERIA COM 

FORNECIMENTO DE  MAO  DE OBRA E MATERIAIS PARA 

ATENDER AS NECESSSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL: LEI N° 14.133/2021. ANÁLISE JURÍDICA DO 

PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS. RESSALVAS E/OU 

RECOMENDAÇÕES. 

I - PRELIMINAR 

Trata-se de análise jurídica para fins de Contratação de empresa 

especializada em serviços de Serralheria com fornecimento de mão de obra 

e materiais para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

lndraestrutura, por meio de licitação na modalidade pregão, na forma 

eletrônica, com fulcro na Nova Lei de Licitações e Contratos - Lei n° 

14.133/2021. 

Neste cenário, vieram os autos contendo: Os documentos de 

formalização da demanda, que apresenta as justificativas das necessidades 

de contratação. 

Além da autorização para instauração do procedimento, o estudo 

técnico preliminar, a pesquisa de mercado, a previsão do orçamento, o 

Perms:oria  Juridica 
nente de ti -itação,  

Asse vitOr 



Ell Wit -occil A  ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA. 

BA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO CpIkr Pi/**Ifi.‘, 
RUA  ISAAC  MARTINS N°371 — CENTRO — CEP: 65.950.000 os\ 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 — e-mail:cplbdc2021@gmail.c6V,  

90,f 
Termo de Referência, a portaria de designação do pregoeiro e da 

apoio, bem como a minuta do respectivo Edital licitatório. 

Vieram os autos para análise jurídica desta Assessoria Jurídica , após a 

instrução processual interna, por meio de vários atos exarados (pesquisas 

mercadológicas, despachos de mero expediente, autorização, declaração 

orçamentária, dentre outros) devidamente ratificados pelos seus agentes 

públicos responsáveis, veio para consulta jurídica quanto à legalidade tão 

somente da minuta do Edital, em seus aspectos estritamente jurídicos, pelo 

Agente de Contratação deste município. 

No presente caso, o valor da contratação é de R$ 914.614,25 

(novecentos e quatorze mil, seiscentos e quatorze reais e vinte e cinco 

centavos) e o órgão assessorado declarou que o serviço contratado constitui 

atividade de custeio. 

Reiteramos que não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a 

prática de atos administrativos. 

É o sucinto relatório. 

II- DA APLICABILIDADE DA NORMA: 

0 artigo 194 da Lei de Licitações e contratos n° 14.133/21, estabelece 

a vigência da norma a partir de sua publicação em 10  de abril de 2021, 

portanto, estando em pleno vigor desde esta data, não havendo que se falar 

em período de vacatio legis. Desse modo, a Lei 14.133/2021 possui 

aplicabilidade imediata, restando apenas a necessidade de observância dos 

seguintes requisitos: 

a) impossibilidade de combinação das normas; e, 
ünfan  
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b) indicação expresso no Edital da norma a ser aplicada para o certa 

Assim, ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens 

presentes em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase 

preparatória, contendo todos os elementos exigidos, resta evidente que o 

Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas na Lei de 

14.133/2021. 

Deste modo, o sistema de contratação adotado para o certame, 

desde a sua origem é aquele previsto na NLLC, assim, sob esta perspectiva, o 

Edital encontra-se em perfeita consonância com a Lei n° 14.133/2021. 

III;PA(SAN.REZ4V..QPINATINIAELONOttiv*.00tARE.ÇEK,.40.Ripjc,o 

A presente manifestação se limita à dúvida estritamente jurídica  "in  
abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se 
quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e 
quanto a outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de 
conveniência e discricionariedade da Administração. Ressalte-se que o 
presente parecer se limita aos aspectos legais, não interferindo na 
discricionariedade da Administração Pública. 

Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídica da Pasta vem por meio 
deste apresentar parecer acerca da pretensão postulada pelo interessado, 
bem como verificação da análise dos autos, com base nos dispositivos legais 
e em conformidade com o atual entendimento jurisprudencial dos Tribunais. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é de ser 
verificado que a condução da análise técnica jurídica é vinculada â 
atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 
conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 
Advocacia e da OAB. 

Nesta forma, para a confecção do presente instrumento, é de ser 
observada a intenção do profissional e o seu caráter opinativo  (Art.  2°, § 3° da 
Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade administrativa 
do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a opinião técnica 
segundo sua conveniência e finalidade. 

Cumpre esclarecer que o parecer emitido por procurador ou 
advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo, e sim 
uma opinião emitida pelo operador do Direito, opinião técnico-jurídica que 

4s'ess kito Per„,:eria jurfai  
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orientou o administrador na tomada de decisão, na prátleá 
administrativo. 

Trata-se, assim, de opinião não vincula nte, a qual o administrador não 
estava adstrito. Esse entendimento é compartilhado por Hely Lopes Meirelles, 
que pontua: 

"0 parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculado 
a Administração ou os particulares Ci sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subseqüente. Já então, 
o que subsiste como ato administrativo não é parecer, mas, sim, 
o ato de sua aprovação" [2] 

Perfilha, ainda, a mesma posição, a professora Maria Silva Zanella  Di 

Pietro,  que assevera: 

"Quando a lei o exige como pressuposto para a prática de ato 
final. A obrigatoriedade diz respeito  CI  solicitação do parecer (o 
que não lhe imprime caráter vinculante). Por exemplo, uma lei 
que exija parecer jurídico sobre todos os recursos 
encaminhados ao chefe do Executivo; embora haja 
obrigatoriedade de ser emitido o parecer sob pena de 
ilegalidade do ato final, ele não perde o seu caráter opinativo". 

Neste sentido, cabe a ressalva técnica de que ao gestor público é livre 
na condução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às 
vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais 
do Direito Administrativo. 

Assim, considerando a presente pega como opinião técnica, cabe ao 
gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência, ficando o 
mesmo livre para deferir ou indeferir o pedido formulado nestes autos pelo 
Interessado, independentemente da opinião final do presente parecer. 

Feita essa ressalva, passemos a análise do pedido. 

IV DA ANALISE JURIDICA 

Importante destacar que tanto a abertura de certame quanto a sua 

instrução serão realizadas sob a responsabilidade do Agente de Contratação 

(a) designado (a), bem como pela respectiva equipe de apoio, e membros 

da CPL/BDC/MA, sem qualquer gerência ou intervenção desta Assessoria 

jurídica. Sabe-se que a Administração Pública só pode atuar em 
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conformidade com os princípios basilares dispostos na Constituigd 

conforme  art.  37, caput, abaixo transcrito:  

"Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência...". 

0 artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os 
elementos que devem ser compreendidos nos autos do processo de 
contratação pública, sendo vejamos:  

Art.  18. [...] § 10 0 estudo técnico preliminar a que se refere o 
inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a 
ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 
avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, 
e conterá os seguintes elementos: 
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o 
problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
II - demonstração da previsão da contratação no plano de 
contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar 
o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 
Ill - requisitos da contratação; 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, 
acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhes dão suporte, que considerem interdependências com 
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 
✓ - levantamento de mercado, que consiste na análise das 
alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da 
escolha do tipo de solução a contratar; 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 
preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de 
anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu 
sigilo até a conclusão da licitação; 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das 
exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, 
quando for o caso; 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 
humanos, materiais e financeiros disponíveis; 
X - providências a serem adotadas pela Administração 
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à 
capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização 
e gestão contratual; 
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X1 - contratações correlatas e/ou interdependentes; 
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respetivas 
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de 
energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da 
contratação para o atendimento da necessidade a que se 
destina. 

ttlt 
PoC 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de 

contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das 

justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade 

competente para a instauração do processo de contratação, o estudo 

técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação 

orçamentária, o termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro 

e da equipe. 

Neste contexto, é possível aferir que os autos atendem as exigências 

mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para 

atendimento da necessidade pública. E, nos termos apresentados na 

justificativa de contratação, resta evidente a sua necessidade, tendo em vista 

a prestação de serviço de interesse público realizado pela Prefeitura 

Municipal de Barra do Corda-MA, onde os objetos da contratação atenderão 

a demanda interna administrativa, e, a demanda externa, com o 

atendimento ao público. 

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a 

partir do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do 

objeto, justificativa e objetivo da licitação, classificação dos objetos comuns, 

prazo de entrega e condições de execução, condições de pagamento, 

dotação orçamentária, deveres da Contratante e da Contratada, 

fiscalização do contrato, revisão de preços, extinção do contrato e sanções 
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aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exig. pelo 

inciso XIII do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021. 

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos 

possuem os seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de 

contratação e justificativa, especificação técnica e quantitativo do objeto, 

alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilitação, obrigações 

mínimas do fornecedor, estimativa de pregos, resultados pretendidos, 

justificativa para a formação do lote único, riscos e declaração de 

viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido 

em lei e disposto no §1° e incisos do artigo 18 da Lei 14.133/2021. 

Sendo constatado que a fase preparatória do certame se encontra em 

consonância com as exigências mínimas exigidas pela Lei de Licitações n° 

14.133/2021, para fins de contratação nesta nova sistemática de licitações 

públicas. 

DA MINUTA DO EDITAL 

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é 

um dos elementos que devem ser observados na fase interna da licitação 

pública, tendo aquele sido submetido 6 análise jurídica contendo dois 

anexos, quais sejam: o termo de referência e a minuta do contrato. 

Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens descriminados: 

sessão pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condições de 

participação, encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos 

lances, aceitabilidade e classificação da proposta, habilitação, recurso, 

adjudicação e homologação do certame, pedido de esclarecimentos e 

impugnação ao edital, disposições finais e foro de julgamento. 
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Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edita stâsy/  

definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no 

artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe:  

"Art.  25. 0 edital deverá conter o objeto da licitação e as 
regras relativas à convocação, ao julgamento,  el  
habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, 
fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto 
e às condições de pagamento". 

Por se tratar de fornecimento de objeto de forma continua, a ser 

entregue parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, 

se faz necessário que o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado 

em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a 

obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 

14.133/2021. 

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, 

objeto, obrigações da Contratante e Contratada, fiscalização do contrato, 

prego, dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do 

objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, 

casos omissos, publicações e eleição de foro. 

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da Lei n° 14.133/2021, estabelece as 

cláusulas que são necessárias nos contratos administrativos, sendo vejamos. 

Portanto, a minuta se encontra com as cláusulas mínimas devidamente 

amparadas na Lei n° 14.133/2021. 

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a 

modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o 

pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção 

uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns,  corn  

padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e 
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usualmente encontrados no mercado, cf. o disposto nos incisos XIII XLI, do 

artigo 6° da Lei n°14.133/2021. 

Ill- CONCLUSÃO 

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 

14.133/2021, especialmente quanto às minutas apresentadas, verifica-se a 

devida obediência aos ditames da Lei 14.133/2021, razão pela qual conclui-

se pela aprovação e opinasse pelo prosseguimento do processo, com a 

observância desde já das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito) dias 

úteis para a abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 

55, inciso I, alínea "a" da Lei n°14.133/2021. 

Em tempo, recomenda-se também que os autos sejam submetidos 

Controladoria Geral do Município, pois este tem como objetivo principal a 

ação preventiva, ou seja, antes que ações ilícitas, incorretas ou impróprias 

possam atentar contra os princípios da Constituição da Republica Federativa 

do Brasil, principalmente quanto ao previsto no artigo 37 em seus parágrafos 

e incisos.  

Sao  os termos do parecer, reitera-se, meramente opinativo e 

orientador, que submetemos à decisão superior hierárquica. 

0„. Barra do Corda (MA), 30 de Janeiro de 2026. 

4itt9, Jc( 
 , 0-,( /s/ c4VILO,  

Daiana Vitor da Silva 
Qb, OAB 20.458 c,0 

Assessoha Jurídica/CPL/Barra do Corda/MA. 
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PORTARIA  N° 28/2025 — GAB, DE 03 DE JANEIRO DE 2025. 

GABINETE 
DO PREFEITO 

- 

—RIGOtf3E.:10,-re 
--Prefait o fvlunicipio de j3 rra do  Corda—  MA 

PREFEITURA DE 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO 
DE ASSESSORA JURÍDICA DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE 

Art.  1° - NOMEAR, DAIANA VITOR DA SILVA, CPF no 053.369.643-79, para exercer 

o cargo em comissão de ASSESSORA JURÍDICA DA COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO E DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO do Município de Barra 

do Corda - MA.  

Art.  2° - Esta portaria entra em vigor na data da publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Barra do Corda/MA, 03 de janeiro de 2025. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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PARECER DA CONTROLADORIA 

EMENTA: PROCESSO 3510/2025 - ASSUNTO 

GERAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

SERRALHERIA COM FORNECIMENTO DE  

MAO  DE OBRA E MATERIAIS. 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA. MODALIDADE: PREGÃO 

ELETRÔNICO. ANALISE DA FASE INTERNA 

PELA CGM DE BARRA DO CORDA-MA. 

I - RELATÓRIO 

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo n 3510/2025, 

que tem como interessado a Secretaria Municipal de Infraestrutura, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE SERRALHERIA COM 

FORNECIMENTO DE  MAO  DE OBRA E MATERIAIS,  na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, tipo menor preço POR ITEM. 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do Corda, 

atendendo ao que determina o  art.  74. da Constituição Federal de 1988, bem como as 

competências na legislação municipal, a quem incumbe "realizar o controle contábil, 

financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das entidades da Administração 

Direta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das 

subvenções e renúncias de receitas", bem como "examinar os atos administrativos 

praticados e as obrigações assumidas pelo Município que derem origem  el  despesa" e 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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"realizar auditorias técnicas e administrativas objetivando o controle legal, de mérito e 

técnico", apresenta a análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

H - ANALISE 

Destaca-se, preliminarmente, que a auditoria da fase interna ou preparatória do 

processo licitatório, instrumento de controle concomitante da ação administrativa, visa 

identificar o atendimento das exigências ditadas na Lei n.2  14.133/2021 e a regularidade 

da publicidade. 

O aludido processo administrativo encontra-se instruido conforme exposto na seção 

Formalização, Modalidade adotada e Edital. 

11.1- FORMALIZAÇÃO 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a 

seguir, com análise realizada por esta Controladoria embasada na Lei 14.133/2021: 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e 

numerado sob o número 3510/2025; 

• Documento de Formalização de Demanda - DFD; 

• Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

• Pesquisa realizada através do banco de  preps corn  estimativa do valor em 

R$ 668.665,25 (seiscentos e sessenta e oito mil, seiscentos e sessenta e cinco 

reais e vinte e cinco centavos); 

• Solicitação de informações orçamentárias; 

• Dotação orçamentária; 

• Termo de Referência; 

• Minuta do Edital, Contrato e seus anexos; 

• Solicitação de análise e parecer jurídico; 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro 55950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.759.798/0001-17 
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• Parecer emitido pela Assessoria Jurídica da  CPL,  opinando pela regularidade 

jurídica. 

ILII - ESCOLHA DA MODALIDADE 

A modalidade adotada para a presente licitação foi o PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, em conformidade  corn  o §2° do artigo 17 da Lei 14.133/21, por ser 

preferencial a escolha de tal forma, cujo padrão de desempenho e qualidade do objeto, 

possa ser descrita objetivamente no edital, com especificações já utilizadas no mercado. 

Esta, é condição essencial para configurar a escolha acertada da modalidade Pregão. 

Assim preceitua o artigo 29 da Lei 14.133/2021:  

Art.  29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental 

comum a que se refere o  ail  17 desta Lei, adotando-se o pregão  

aempLesLuu_a_  objeto possuir padrões de  desempenho e qua1iciade. 

que possam ser objetivamente definidospelo edital, meio de  

especificações usuais de mercado.  

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços 

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual 

• e de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia 

de que trata a ulinea "a" do inciso XXI do caput do  art.  6°  desta Lei.. 

Dessa forma, considerando o objeto licitado, identifica-se que as especificações 

utilizadas para descrevê-lo, são usuais do mereado, além de possui padrões de desempenho 

e qualidade devidamente especificados na minuta do edital, conforme exige o artigo retro. 

Tendo em vista que as especificações contidas no termo de referência e minuta do 

editai suprem os pressupostos normativos, vislumbra-se a legalidade quanto a escolha da 

modalidade do procedimento licitatório em análise, sendo a escolha mais adequada, 

considerando o objeto. 
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11.111- MINUTA DO EDITAL E ANEXOS 

Quanto a minuta do edital, contrato e anexos, estes foram devidamente analisados 

e aprovados pela assessoria jurídica, setor competente para validação dos atos. 

Doutro plano, corno parte da competência do Controle Interno realizar a 

fiscalização da Administração, foram  r   observados, sob o prisma do artigo 25 da Lei 

14.133/2021, que assim preceitua:  

Art.  25. 0 edital deverá conter o objeto da licitação e as regras 

relativas à convocação, ao julgamento, A habilitação, aos recursos e 

As penalidades da licitação, à fiscalização e A gestão do contrato, 

entrega do•objeto e As condições de pagamento. 

Sob a óptica do artigo supra, que define previarnente os requisitos que devem 

conter no instrumento convocatório, fora observado que a cláusulas editalicias cumprem 

com as exigências trazidas pelo dispositivo retro. 

11.1V - PENDÊNCIAS 

Após análise realizada pelo Controle Interno, foram identificadas as seguintes 

ocorrências: 

1. EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 

• Não foram localizadas as portarias da equipe de planejamento; 

2. MINUTA DE EDITAL: 

• e  0 valor previsto na minuta do edital está divergente com o previsto na 

cotação e termo de referência; 

e 1  O termo de Referência anexo I da minuta do edital é incompatível com 

o Termo de referência originário. 
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Ill - CONCLUSÃO 

Considerando todo o exposto, após auditoria realizada por esta CGM, ã luz da lei 

vigente, considerando a juntada de toda documentação pertinente, devolvo os autos para 

saneamento das pendências apontadas na seção anterior. 

Após isso, enviar os autos para reanáliss. 

Este é o parecer, s.mj. 

Barra do Corda - MA, 27 de fevereiro de 2026.  

Anderson  Pereira Gomes 
Controlador Ceral Interino do Município 

Portaria 0203/2025 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 
dias nove de abril de dois mil e vinte e cinco. 

RiG0,403.1* DE,. 
Prefek6 do municipio de,43arra do -d'ada - MA 

GANNET!  

i
!  DO PRIMP° 

T(Atl ,,n 
COM Pit•IF'TO flOAOANiA 

 

PORTARIA N° 20312025 -  GAB,  DE 09 DE ABRIL DE 2025, 

PR•FrftTuRA DI 

*NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE CONTROLADOR GERAL INTERINO 
DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA - 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO 
MARANHÃO, RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, no uso de suas atribuições 
legais, conferida pela Lei Orgânica do IVIunicipio. 

RESOLVE  

Artigo 10  - NOMEAR,  ANDERSON  PEREIRA GOMES, inscrito no CPF sob o 
rv) 609,417,893-90, para exercer o cargo em comissão de CONTROLADOR GERAL 
INTERINO DO MUNICÍPIO de Barra do Corda - MA. 

Artigo 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ, 06.769.79810001-17 
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PARECER DA CONTROLADORIA - REANÁLISE 

EMENTA: PROCESSO 3510/2025 - ASSUNTO 

GERAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

SERRALHERIA COM FORNECIMENTO DE  

MAO  DE OBRA E MATERIAIS. 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA. MODALIDADE: PREGÃO 

ELETRÔNICO. REANALISE DA FASE INTERNA 

PELA CGM DE BARRA DO CORDA-MA. 

I - RELATÓRIO 

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo n° 3510/2025, 

que tem como interessado a Secretaria Municipal de Infraestrutura, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE SERRALHERIA COM 

FORNECIMENTQ DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS,  na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, tipo menor  prey)  POR ITEM. 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do Corda, 

atendendo ao que determina o  art.  74. da Constituição Federal de 1988, bem como as 

competências na legislação municipal, a quem incumbe "realizar o controle contcibil, 

financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das entidades da Administração 

Direta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das 

subvenções e renúncias de receitas", bem como "examinar os atos administrativos 

praticados e as obrigações assumidas pelo Município que derem origem à despesa 
COLO  
t
oo-. 
s  
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"realizar auditorias técnicas e administrativas objetivando o controle legal, de mérito e 

técnico", apresenta a análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

II- ANÁLISE 

0 aludido processo administrativo encontra-se instruido conforme exposto na seção 

Formalização, Modalidade adotada e Edital. 

11.1- FORMALIZAÇÃO 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a 

seguir, com análise realizada por esta Controladoria embasada na Lei 14.133/2021: 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e 

numerado sob o número 3510/2025; 

• Documento de Formalização de Demanda - DFD; 

• Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

• Pesquisa realizada através do banco de pregos com estimativa do valor em 

R$ 668.665,25 (seiscentos e sessenta e oito mil, seiscentos e sessenta e cinco 

reais e vinte e cinco centavos); 

• Solicitação de informações orçamentárias; 

• Dotação orçamentária; 

• Termo de Referência; 

• Minuta do Edital, Contrato e seus anexos; 

• Solicitação de análise e parecer jurídico; 

• Parecer emitido pela Assessoria Jurídica da  CPL,  opinando pela regularidade 

jurídica; 

• Parecer da CGM apontando pendências; 
'cqs 
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• Retificação das pendências.  

III -  CONCLUSÃO 

Considerando todo o exposto, após auditoria realizada por esta CGM, à luz da lei 

vigente, considerando o saneamento das pendências apontadas, declaro CONFORMIDADE 

REGULAR do processo, devendo este ser encaminhado a autoridade competente para que 

autorize o prosseguimento do feito. 

Este é o parecer, 5.m.j.  
Barra do Gorda - MA, 26 de Margo de 2026. 

Anderson s'e .  Gomes 
Controlador Geral Interino do Munirjoio 

Portaria 203/2025  
Anderson  Pereira Gomes 

Controlador Geral Interino do Município 
Portaria n° 203/2025 
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Contratação de empresa especializada em serviços de serralheria com fornecimento de 
mão de obra e materiais 

PREGÃO ELETRÔNICO 030/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 3510/2025 

DATA DA REALIZAÇÃO: 16 de abril de 2026 
HORAS: 17h : 00min (dezessete horas) 

SÍTIO: www.licitabarradocordama.com.br  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Prego por Item 

MODO DE DISPUTA: Aberto 
CRITÉRIO DE EXCLUSIVIDADE: Licitação com itens para Ampla Concorrência 

LEGISLAÇÃO 

Lei Federal n.° 14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.° 138, de 29 de 
dezembro de 2023, Decreto Municipal n.° 67, de 09 de dezembro de 2021 e Lei 
Complementar n.° 123/2006 

INFORMAÇÕES DE FUNCIONAMENTO 

Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, no horário das 
08 (oito) às 14 (quatorze) horas na sede da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, 
localizada na Rua  Isaac  Martins, n.° 371, Centro, Barra do Corda/MA 

TERMO DE ABERTURA DO EDITAL 

Este volume do edital de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.2  030/2026, 
possui 72 (setenta e duas) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e 
assinadas por minha pessoa. 

Barra do Corda A, 27 de março de 2026. 

FELIP I RIGUES VIEIRA 
Secretor' e Infraestrutura 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2 030/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 3510/2025 

PREAMBULO 

O Municipal de Barra do Corda, através da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, por 
meio do Pregoeiro Municipal e sua Equipe de Apoio, instituidos pela Portaria n.2  548/2025, 
tornam público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRôNICA, no modo de disputa ABERTO, sob o n.° 
030/2026, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, com objetivo da 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE SERRALHERIA 
COM FORNECIMENTO DE  MAO  DE OBRA E MATERIAIS, conforme especificações e 

• quantitativos deste Edital e seus Anexos. 

O procedimento licitatório obedecerá integralmente A legislação que se aplica a modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, sob a égide da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n.° 138, de 29 de dezembro de 2023, Decreto Municipal n.° 67, de 09 de 
dezembro de 2021 e Lei Complementar n.2  123/2006, bem como as condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da  INTERNET,  mediante 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. Os trabalhos serão 
conduzidos pelo Sr. BRUNO DE ARAÚJO AKASHI, denominado Pregoeiro, mediante a inserção 
e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o site/aplicativo "LICITA BARRA DO 
CORDA",  constante da página eletrônica do LICITA BARRA DO CORDA,  no endereço 
www.licitabarradocordama.com.br. 

A sessão pública de realização do Pregão terá inicio dia 16 de abril de 2026 as 17h: 00min 
(dezessete horas), no sitio www.licitabarradocordama.com.br. Outras informações: 

REGISTRO DE PREÇOS FORMA DE ADJUDICAÇÃO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
NA() POR ITEM TERMO DE CONTRATO 

PRAZO PARA INÍCIO DE 
Dia 31 de março de 2026 

RECEBIMENTO DA PROPOSTA 
PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA Dia 16 de abril de 2026 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA Dia 16 de abril de 2026 As 17h : 00min (dezessete horas) 
De 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
recebimento das propostas 
Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do 

IMPUGNAÇÕES 
pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até 
03 (três) dias úteis anteriores A data fixada para abertura 
da sessão pública 
Para todas as referências de tempo será observado o 

REFERENCIA DE TEMPO 
horário de Brasilia/DF e, dessa forma, serão registradas no 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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CONSULTAS E EDITAL 
SECRETARIAS PARTICIPANTES 

OBSERVAÇÕES GERAIS 

sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame 
www.licitabarradocordama.com.br  
Secretaria Municipal de Cultura 
A disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO e os lances 
deverão respeitar o INTERVALO MiNIMO de R$ 0,01 (um 
centavo). 

INFORMATIVO 

Havendo divergência entre as especificações do item no sistema eletrônico e o descritivo do Termo 
de Referência, prevalecerá a especificação contida do Termo de Referência; 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos, prevalecerão as deste Edital; 

Para maiores informações sobre a plataforma eletrônica para a realização do pregão ou sobre o 
cadastramento da licitante, os interessados deverão entrar em contato diretamente com a central 
de serviços do sistema; 

Não cabe ao Pregoeiro e Equipe de Apoio prestar As licitantes quaisquer informações ou orientações 
sobre o cadastramento junto ao sistema e/ou As funcionalidades do sistema, uma vez que os canais 
indicados acima são os meios recomendados para estes fins e, ainda, pelo fato de que o Pregoeiro e 
Equipe de Apoio não dispõem de acesso As ferramentas do sistema destinadas ao fornecedor. 

A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o  e-mail  
informado ou não visualize a alteração no  site  supracitado consequentemente desconhecendo 
o teor dos Avisos Publicados. 

0 cadastro da proposta leva o participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente 
Edital e Anexos. 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO; 

ANEXO  III  - DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS; 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS; 

ANEXO V - DECLARAÇÃO CONSOLIDADA. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE SERRALHERIA COM FORNECIMENTO DE  MAO  DE OBRA E 
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MATERIAIS, que tem a escolha da proposta mais vantajosa para Administração, 
devidamente relacionado e especificado com Termo de Referência (ANEXO I), que passa 
a fazer parte integrante deste Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 
no LICITA BARRA DO CORDA e as especificações constantes deste Edital, 
prevalecerão as últimas. 

1.2. As quantidades indicadas no Termo de Referência (ANEXO I) são apenas estimativas e 
será solicitada de acordo com a necessidade do Órgão Solicitante; 

1.2.1. Todas as Especificações e Quantidades  estão elencadas no Termo de Referência do 
presente Edital e seus Anexos. 

1.3. 0 valor orçado da despesa é de R$ 668.665,25 (seiscentos e sessenta e oito mil 
seiscentos e sessenta e cinco reais e vinte e cinco centavos); 

1.4. 0 critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto As especificações do objeto; 

1.5. Facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse; 

1.6. Deverão os objetos ofertados pelo licitante atender As exigências de qualidade, 
observados os padrões e normas baixados pelos órgãos competentes de controle de 
qualidade, sempre que pertinente, atentando o fornecedor principalmente para as 
prescrições contidas no artigo 39, inciso VIII, da Lei n.2  8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

2. DO CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 

2.1. 0 presente Edital de Licitação contendo o objeto, condições de participação, local e 
horário da Licitação se encontra disponível para consulta gratuitamente no sitio 
www.licitabarradocordama.com.br ou www.gov.br/pncp ou 
www.barradocorda.ma.gov.br  ou cp1bdc25@gmail.com,  informações adicionais 
podem ser obtidas junto ao Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na Prefeitura 
Municipal de Barra do Corda, com sede na Rua  Isaac  Martins, n.° 371, Centro, Barra 
do Corda/MA, de 2 4  (segunda-feira) a 64  (sexta-feira) no horário de 08 (oito) As 14 
(quatorze) horas; 

2.2. A abertura relativa ao Certame será efetuada da seguinte forma: 

2.2.1. 0 Pregão Eletrônico Municipal será realizado em sessão pública, através do  site  
www.licitabarradocordama.com.br,  no dia 16 de abril de 2026 As 17h : 
00min (dezesete horas), por meio da  INTERNET,  mediante condições de 
segurança, criptografia e autenticação em todas as suas fases; 

2.2.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem 
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propostas através do  site  www.licitabarradocordama.com.br; 

2.2.3. A fase competitiva terá inicio previsto para o dia 16 de abril de 2026 As 17h: 
00min (dezessete horas); 

2.2.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento  sera  
automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local, independentemente de nova comunicação, salvo por motivo de 
força maior; 

2.2.5. 0 licitante que pretender obter esclarecimentos, providências ou impugnar o 
Edital do Pregão e seus anexos, deverá solicitá-los por escrito ou enviando, 
conforme item 20 do Edital; 

2.2.5.1. Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório poderá 
ser designada nova data para realização do certame; 

2.2.5.2.  Não será conhecida impugnação interposta fora do prazo legal ou sem 
documentos que comprovem a devida representatividade legal do 
impugnante, seja como cidadão ou licitante. 

3. REFERÊNCIA DE TEMPO 

3.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasilia/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 
Eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

4. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 

4.1. Decai do direito de solicitar esclarecimentos sobre os termos do edital de licitação perante 
a Administração, o licitante que não o fizer antes do 03 (três) dias úteis  antes da data 
fixada para recebimento das propostas. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto A 
documentação, constante deste Edital e seus Anexos; 

5.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no  site  do LICITA BARRA DO CORDA, até o limite de horário previsto no 
sistema; 

5.3. Para os itens da contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00, a participação é destinada 
exclusivamente As microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48 
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da Lei Complementar n.2  123, de 14 de dezembro de 2006; 

5.4.  Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte mencionadas no artigo 34 da Lei n.2  11.488, de 2007 e para o Microempreendedor 
Individual -  MET,  nos limites previstos da Lei Complementar n.° 123, de 2006. 

5.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

5.5.2. Que não atendam as condições deste Edital e seus anexos; 

5.5.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n.2  14.133, 
de 2021; 

5.5.4. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 

5.5.5. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ele relacionados; 

5.5.6. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

5.5.7. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.5.8. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.5.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.2  6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.5.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
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5.5.11. Observações: 

5.5.11.1. 0 impedimento de que trata o item 5.5.7 será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, 
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante; 

5.5.11.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor 
dos projetos e a empresa a que se referem os itens 5.5.5. e 5.5.6. 
poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade; 

5.5.11.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 

5.5.11.4. 0 disposto no item 5.5.9 não impede a licitação ou a contratação de 
obra ou serviço que inclua como em cargo do contratado a elaboração 
do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução; 

5.5.11.5. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 
programas parcialmente financiados por agência oficial de 
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos desta Lei. 

5.6. Caso disponibilizado no sistema, como condição para participação no Pregão, o sistema já 
disponibiliza concordâncias relativo As seguintes declarações: 

5.6.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

5.6.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
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5.6.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  1° e no 
inciso  III  do  art.  59  da Constituição Federal; 

5.6.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da previdência social e para aprendiz, previstas em lei e em outras 
normas especificas; 

5.6.5. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 32  da Lei Complementar n.2  
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus artigos 42 a 49; 

• 5.6.5.1. Assinalar no campo "não" ensejará o impedimento na participação nos 
itens exclusivos para  ME's  e EPP's; 

5.6.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para  ME's  e EPP's, a 
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido da Lei Complementar n.° 
123/2006. 

5.7. As declarações acima não removem a obrigação das declarações solicitadas neste 
Instrumento Convocatório. 

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

6.1. Para julgamento será adotado o critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, 
observado o prazo para serviço, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

10 7. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES 

7.1. 0 Pregão é o nível básico do registro cadastral no LICITA BARRA DO CORDA que permite 
a participação dos interessados na modalidade LICITATÔRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA; 

7.2. 0 cadastro deverá ser feito no Portal de Compras, no endereço eletrônico 
www.licitabarradocordama.com.br; 

7.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a esta licitação; 

7.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume corno firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
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decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

7.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
LICITA BARRA DO CORDA e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados; 

7.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

8.1. Os licitantes deverão apresentar a proposta, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, preenchendo os campos obrigatórios do sistema informando a descrição 
completa do serviço(s) ofertado(s), até a data e o horário estabelecidos para recebimento 
de proposta. 

8.1.1. É responsabilidade do Licitante observar a data e horário estabelecido no sistema 
para apresentação da proposta e documentação. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública; 

8.3. 0 preenchimento da proposta, e o envio dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do artigo 43, § 1° da Lei Complementar n.2  123/2006; 

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

8.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta; 

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
www.barradocorda.ma.gov.br  



PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

9. DA GARANTIA E REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

9.1. As condições de garantia estão estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO I) e Minuta 
do Contrato (ANEXO II); 

9.2. As condições de prorrogação, reajuste, bem como a data-base, estão estabelecidas no 
Termo de Referência (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO II). 

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA 

10.1. 0 licitante lançará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

10.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente 
nacional; 

10.1.2. Marca/Modelo (quando for o caso); 

10.1.3. Fabricante (quando for o caso); 

10.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares 
especificação do Termo de Referência. 

10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante; 

10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no serviço; 

10.4. Os  preps  ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

10.4.1. As propostas encaminhadas terão prazo de validade não inferior a 90 
(noventa) dias consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta 
licitação, conforme disposição legal. 

10.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

10.6. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
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11.1. A abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, por ''d sistema 
eletrônico, na data e horário indicados neste Edital; 

11.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência, conforme artigo 59 da Lei Federal n.2 14.133, de 2021; 

11.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

11.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

11.3. A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, podendo a mesma 
ser desclassificada na fase de aceitação fundamentada e registrada no sistema; 

11.4. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances; 

11.5. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes; 

11.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 
e do valor consignado no registro; 

11.7. 0 lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO; 

11.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

11.9. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, observando o intervalo mínimo de diferença de 
valores de R$ 0.01 (um centavo)  entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ã proposta que cobrir a melhor oferta; 

11.10. 0 processo licitatório adotará o modo de disputa ABERTO. Na etapa aberta, a tempo 
da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação 
automática pelo sistema quando não houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública; 

11.10.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários; 

11.10.2. 0 Pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é 
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automático, conforme explanado acima; 

11.10.3. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo 
de disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos 
licitantes, com prorrogações; 

11.10.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-6 automaticamente; 

1 1.1 0.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço; 

11.10.6. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 
anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro; 

11.10.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado primeiro. 

1 1.1 1. 0 Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances; 

11.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar; 

11.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante; 

11.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances; 

11.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 30 (trinta) minutos,  a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente 
após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no  
chat  do Certame no www.licitabarradocordama.com.br,  quando serão divulgadas 
data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 24 (vinte 
e quatro) horas  da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio 
eletrônico utilizado para divulgação; 

11.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

11.17. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus As margens de preferência, conforme regulamento; 
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11.18. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como itérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances). 

12. DO JULGAMENTO E NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
n.9  123, de 2006; 

12.1.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada; 

12.1.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

12.1.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

12.1.4. Não se aplicará o desempate de que tratam os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar n.9  123/2006, quando a primeira colocada também tiver se 
declarado microempresa ou empresa de pequeno porte; 

12.1.5. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no artigo 60 da Lei Federal n.9  14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato continuo à classificação; 

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade  
(compliance),  conforme orientações dos órgãos de controle. 
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12.1.6. Persistindo o empate, a proposta vencedora será  sort pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. Será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por, 
nos termos do artigo 60, §12, da Lei Federal n.2  14.133/2021: 

a) Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
Órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 

b) Empresas brasileiras; 

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no Pais; 

d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n.2  
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

12.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento; 

12.2.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes; 

12.2.2. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados; 

12.2.3. Será desclassificada a proposta que após negociação: 

a) Contiver vícios insanáveis; 

b) Não obedecer As especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

d) Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
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12.2.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado; 

12.2.5. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

12.3. No que trata a realização de sorteio do item 12.1.6, leva-se em consideração o Decreto 
Municipal n.2  138, de 29 de dezembro de 2023. 

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e A compatibilidade do prego em relação 
ao máximo estipulado para a contratação; 

13.2. A verificação de conformidade da proposta será feita exclusivamente em relação A 
proposta mais bem classificada; 

13.3. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o 
preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o 
critério de aceitabilidade de  prep  fixado neste edital; 

13.4. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado ou inexequível; 

13.4.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente prego global ou unitário 
simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais de instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração, 
nos termos do artigo 59,  III  e § 32, da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 

13.4.2. 0 Pregoeiro pode determinar de oficio, ou a requerimento de qualquer 
interessado, apresentação de documentos que comprovem a exequibilidade 
do preço e a legalidade da proposta; 

13.4.2.1. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem anterior, o licitante 
deverá apresentar a composição de custos unitários acompanhada 
das notas fiscais de entrada dos últimos 180 dias que antecedem a 
data de abertura do certame, dos respectivos itens, sob pena de 
desclassificação de sua proposta; 

13.4.2.2. A solicitação será feita mediante sistema eletrônico e o prazo será 
de 02 (duas) horas, prorrogáveis pelo Pregoeiro mediante 
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solicitação formal e justificada pelo licitant'e>„.qu 
registrada antes do fim do prazo inicialmente estabelecido. 

13.5. No caso de bens e serviços em geral, adotar-se-A, na aplicação do disposto da no artigo 
34°, da Instrução Normativa SEGES/ME n.2  73, de 2022, o percentual de 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração; 

13.5.1. Para verificar a exequibilidade da proposta a partir do percentual de 25% 
(vinte e cinco por cento), o agente de contratação, o pregoeiro ou a comissão 
de contratação poderá exigir que o licitante a demonstre; 

13.5.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem 13.3.1, só  sera  
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) Inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

13.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso de 
necessidade de esclarecimentos complementares, é facultado ao Pregoeiro efetuar 
diligência, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta, conforme item 
13.2.2; 

13.7. Caso seja necessária a suspensão da sessão pública para a realização de diligências 
voltadas ao saneamento das propostas, a mesma só poderá ser retomada mediante 
aviso prévio no sistema com, no  minim,  24 (vinte e quatro) horas de antecedência e 
a ocorrência  sera  registrada em ata; 

13.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

13.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova 
data e horário para a sua continuidade; 

13.10. Nos itens não exclusivos para a participação das  ME's  e EPP's que a proposta não for 
aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n.2  
123/2006; 

13.10.1. Em caso positivo,  sera  novamente realizado procedimento de desempate, 
conforme item 12.1.5. 

13.11. Caso o custo global ou unitário estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta; 
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13.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço; 

13.12.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

13.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

13.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, nos termos deste instrumento convocatório. 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1. 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados; 

14.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo; 

14.3. A PROPOSTA COMERCIAL deverá ser enviada em 01 (uma) via, assinada a última 
página por assinatura eletrônica com certificado digital ICP-Brasil ou rubricada em 
todas as folhas e a última assinada pelo representante Legal da Empresa citado nos 
documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, contendo os seguintes elementos: 

14.3.1. Ser redigida em  lingua  portuguesa, de forma clara e detalhada, isenta de 
emendas, rasuras e entrelinhas ou ressalvas, identificadas com o nome da 
licitante, sendo a última folha data e assinada pelo seu proponente ou 
representante legal; 

14.3.2. Conter a razão social da empresa, endereço atualizado, CNPI. telefone,  e-mail  
e dados bancários. bern como o nome. CPF e cargo do representante que 
firmará contrato com a Administração Pública; 

14.3.2.1. 0  e-mail  é de fundamental importância, pois envio da Autorização 
de Serviço serão encaminhados via  e-mail  oficial da empresa. 

14.3.3. Descrição completa do objeto ofertado, incluindo a marca/modelo  do objeto 
ofertado (quando for o caso); 
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14.3.4. Pregos unitários, contendo no máximo 02 (duas) casas deci s, • is dos 
itens/lotes, expressos em moeda corrente nacional, e os valores unitário e 
global devem constar tanto em algarismos, quanto por extenso, apurados 
data de sua apresentação, incluindo além do lucro, todas as despesas 
resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como 
todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral serviço do 
objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 
previsão inflacionária. 

14.4. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo "pesquisável" e assinados 
digitalmente pelo representante legal da empresa; 

14.5. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2200-2, de 24 de 
agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-do verdadeiros em relação aos 
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 
papel; 

14.6. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade 
e veracidade dos documentos enviados eletronicamente; 

14.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

15. DA VISTORIA TÉCNICA 

15.1. Caso necessário será solicitado a vistoria técnica. 

16. DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA PERTINENTE 

16.1. Caso necessário será solicitado a apresentação de documentação técnica. 

17. DA HABILITAÇÃO 

17.1. Encerrada a etapa de aceitação da(s) proposta(s), o Pregoeiro verificará, como 
condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

17.1.1. Possuir Cadastro do LICITA BARRA DO CORDA; 

17.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da Unido (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

17.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
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Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

17.1.4. Lista de Iniclôneo, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDA0:0).  

17.1.5. Para consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);  

17.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário; 

17.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

17.1.6.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos 
vínculos societários, linhas de serviço similares, 
dentre outros; 

17.1.6.1.2. 0 licitante será convocado para manifestação 
previamente à sua desclassificação. 

17.1.6.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação; 

17.1.6.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da Lei Complementar n.9  123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

17.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será enviada 
por meio do LICITA BARRA DO CORDA, nos documentos por ele abrangidos, em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira 
e habilitação técnica. Os documentos de habilitação deverão ser em formato digital, no 
prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro; 

17.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
LICITA BARRA DO CORDA para que estejam vigentes na data da solicitação, 
a respectiva documentação atualizada; 
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17.2.2. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação o licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita 
pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar toda(s) a(s) certidão(i5es) válida(s); 

17.2.3. 0 prazo previsto poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro mediante solicitação 
formal e justificada pelo licitante, que deve ser registrada antes do fim do 
prazo inicialmente estabelecido; 

17.2.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, via sistema, no prazo estabelecido pelo pregoeiro sob pena de 
inabilitação. 

17.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação A integridade do documento digital; 

17.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados para o Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda, com sede na Rua  Isaac  Martins, n.2  
371, Centro, Barra do Corda/MA. 

17.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito 
em obediência ao disposto na Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 

17.5. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade 
das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de 
habilitação, conforme o artigo 63, I, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

17.6. Após a vinculagdo dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do 
artigo 64 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021: 

17.6.1. Complementagdo de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes A época da 
abertura do certame; e 

17.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data limite 
estabelecida neste edital para recebimento dos documentos; 

17.7. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação; 
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17.8. Na hipótese de o licitante não atender As exigências para habilitaçãop1egoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital; 

17.9. Verificada a conformidade dos documentos apresentados, o licitante será declarado 
vencedor; 

17.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos; 

17.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz; 

17.11.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

17.12. A Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 

17.12.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor 
individual ou empresário), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil 
ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou 
sociedade anônima); e 

17.12.2. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou 

17.12.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada A verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;  ou 

17.12.4. No caso de Sociedade Empresária: Ato Constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; ou 

17.12.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; ou 

17.12.6. No caso de Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 
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17.12.7. No caso de Cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o artigo 107 da Lei n.° 5.764, de 
1971; 

17.12.8. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas 
eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. De 
acordo com a Lei n.° 10.406/2002 (Novo Código Civil Brasileiro); ou 

17.12.9. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; 

17.12.10. A Parte Especifica determinará ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, dependendo da atividade 
a ser licitada, nos termos da legislação vigente; 

17.12.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

17.13. A Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

17.13.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou 
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

17.13.2. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao 
domicilio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto desta licitação; 

17.13.3. Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos 
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e à Divida Ativa da União, assim como a 
regularidade das contribuições previdencidrias e de terceiros conforme 
Portaria PGFN/RFB n.° 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicilio do licitante; 

17.13.4. Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos 
ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 
domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Estado, expedida pelo 
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Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, 'rovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicilio do 
licitante; 

17.13.5. Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de 
Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicilio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal e 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto 

Divida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio ou 
sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal, da sede ou domicilio do licitante; 

17.13.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela 
Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

17.13.7. Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

17.13.8.  Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 

17.13.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

17.14. A Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

17.14.1. Certidão Negativa de feitos sobre Falência, expedida por Cartório de 
Distribuição da Sede da licitante; 

17.14.2. Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente 
registrados na Junta Comercial, que comprovem a real situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição, por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizado, por  indices  oficiais, quando 
encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
Na hipótese de atualização ou aumento do patrimônio liquido, o licitante 
terá que, obrigatoriamente, apresentar documento que altere o mesmo, 
devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial; 

17.14.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a 
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todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
balanços contábeis pelo balanço de abertura; 

17.14.2.2. Os documentos referidos neste item limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos; 

17.14.2.3. A comprovação da real situação financeira da empresa, será 
avaliada pelos números das demonstrações contábeis em 
função do índice abaixo: 

17.14.2.3.1. Índice de Liquidez Corrente - (ILC) igual ou 
superior a 01 (um) a ser obtido pela seguinte 
fórmula: 

Ativo Circulante 
ILC = 

Passivo Circulante 

17.14.2.3.1.1. Este índice leva em consideração 
a situação a longo prazo da 
empresa, incluindo cálculo os 
direitos e obrigações a longo 
prazo. Estes valores também são 
obtidos no balanço patrimonial. 

17.14.2.3.2. Solvência Geral  (SG)  igual ou superior a 01 (um) 
a ser obtido pela seguinte fórmula: 

Ativo Total 
ISG 

PC + PNC 

17.14.2.3.2.1. 0 índice de Solvência Geral 
expressa o grau de garantia que a 
empresa dispõe em Ativos 
(totais), para pagamento de total 
de suas dividas. Envolve além dos 
recursos líquidos, também os 
permanentes. 

17.14.2.3.3. Índice de Liquidez Geral - (ILG) igual ou superior 
a 01 (um) a ser obtido pela seguinte fórmula: 

AC + RLP 
ILG = 

PC + PNC 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda j  CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
www.barradocorda.ma.gov.br  



PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

17.14.2.3.3.1. Este índice leva em consideração 
a situação a capacidade de uma 
empresa de honrar suas 
obrigações de curto e longo 
prazo. 

17.14.2.4. As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que 
ainda não tenham Balanço de encerramento do último 
exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis, 
consolidando seus direitos, obrigações e patrimônio liquido 
igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, relativos ao período de sua existência, e o balanço 
de abertura registrado na Junta Comercial com selo da DHP do 
contador que assinou o balanço; 

17.14.2.5. A fórmula deverá estar devidamente aplicada em memorial de 
cálculos juntado ao Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis. Caso o memorial não seja apresentado, o Pregoeiro 
reserva-se o direito de efetuar os cálculos; 

17.14.2.6. A licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM no 
iNDICE DE LIQUIDEZ GERAL acima mencionado deverá 
comprovar Capital Social ou Patrimônio Liquido 
correspondente até 10% (dez por cento) do valor máximo 
estabelecido no valor estimado da contratação deste Edital; 

17.14.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do 
Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar 
documentação de alteração do Capital Social, devidamente 
registrada na Junta Comercial; 

17.14.2.8. As empresas constituídas no exercício social em curso, em 
substituição ao Balanço Patrimonial, deverão apresentar o 
Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede ou domicilio do licitante; 

17.14.2.9. Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das 
Sociedades por Ações, registrados na Junta Comercial da sede 
ou domicilio do licitante, deverão ser apresentados 
acompanhados da Ata de Aprovação pela Assembleia Geral 
Ordinária, ou da publicação em Diário Oficial ou em jornal de 
grande circulação; 

17.14.2.10. As demais Empresas, Sociedades e as Firmas Individuais, 
deverão apresentar o Balanço Patrimonial e as Demonstrações 
Contábeis, devidamente registrado na Junta Comercial da sede 
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ou domicilio do licitante, acompanhado dos ermos de 
Abertura e Encerramento do Livro Diário em que se ache o 
Balanço transcrito; 

17.14.2.11. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, 
que no decorrer do ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos 
termos da Lei Federal n.° 8.981/1995, deverá apresentar, 
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de 
Abertura e Encerramento da Livro Caixa; 

17.14.2.12. As empresas submetidas ao Sistema Público de Escrituração 
Digital  SPED  (Instrução normativa RFB n.° 2003, de 18 de 
janeiro de 2021), deverão apresentar: Termo de Autenticação 
com a identificação do Autenticador - Junta Comercial 
(impresso do arquivo  SPED  Contábil); Termo de Abertura e 
Encerramento (impresso do arquivo  SPED  contábil); Recibo de 
Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo  SPED  contábil); 
Balanço Patrimonial (impresso do arquivo  SPED  contábil); 
Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo  
SPED  contábil). 

17.14.3. Para compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, nos 
termos do § 4° do artigo 69 da Lei Federal n.° 14.133 de 2021, como dado 
objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos 
licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser 
ulteriormente celebrado, poderá ser estabelecido a exigência de capital 
mil-limo ou de patrimônio liquido mínimo de: 

17.14.3.1. 10% (dez por cento) para licitações com valor global inferior 
ou igual a R$ 2.500.000,00; 

17.14.3.2. 5% (cinco por cento) para licitações com valor global superior 
a R$ 2.500.000,00. 

17.14.4. Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta 
entrega ou para a locação de materiais, não será exigida da microempresa 
ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do 
último exercício social; 

17.14.5. Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 
artigo 112 da Lei n.° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da 
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo Órgão fiscalizador; 

17.14.6. 0 balanço intermediário será aceito somente nas hipóteses em que a lei ou 
contrato/estatuto social assim dispuserem. 
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17.15. Da Qualificação Técnica, que será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

17.15.1. A empresa deverá comprovar que sua atividade é compatível com as 
características do objeto da licitação. 

17.15.2. Desclassificação por incompatibilidade de atividade: Serão 
desclassificadas as empresas que não comprovarem o exercício 
de atividades compatíveis com o objeto da licitação. 

17.16. Das DECLARAÇÕES: 

17.16.1.  Declaração de que a proposta compreende a integralidade dos custos para 
atendimento do objeto, conforme disposto no artigo 63, § 1°, da Lei Federal 
n9  14.133, de 2021, conforme modelo (ANEXO  III);  

17.16.2. Declaração de Contratos Firmados no ano-calendário de realização da 
licitação, conforme artigo 49, § 2°, Lei Federal n.2 14.133, de 2021, conforme 
modelo (ANEXO IV); 

17.16.3. Declaração Consolidada, conforme modelo (ANEXO V). 

17.17. Caso algum documento venha a ser apresentado por procurador, deverá ser 
apresentado, também: 

17.17.1. Instrumento público ou particular de procuração, com firma do Outorgante 
reconhecida, ou assinado digitalmente através de certificado digital (ICP-
Brasil), em que conste os requisitos mínimos previstos no artigo 654, § 12  
do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as 
pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e 
a indicação de amplos poderes para formular propostas, dar lances, bem 
como praticar todos os demais atos inerentes ao certame; 

17.17.2. Cópia de documento de identidade do procurador. 

17.18. Para as declarações, documentos e certidões que não constarem prazo de validade será 
considerado o prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de emissão; 

17.19. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos a Lei Complementar n.9  123/2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal; 

17.20. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 
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17.20.1. A declaração do vencedor acontecerá no momenttr--7 ediatamente 
posterior A fase de habilitação. 

17.21. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e 
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange A regularidade fiscal 
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa; 

17.22. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação; 

17.22.1. Se, na ordem de classificação seguir-se outra microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo de 
regularização; 

17.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  chat  a nova data e horário para sua 
continuidade; 

17.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital; 

17.25. Havendo inabilitação da vencedora nos itens não exclusivos As  ME's  e EPP's, haverá 
nova verificação de empate ficto, seguindo a disciplina já estabelecida neste 
instrumento convocatório; 

17.26. A declaração de vencedor da licitação somente será dada após a verificação do 
atendimento de todas as exigências deste Edital. 

18. DOS RECURSOS 

18.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por 
meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, no prazo de 30 
(trinta) minutos, de forma imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando 
para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema; 

18.1.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

18.1.2. Serão desconsiderados qualquer interposição de recurso antes do 
momento que trata o item 18.1. 
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18.2. Havendo interposição de recurso, o Pregoeiro por mensagem lançada no sistema, 
informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais com as razões de 
recurso, no prazo de 03 (três) dias após a solicitação expressa, e aos demais licitantes 
que poderão apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os quais começarão a 
correr do término do prazo para apresentação de memoriais; 

18.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletrônico, na opção RECURSO e a apresentação de documentos relativos As peças 
antes indicadas deverão ser encaminhados via LICITA BARRA DO CORDA, no sitio 
eletrônico www.licitabarradocordama.com.br; 

18.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o 
Pregoeiro encaminhará para adjudicação o objeto do certame ao vencedor, propondo 
A autoridade competente a adjudicação e homologação do procedimento licitatório; 

18.5. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos 
devidamente fundamentado A Autoridade Competente, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme 
artigo 165, § 2° da Lei Federal n.° 14.133, de abril de 2021; 

18.6. 0 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

18.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse 
público, adjudicará o objeto do certame A licitante vencedora e homologará o 
procedimento licitatório; 

18.8. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do artigo 17 da Lei Federal 
n.°- 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação da ata de julgamento; 

18.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital; 

18.10. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 
apreciados pela Autoridade Competente; 

18.11. 0 acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

19.1. A sessão pública poderá ser reaberta nas seguintes hipóteses: 

19.1.1. Quando for provido recurso que anule atos anteriores A realização da sessão 
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pública precedente, ou que a própria sessão seja anulada, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependem; 

19.1.2. Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal ou 
trabalhista, nos termos do artigo 43, §152, da Lei Complementar n..9-
123/2006 do tratamento diferenciado As  ME's  e EPP's, quando serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances já regulamentado neste Edital; 

19.1.3. Quando a autoridade superior determinar o retorno dos autos para 
saneamento de irregularidades; 

19.1.4. Se o Pregoeiro verificar irregularidades antes da homologação para sanar 
possível inconsistência, com base no Principio da Autotutela, serão 
adotados imediatamente os procedimentos posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 

19.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta; 

19.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat")  e por  e-mail,  
de acordo com a fase do procedimento licitatório; 

19.2.2. A convocação feita por  e-mail  (caso necessário) dar-se-á de acordo com os 
dados contidos no LICITA BARRA DO CORDA, sendo responsabilidade do 
licitante manter seus dados atualizados. 

19.3. 0 Pregoeiro poderá suspender a Sessão Pública quando achar necessário, devendo 
comunicar aos participantes do certame via  chat,  reiniciando-a somente após 
decorridas no mínimo de 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Os Esclarecimentos e Impugnações deverão ser formalizados por meio de 
requerimento endereçado ao Pregoeiro responsável do Edital, devendo ser 
protocolado no prazo de até 03 (três) dias fiteis anteriores A data fixada para 
recebimento das propostas, EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA, através do  
site  www.licitabarradocordama.com.br,  no prazo e horário estabelecidos; 

20.1.1.  Não serão consideradas alegações de não entendimento ou interpretação 
errônea das condições fixadas para esta licitação após o prazo definido no 
item acima; 

20.1.2. Os dias úteis referidos no prazo acima serão considerados até o horário de 
expediente do Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na Prefeitura 
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Municipal de Barra do Corda, com sede na Rua  Isaac  Martins, n.° 371, 
Centro, Barra do Corda/MA, de 2° (segunda-feira) a 6° (sexta-feira) no 
horário de 08 (oito) As 14 (quatorze) horas; 

20.1.3.  0 recebimento dos pedidos encaminhados após o horário será formalizado, 
e considerado para fins de observância do prazo, apenas no dia útil 
subsequente; 

20.1.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado adequadamente para responder pela Licitante; 

20.1.5. Caso a solicitação seja julgada procedente e enseje a alteração dos termos 
do instrumento convocatório, será designada nova data e horário para 
realização da sessão pública, exceto quando a alteração não comprometer a 
formulação das propostas. 

20.2. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo "pesquisável" e assinados 
digitalmente pelo representante legal da empresa; 

20.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amolda ao artigo 55, parágrafo 1°, da Lei Federal n.° 14.133, 
de 2021; 

20.3.1. A concessão de efeito suspensivo A impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.4. As dúvidas a serem esclarecidas por telefone serão somente aquelas de caráter 
estritamente informal; 

20.5. As impugnações e os esclarecimentos serão respondidos pelo(s) subscritor(es) de 
Edital e disponibilizados aos interessados no LICITA BARRA DO CORDA e no 
www.barradocorda.ma.gov.br,  opção transparência, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, limitado ao último dia útil anterior A data da abertura do certame; 

20.6. As respostas As impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sitio 
www.licitabarradocordama.com.br  e www.barradocorda.ma.gov.br,  sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

21. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

21.1. Caberá a Autoridade Competente Adjudicar e Homologar o procedimento licitatório. 

22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
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22.1.1.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o 
certame; 

22.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

22.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
após a negociação; 

22.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 
exigível; 

22.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 

22.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

22.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital. 

22.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

22.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração. 

22.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 

22.1.5. Fraudar a licitação; 

22.1.6. Comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 

22.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

22.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

22.1.6.3. Presentar amostra falsificada ou deteriorada. 

22.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

22.1.8. Praticar ato lesivo previsto no artigo 52  da Lei n.2  12.846, de 2013. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
www.barradocorda.ma.gov.br  



PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA. 

22.2. Com  fulcro na Lei Federal n.9  14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, inclusive 
de forma cumulativa, e sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, sem 
prejuízo das previsões contidas entre os artigos 155 e 163 da Lei Federal n.9  14.133, 
de abril de 2021: 

22.2.1. Advertência: 

22.2.1.1. Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem 
prejuízo para o Municipal de Barra do Corda, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

22.2.2. Multa: 

22.2.2.1. Multa compensatória de 1,0% (um por cento) sobre o valor 
total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

22.2.2.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de 
nova licitação para o mesmo fim; 

22.2.2.3. 0 atraso injustificado na execução dos objetos, sem prejuízo do 
disposto no item 22.2.2, sujeitará a Contratada/Detentora 
multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não 
cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do 
prazo estipulado, na seguinte proporção: 

22.2.2.3.1. De 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de 
até 15 (quinze) dias corridos; 

22.2.2.3.2. Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir 
do 169  a multa será de 1% (um por cento) ao dia, 
limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em 
acréscimo à do subitem 22.2.3.3.1; 

22.2.2.3.3. Após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada 
a inexecução total, aplicando-se o disposto no 
item 22.2.3.1 cumulativamente a este; 

22.2.2.3.4. 0 objeto não aceito deverá ser substituído dentro 
do prazo fixado pela administração, que não 
excederá a 02 (dois) dias, contados do 
recebimento da notificação. 

22.2.2.4. A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do 
prazo estipulado ensejará a aplicação da multa prevista no 
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"subitem 22.2.3.3.1", considerando-se a mora 'is a se, a 
partir do primeiro dia  ail  seguinte ao térm\Tri-0 —do prazo 
estabelecido deste item; 

22.2.2.5. 0 pedido de prorrogação de prazo final da execução dos objetos 
somente será apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados 
no contrato ou instrumento equivalente; 

22.2.2.6. As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de 
outras sanções previstas na Lei Federal n.2  14.133, de 2021. 

22.2.3. Impedimento de licitar e contratar e: 

22.2.3.1. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156,  
III  da Lei Federal n.2  14.133, de 2021, pelo prazo de até 3 (três) 
anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes 
infrações legais previstas no artigo 155: 

22.2.3.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que 
cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 

22.2.3.1.2. Dar causa à inexecução total do contrato; 

22.2.3.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame; 

22.2.3.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de 
fato superveniente devidamente justificado; 

22.2.3.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

22.2.3.1.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto da 
licitação sem motivo justificado. 

22.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

22.2.4.1. Será considerado inidõneo para licitar e contratar, nos termos 
do artigo 156, IV da Lei Federal n.2  14.133, de 2021, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física 
ou jurídica que praticar as infrações legais previstas no artigo 
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155, incisos VIII ao XII do mesmo diploma legal: 

22.2.4.1.1. Apresentar declaração ou documentação falsa 
exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

22.2.4.1.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 

22.2.4.1.3. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer 
fraude de qualquer natureza; 

22.2.4.1.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos da licitação; 

22.2.4.1.5. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5° da Lei n.° 
12.846, de 1° de agosto de 2013. 

22.2.4.2. A sanção estabelecida no item 22.2.5.1 será precedida de 
análise jurídica, considerando reincidências de faltas, sua 
natureza e gravidade, e observará as regras previstas nos § 62  ao 
§ 9° do artigo 156, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

22.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não 
com a penalidade de multa; 

22.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 

22.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 
22.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos; 

22.6. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.1.4, 
22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no artigo 156, §5°, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

22.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
22.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará As 
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penalidades e A imediata perda da garantia de proposta em favor do órg idade 
promotora da licitação 

22.8. A apuração de responsabilidade relacionadas As sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir 

22.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 
o qual será dirigido A autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação A autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos 

22.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento 

22.11. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo sobre o ato ou a decisão 
recorrida até que haja uma decisão final da autoridade competente 

22.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

23. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

23.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos objetos da presente contratação. 

24. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

24.1. Após a Homologação, será firmado no Termo de Contrato ou emitido instrumento 
equivalente; 

24.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito A contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

24.2.1.  Poderá assinar eletronicamente com certificado digital ICP-Brasil, por meio 
de envio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 
(dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; 
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24.2.2. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR), disponibilização de acesso ao sistema de processo 
eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico para esse fim ou outro 
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso 
ao sistema de processo eletrônico; 

24.2.3. 0 prazo previsto nos subitens anteriores poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração, antes de decair o prazo inicial; 

24.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida A empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

24.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se A relação de 
negócios ali estabelecidas as disposições da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

24.3.2. A contratada se vincula A sua proposta e As previsões contidas no Edital e 
seus anexos; 

24.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
no artigo 137 da Lei Federal n.2  14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei; 

24.4. 0 prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência ou Minuta 
do Contrato; 

24.5. Poderá previamente A contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível alteração da situação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação, ou o sofrimento de alguma sanção de impedimento/suspensão de 
contratação com a Administração Pública; 

24.5.1.  Existindo alguma restrição, o vencedor deverá regularizar sua situação no 
que for possível, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no Edital e anexos; 

24.6. Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
Contrato; 

24.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no Edital ou se recusar a assinar o Contrato, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções cabíveis, poderá convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, após a verificação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação, assine o Contrato. 
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25. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO OBJETO LICITADO 

25.1. Competirá a Prefeitura Municipal de Barra do Corda, através da Secretaria 
Requisitante, proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização do serviço(s) 
do(s) objeto(s), conforme Termo de Referência. 

26. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

26.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA: 

UNIDADE: 0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
FUNÇÃO - 15 - URBANISMO 
SUB-FUNCAO - 451 - INFRAESTUTURA 
PROGRAMA - 1002 - GESTÃO DE INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO BASICO URBANO 
PROJETO ATIVIDADE: 2.048 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 1501000000 - OUTROS RECURSOS NA() VINCULADOS 

26.2. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea d, da Lei 
Federal n.° 14.133, de 2021, mediante comprovação documental e requerimento 
expresso do contratado. 

27. DA EXECUÇÃO DOS OBJETOS 

27.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital. 

28. DAS OBRIGAÇÕES 

28.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo 
de Referência (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital. 

29. DO PAGAMENTO 

29.1. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) e 
Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital. 

30. DISPOSIÇÕES FINAIS 

30.1. Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico; 
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30.2. 0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis; 

30.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 

30.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

• observarão o horário de  Brasilia  - DF; 

30.5. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo; 

30.6. Os proponentes intimados a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação; 

30.7. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 
da isonomia e do interesse público; 

30.8. A presente licitação será homologada, anulada ou revogada pela autoridade 
competente nos termos do Decreto Municipal; 

e 30.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 
deste Edital; 

30.10. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

30.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

30.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração; 

30.13. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da 
legislação pertinente; 
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30.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais  
peps  que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital; 

30.15. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte 
dos autos da licitação; 

30.16. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos 
www.licitabarradocordama.com.br  e www.barradocorda.ma.gov.br  

31. DO FORO 

31.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Barra do Corda/MA, com renúncia expressa 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida oriunda 
desta licitação. 

Barra do Corda/MA, 27 de março de 2026. 

FELIPE RODRIGUES VIEIRA 
Secretário de Infraestrutura 
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Valor Total R$ 9.491,80 
m 2 

Valor Total R$ 5.333,40 
und 10 

Valor Total R$ 10.541,20 
m= 50 

Valor Total R$ 23.017,50 
in linear 50 

Valor Total R$ 16.963,00 
DO, m2 50 

Valor Total R$ 16.718,00  
OU 

m2  

Unidade 
m2  

Quant. 
20 

20 

R$ Unit. 
R$ 474,59 

R$ 266,67 

R$ 1.054.12 

R$ 460,35 

R$ 339,26 

R$ 334,36 

Valor fotal R$ 6.547.40 
m2 

Valor Total R$ 8.695,25 
m2  

Valor Total R$ 4.355,40 
m2  

10 R$654.74 

25 R$347,81 

20 R$217,77 

10 R$ 564.30 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2 030/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 3510/2025 

ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 
1.1. 0 presente Termo de Referência visa Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para Contratação de 

empresa especializada em serviços de serralheria  corn  fornecimento de materiais, conforme 
tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. 0 objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior A cumprir as finalidades As 
quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da 
Lei n°14.133, de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ R$ 668.665,25 ( seiscentos e sessenta e oito mil 

seiscentos e sessenta e cinco reais e vinte e cinco centavos), conforme custos unitários descritos 
na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descrição 
I - PORTÃO DE CHAPA GALVANIZADA 

1 QUANTIDADES POR ORGA0 PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de InFraestrutura I Quantidade: 20,00 I 
2- GRADE DE PROTEÇÃO/JANELA 

2 QUANTIDADES PORI:512CA° PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Infraestrutura I  Quantidade: 20,00 I 
3 - PORTA DE FERRO DE 80/210 

3 QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de InFraestrutura I Quantidade: 10,00 I 
4 - PORTA DE FERRO FM  CI  IAPA GALVANIZADA 

1 QUANTIDADES POR  ()RCA°  PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Quantidade: 50,00 I 
5 - CORRIMÃO/GUARDA CORPO 

5 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 50,00 I 
6 - FECIIAMENTO METÁLICO (TAPUME, ALAMBRA  
ETC)  

6 
QUANTIDADES POR  ()RCA°  PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Quantidade: 50,00 I 
7 - PORTA DE ENROLAR METÁLICA (MANUAL 

7 
ELÉTRICA) 
QUANTIDADES POR ORGA0 PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de laraestrutura I Quantidade: 10.00 I 
8 - TOLDO METÁLICO 

8 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de InFraestrutura Quantidade: 25,00 I 
9 - TOLDO RETRÁTIL EM LONA 

9 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Inli.itestrutura Quantidade: 20,00 I 

10 10 - TOLDO EM POLIC'ARI3ON.ATO  

R$ Total 
R$9.491,80 

R$ 5.333,40 

R$ 10.541.20 

R$ 23.017,50 

R$ 16.963,00 

R$16.718,00 

R$ 6.547,40 

R$ 8.695,25 

R$ 4.355,40 

R$ 5.6,13.00 

Item  
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Infraestrutural Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 5.643,,00 
11 - CALHAS U m linear 20 R$ 239,17 R$ 4.783,40 

11 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Mutticipal de Infr_ttestruturE1,1 Quantidade; 20,99,1 yalor Total R$ 4.783,40 
12- RULEOS 

R$ 14.131,60 

50 R$,835,84 R$ 41.792,90 
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; Ill linear 30 R$ 35,98 
12 QUANTIDADES POR ORGÂ0 PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 30,09 I Valor Total R$ 1.079,40 
13 - PINGADEIRAS EM ZINCO m linear 30 R$ 93,80 

13 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 30,00 I Valor Total R$ 2.814,00 
14 - TAMPA METÁLICA 1 X 1 und 20 R$ 706.58 

14 QUANTIDADES POR ORGA0 PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Infraestrutural Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 14.131,60 
15- GALERIA FLUVIAL in2  

15 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de InfraestruturalQyantidade: 50,00 I Valor Total R$ 41.792,00 
16 - LIXEIRA DE 50X50 CM -CONFECCIONADA EM  
CHAPA 18 

und 15 R$ 588,67 R$ 8.830 5 
16 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Infraestrutural Quantidade: 15,00 I Valor Total R$ 8.830,05 
17- PORTÃO EM ALUMINIO m 2 20 R$ 687,91 R$ 13.7581,20  

17 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 20,00 I Valor Total R$ 13.758020 
18 - FABRICAÇÃO DE TENDAS 4X4 und 5 R$ 4.189,75 R$ 20.948,75 

18 QUANTIDADES POR ORGA0 PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 5,00 I Valor Total R$ 20.948,75 _ 
19- FABRICAÇÃO DE TENDAS 8X8 und 5 R$ 15.500,00 R$ 77.500,00 

19 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Quantidade: 5,00 I Valor Total R$ 77.500,00 
20 - FABRICAÇÃO DE TENDAS 6X6 und 5 R$ 6.946,67 R$ 34.7 3-,3 

20 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 5,00 [ Valor Total R$ 34.733.35 
.21 - FABRICAÇÃO DE TENDAS 5X5 und 5 R$ 6.143,61 RS 30.718.05 

21 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria  Municipal de Infraestrutura I Quantidade:  5,00 lyalor Total R$ 30.718.05 

- ESTRUTURA METÁLICA DE GALPÃO m2 50 R$ 442,89 R$ 22.144,50 
22 QUANTIDADES Pdit, ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 50,001 Valor Total R$ 22.144,50 
23- COBERTURA METÁLICA COM TELHA m2 50 R$ 376,31 RI; 18.815,50 

23 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Infraestrutura1 Quantidade: 50,001 Valor Total R$ 18.815.5(1 
24- RESTAURAÇÃO E MANUTENÇÃO DE GALPÃO m2 500 R$ 468,73 R$ 234.365,00 

24 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Intraestrutura I  Quantidade: 500,00 1 Valor Total R$ 234.365,00 
25 - SOLDAGEM E MANUTENÇÃO hora 200 R$ 115,56 RS 23.112,00 

25 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 200,00 I Valor Total R$ 23.112,00 
26- REFORMA DE PORTÃO serviço 50 R$ 236,67 R$ 11.833,50 

26 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Quantidade: 50,001  Valor Total R$ 11.833,50 

Valor Total RS 668.665,25 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A justificativa para contratar uma empresa de serralheria se baseia na necessidade de mão  le  
obra especializada e continua para manutenções, reparos, fabricação de itens e adaptações 
prédios e espaços públicos, o que frequentemente excede a capacidade interna ia 
administração pública. Contratar um serviço especializado é mais eficiente, pois evit a 
necessidade de criar um quadro de funcionários fixos, garante o fornecimento de material e 
equipamentos e assegura serviços de qualidade para atender à demanda de diversos setore e 
locais, da administração pública. 

R$1.079,40 

R$ 2.814,06 
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3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação eneon -se pormenorizada 
em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

4. REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 
4.1 A Prefeitura Municipal de Barra do Corda identifica a necessidade urgente de solucionar as dificuldades na 

manutenção e adequação de estruturas metálicas e equipamentos, visando garantir a operacionalidade e a 

segurança das atividades desempenhadas no município. Com  base nisso, foram definidos os seguintes 

requisitos que a futura contratação deve atender: 

1. Os serviços devem incluir análise estrutural prévia, levantamento de necessidades de manutenção e 

adequação, bem como a elaboração de um plano de ação detalhado que contemple todas as intervenções 

necessárias. 

• 2. As intervenções realizadas devem ser realizadas com materiais que atendam às normas técnicas brasileiras, 

garantindo a durabilidade e a qualidade das estruturas metálicas. 

3. 0 cronograma de execução dos serviços deverá ser apresentado, com prazos detalhados para cada fase da 

intervenção, garantindo a minimização do impacto nas atividades do município. 

4. A contratada deve fornecer garantias de 12 meses para os serviços executados, incluindo reparos e ajustes 

necessários que possam surgir após a conclusão das obras. 

5. A proposta deve incluir a apresentação de um relatório final, detalhando todos os serviços realizados, 

materiais utilizados e recomendações para manutenções futuras. 

6. A solução contratada deve ser escalavel, permitindo futuras ampliações ou adaptações conforme novas 

demandas do município. 

7. A empresa deve possuir seguro de responsabilidade civil para cobertura de eventuais danos materiais e 

pessoais decorrentes da execução dos serviços contratados. 

Estes requisitos têm como objetivo assegurar que a contratação atenda plenamente à necessidade 

identificada, promovendo uma seleção de proposta que maximize a qualidade e a segurança da operação 

pública no município. 

5. DO ALINHAMENTO COM 0 PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
5.1. A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 

Organização. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
6.1. A descrição da solução como  urn  todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, 

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 
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especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

8. DAS AMOSTRAS 
8.1. Para a presente contratação não  sera  obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 

vencedora. 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Não haverá a exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 

2021. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
11.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do inicio da vigência que consta 

4110 
descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. 0 instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
vigência da contratação. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
12.1. 0 fornecedor  sera  selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO ELETRONICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 

12.2. 0 fornecimento do objeto será PARCELADO. 

13. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
13.1. 0 prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 05 dias ateis, contados do recebimento 

da Ordem de Fornecimento. 
13.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

• 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

13.3. As refeições deverão ser entregues na sede da Secretaria requisitante em endereço indicado na 
Ordem de Fornecimento. 

13.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 
90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
14.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

14.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
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14.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

14.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato 
designado de cada secretaria solicitante:  Wesley  Honorato de Amorim Pires, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

14.7. 0 gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

14.8. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas A. execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
A. autoridade superior Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

14.9. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

14.10. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

14.11. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

14.12. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

14.13. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barra do Corda deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

DOTACAO ORCAMENTARIA 
UNIDADE: 0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
FUNÇÃO — 15— URBANISMO 

SUB-FUNCAO — 451 — INFRAESTUTURA 

PROGRAMA— 1002— GESTÃO DE INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO  BASIC°  URBANO 
PROJETO ATIVIDADE: 2.048 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO: 1501000000 — OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
16.1. 0 objeto  sera  recebido provisoriamente, no prazo de 10 dias de forma sumária, no ato da entrega 

ou execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

16.2. 0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referencia e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, As 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

16.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 1 (UM) dia, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

16.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

16.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se A empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que pertine A. parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 

16.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia A liquidação de despesa, não  sera  computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

16.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
17.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 14.133/2021, são obrigações das 

Secretarias solicitantes: 
17.2. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar A. CONTRATADA todas as condiçõe 

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual 
consoante estabelece a legislação em vigor e suas alterações posteriores; 

17.3. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, por cada secretaria solicitant 
representante para acompanhar e fiscalizar, anotando em registro próprio todas as ocorrênci 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização. 

17.4. Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATAD 
referente A. entrega do material objeto do contrato; 

17.5. Comunicar A CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega d s 
materiais comprados, diligenciando nos casos que exigirem providencias corretivas,  co  o 
trocas e reposição; 

17.6. Providenciar os pagamentos A. CONTRATADA A vista das Notas Fiscais/Faturas devidame te 
atestadas pelo Setor Competente; 

17.7. Comunicar A CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na entrega do 
material. 

17.8. Recusar qualquer objeto que não atenda As especificações contidas neste Termo de Referen  la,  
bem como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, sempre que a me ida 
for considerada necessária; 

17.9. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos ela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados A. execução do presente  Term  de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de  at  da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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17.10. 0 critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de  pro , admitida a 
adoção de  indices  específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, 
ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela; 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1. Proceder a entrega do material adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as 

especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta 
comercial, assumindo a CONTRATADA exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto; 

18.2. Providenciar a troca, as suas expensas, no prazo máximo estipulado neste termo de referência, 
do material entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam as especificações 
solicitadas; 

18.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de entrega do material, não implicando 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 

• 
18.4. Apresentar e atender a todas as exigências relativas à documentação, mantendo todas as 

condições de habilitação e qualificação determinadas na licitação durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como manter inalterados os 
preços e condições propostas; 

18.5. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, fretes e 
demais encargos e custos inerentes que venham incidir na entrega do material, bem como se 
responsabilizar por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente, sobre o objeto do contrato; 

18.6. Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
entrega do objeto do contrato; 

18.7. Havendo fatos ou anormalidades -que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a CONTRATADA comunicar tal fato A. CONTRATANTE em tempo hábil, de 
preferência por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada; 

18.8. Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente Termo de 
Referência e com suas instruções estabelecidas; 

18.9. Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico Aquelas constantes do 
objeto deste Termo de Referência; 

18.10. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e expressa 

• anuência da CONTRATANTE; 
18.11. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os 

esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 
18.12. Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe  inform  ações ou 

esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender as suas solicitações e 
determinações, desde que não sejam conflitantes com o estabelecido neste Termo de 
Referência; 

18.13. A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a responsabilidade 
da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste Termo de 
Referência, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades 
constatadas. 

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
19.1. 0 pagamento  sera  realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

19.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

19.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
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de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ou A 
documentação mencionada no  art.  18 da Lei n° 14.133, de 2021. 

19.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
19.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. Comete infração administrativa nos termos da lei n° 14.133, de 21 de abril de 2021, a 

contratada que: 
20.2. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 
20.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

• 
20.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
20.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
20.6. Cometer fraude fiscal; 

21. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA 
21.1. Poderá ser lavrado instrumento contratual que  sera  de 12 (doze) meses, a partir de sua 

assinatura, nos termos da Lei Federal 14.133/2021. 
21.2. Para elaboração deste termo de referência, foram observados As seguintes normas de regência: 
21.3. Lei Federal n° 14.133, de 21 de abril de 2021: Institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e  di  outras providências; 
21.4. Lei Federal n° 12.846/2013: Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá 
outras providências; 

21.5. Demais legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente, no que couber. 

Barra do Corda - MA, 18 de Dezembro de 2025. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2 030/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 3510/2025 

ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.2  XXXX/XXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2  XXX/XXXX 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2  X-X/20XX 

CONTRATO ADMINISTRATIVO ENTRE 0 MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA, POR MEIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXX, E A EMPRESA XXXX SOB CNPJ n.2  
XXXX, PARA XXXX. 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXX, situada na )(XXXXX, inscrito no CNPJ sob o n.° XXXXXXXX, neste ato 
representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de XXXX, Sr(a). XXXXX, portador(a) do CPF n.° 
XXXXXX e RG n.2  XXXXX, residente na cidade de XXXXXX/XX, a seguir denominada 
CONTRATANTE,  e do outro lado, a empresa XXXXX sob CNPJ n.g XXXXX, sediada na XXXX, 
representada por seu XXXX o Sr(a). XXXX sob CPF n° XXXX e C. I. n° XXXX, a seguir denominada 
CONTRATADA,  resolvem celebrar o presente Termo de Contrato Administrativo para XXXX, 
decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.° X-X/ 20XX e do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO n.2  XXX/XXX, com fundamento na Lei Federal n.2  14.133, de 2021, 
regulamentada pelo Decreto Municipal II° 138, de 29 de dezembro de 2023, Decreto Municipal 
n.° 67, de 09 de dezembro de 2021 e Lei Complementar n.2  123/2006, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA —  DO OBJETO 

1.1 0 presente contrato tem por objeto a XXXXXXX, conforme o PREGÃO ELETRÔNICO n.° 
X-X/ 20XX, conforme se acha discriminado no ANEXO I, o qual faz parte integrante e 
inseparável do edital. 

1.2 Discriminação do objeto e valores da Proposta de Pregos: 

XXXXXXXXXX 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 0 Termo de Referência; 

1.3.2 0 Edital da Licitação; 
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1.3.3 A Proposta da CONTRATADA; 

• 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA —  DA VINCULAÇÃO 

2.1 Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO n.° X-X/20XX seus Anexos e a Proposta de Preços da 
CONTRATADA. Rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n.° 14.133, de 2021 e 
suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. 

CLAUSULA TERCEIRA —  DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1 0 serviço deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de 
Serviço ou Instrumento Equivalente no local indicado pelo Fiscal Técnico; 

3.2 0 serviço a ser prestado estará sujeito à variação, conforme as necessidades da 
Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou preço de oferta, por meio de 
Termo Aditivo, obedecido os limites legais. 

CLAUSULA QUARTA —  DOS PREÇOS 

4.1 A CONTRATANTE em cumprimento ao disposto na presente cláusula pagará ã 
CONTRATADA pelo serviço do objeto deste contrato, o Valor Global de R$ XX 
(...extenso...); 

4.2 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

4.3 0 cronograma de desembolso será sob demanda, conforme quantitativo solicitado; 

4.4 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUINTA —  DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 

5.1 0  prep  pactuado no item 4.1 será pago até o 30° (trigésimo) dia, contados a partir da 
efetiva execução do serviço, após a liberação do pedido, com a apresentação da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo(a) Fiscal Técnico, acompanhada das certidões abaixo: 

a) Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e à Divida 

Ativa da União, assim como a regularidade das contribuições previdencidrias e de 
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terceiros conforme Portaria PGFN/RFB n.° 1751, de 02 de outub c' 
pela Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante; 

b) Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicilio ou 
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual 
e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para  corn  a Fazenda Estadual, da sede ou domicilio do 
licitante; 

c) Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa A atividade econômica, expedida 
pelo Município do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Municipal e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, quanto à Divida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio 
ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal, da 
sede ou domicilio do licitante; 

d) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço; 

e) Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

O Outros que sejam necessários para a realização do certame; 

g) A Nota Fiscal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência, da data do pagamento; 

h) 0 pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédito em conta 
corrente indicada pela CONTRATADA. 

5.2 Nenhum pagamento será efetuado A CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária; 

5.3 No valor a ser pago pelo serviço, compreende todos os serviços necessários A plena 
execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo, 
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais, 
trabalhistas, previdencidrios, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e, enfim, 
quaisquer outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao 
cumprimento das obrigações ora assumidas; 

5.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
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financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx  VP,  sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP  = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 1= ( 6 / 100) I = 0,00016438 

365 TX  = Percentual da taxa anual = 6% 

CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE 

6.1 A CONTRATADA garante a qualidade e a conformidade dos serviços prestados, bem como 
a assistência técnica necessária, conforme as condições estabelecidas no item 4 do Termo 
de Referência; 

6.2 A CONTRATADA se responsabiliza por quaisquer vícios de qualidade ou quantidade que 
tornem os serviços impróprios ou inadequados. Esta garantia se alinha As disposições da 
Lei n2  8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), no que for 
aplicável; 

6.3 A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá obedecer 
rigorosamente As regras contidas no PREGÃO; 

6.4 0 serviço em desacordo com as disposições do presente contrato será recusado pela 
CONTRATANTE, cabendo A CONTRATADA providenciar substituição de acordo com as 
especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico n.2  X-X/ 20XX, e seus anexos, 
sendo de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição, 
inclusive quanto ao novo prazo de execução. 

CLAUSULA SÉTIMA — MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

7.1 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, execução, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato, conforme artigo n.2  92, IV, VII e XVIII, da 
Lei Federal n.2  14.133, de 2021. 

CLAUSULA OITAVA — DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO 

8.1 Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 01 (um) 
ano, podendo ser revistos a qualquer tempo, se for o caso de desequilíbrio econômico e 
financeiro, na forma da Lei; 
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8.1.1 No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este o servará a 
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e só incidirá sobre os 
itens que não tenham sofrido revisão ou repactuação. 

8.1.1.1 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA; 

8.1.1.1.1 Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o 
reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a 
preclusão do direito; 

8.1.1.1.2 Também ocorrerá a preclusdo do direito ao reajuste se o 
pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

8.1.1.2 0 reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data do 
orçamento estimado (XX/XX/20XX), nos termos do item 8.1.1 desta 
cláusula e Termo de Referência. 

8.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada nos termos da legislação vigente, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do contratado. 

CLAUSULA NONA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

9.1 0 objeto do contrato gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos ou 
supressões, conforme previsto no artigo n.° 125° da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DEZ — DA CESSÃO DO CONTRATO 

10.1 A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente 
contrato. 

CLAUSULA ONZE — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA: 

GESTÃO/UNIDADE: XXXXXXXXXXXX 
FONTE: XXXXXXXXXXXX 
PROGRAMA DE TRABALHO: XXXXXXXXXXXX 
ELEMENTO DE DESPESA: XXXXXXXXXXXX 

11.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
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CLAUSULA DOZE — DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

12.1 0 presente contrato passa a vigorar a partir da data de sua assinatura e terá vigência 
de 12 (doze) meses, prorrogável sucessivamente por até 10 (dez) anos, na forma dos 
artigos n.° 106 e 107 da Lei Federal n.9  14.1 3 3, de 2 0 21; 

12.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos: 

12.1.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 

12.1.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

12.1.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 

12.1.4 Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
prorrogação; 

12.1.5 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

12.3 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual; 

12.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo; 

12.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação; 

12.6 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 
poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLAUSULA TREZE — DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 A CONTRATANTE designará o Fiscal Administrativo o Sr. XXX (Portaria n.9  XX/20XX), 
para exercer a fiscalização e acompanhamento de contratos. Caberá a esse servidor, 
gestor do contrato, fiscalizar, acompanhar e verificar sua perfeita execução, em todas 
as fases, competindo-lhe, primordialmente, sob pena de responsabilidade; 
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13.1.1 Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas A execução do contrato, 
determinando as providências necessárias para a correção das falhas ou 
defeitos observados; 

13.1.2 Transmitir A CONTRATADA as instruções que disserem respeito a execução 
do serviço; 

13.1.3 Dar imediata ciência a seus superiores, dos incidentes e ocorrências da 
execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual; 

13.1.4 Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da 
execução do contrato; 

13.1.5 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já 
efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 

13.1.6 Esclarecer, prontamente, as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor 
competente da Administração, se necessário, parecer de especialistas; 

13.1.7 Fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução 
do contrato, e compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias. 

CLAUSULA QUATORZE — DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR 

14.1 Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações As 
disposições deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como 
excludentes de responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito 
ou de força maior, desde que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente 
contrato: 

14.1.1 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento 
de caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua 
ocorrência, sob pena de decadência do direito de invocar o disposto no item 
14.1; 

14.1.2 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela 
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser 
acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de 
serviço, desde que cumprida a formalidade do subitem anterior. 

CLAUSULA QUINZE — DAS COMUNICAÇÕES 
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15.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá 
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, 
que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLAUSULA DEZESSEIS — DOS CASOS OMISSOS 

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal n.2  14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.2  8.078, de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor), e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DEZESSETE — DA HABILITAÇÃO 

17.1 A CONTRATADA terá que manter, durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLAUSULA DEZOITO — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

18.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLAUSULA DEZENOVE — DAS ALTERAÇÕES 

19.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos n.Q 124 e 
seguintes da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 

19.2 A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no serviço do objeto 
deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam 
consideradas viáveis; 

19.3 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

19.3.1 As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula 
Quarta, não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido  prep.  

19.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme 
artigo n.2  132 da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 

19.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo n.2  136 
da Lei Federal n.2  14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA VINTE — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

20.1 A CONTRATADA obriga-se a: 

20.1.1 A CONTRATADA fica obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos 
prevista em Lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

20.1.2 A CONTRATADA é responsável exclusivamente pelo serviço do objeto 
constante cia Cláusula Primeira, combinada com a Terceira, respondendo 
diretamente pelos danos que, por dolo ou culpa, causar A Prefeitura 
Municipal de Barra do Corda/MA, ou a terceiros; 

20.1.3 Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação administrativa A 
CONTRATADA, sob pena de multa; 

20.1.4 De acordo  corn  o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom 
desempenho das obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se a executar 
os serviços de forma continua, regular e em estrita observância As 
quantidades, prazos e condições estabelecidas pela CONTRATANTE; 

20.1.5 Executar o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato, em 
conformidade com as normas, recomendações expedidas pela 
CONTRATANTE e especificações constantes de sua proposta, que fará parte 
integrante deste instrumento; 

20.1.6 A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto licitado de acordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e Proposta de Preços; 

20.1.7 Cumprir integralmente as exigências de reserva de cargos, conforme previsto 
em lei e outras normas especificas, destinadas a pessoa com deficiência, a 
reabilitado da Previdência Social e a aprendiz. 0 descumprimento desta 
obrigação poderá sujeitar a CONTRATADA As sanções contratuais e legais 
cabíveis. 

20.2 A CONTRATANTE obriga-se a: 

20.2.1 Exigir que a CONTRATADA, execute o objeto em estrita obediência ao previsto 
no Edital; 

20.2.2 Aplicar as penalidades A CONTRATADA pela inobservância das disposições 
contidas no documento contratual; 

20.2.3 Conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA e, após verificado 
o fiel cumprimento da execução do objeto contratual, providenciar as medidas 
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necessárias para para a realização do competente pagamento, nos termos 
pactuados; 

20.2.4 Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao contrato, 
ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a 
CONTRATANTE; 

20.2.5 Glosar as faturas correspondente(s) ao(s) serviço(s) prestado. 

CLAUSULA VINTE E UM — DA RESCISÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL 

21.1 0 contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, 
independentemente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes casos: 

21.1.1 Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato; 

21.1.2 Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução judicial ou 
extrajudicial; 

21.1.3 Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente contrato; 

21.1.4 Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor 
estimado do contrato devidamente ajustado; 

21.1.5 Recusa na substituição dos serviços, rejeitados pela CONTRATANTE. 

21.2 Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica assegurada 
a CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmente na posse do serviço já pago, que 
esteja sob a guarda ou em poder da CONTRATADA, e de ceder o contrato a quem 
entender, independentemente de qualquer consulta ou interferência da 
CONTRATADA: 

21.2.1 Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o saldo porventura existente pelos 
serviços já executados, deduzidas as multas e despesas decorrentes da 
inadimplência, ou a CONTRATADA restituirá à CONTRATANTE às 
importâncias já recebidas; 

21.2.2 A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com 
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

21.3 0 contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/NIA 
www.barradocorda.ma.gov.br  



PREFAJTURA DE  

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA ,  

21.4 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem: 

21.4.1 A extinção, nesta hipótese, ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja notificação do contratado pelo contratante nesse 
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia; 

21.4.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

21.5 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo n.° 137 da Lei 
Federal n.° 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa; 

21.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos n.° 138 e 139 da Lei Federal n.° 
14.133, de 2021; 

21.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

21.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva 

21.6 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido; 

21.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

21.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

21.6.3 Indenizações e multas. 

21.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório, conforme artigo n.° 131, caput, da Lei Federal n.2  14.133, de 2021. 

21.8 0 não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 
contribuições sociais, previdencidrias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção 
do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades 
cabíveis 

21.9 0 CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção 
contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção; 
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21.10 Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o mento pelo 
contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 
ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 

21.11 Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

21.11.1A garantia contratual prestada, com cobertura para os casos de 
descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, 
incluídas as verbas rescisórias, será executada para reembolso dos prejuízos 
sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria, 
conforme artigo n.2  121, § 32, I, e artigo n.2  139,  III,  b, da Lei Federal n.2  14.133, 
de 2021; 

21.11.20s valores das Notas Fiscais correspondentes em valor proporcional ao 
inadimplernento, até que a situação seja regularizada. 

21.12 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do 
contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento 
das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos 
serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao 
contratado, conforme artigo n.2  121, §32, inciso II, da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 

21.13 0 contratante poderá ainda: 

21.13.1 Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a 
garantia prestada a ser executada, conforme artigo n.2  139,  III,  "c", da Lei 
Federal n.2  14.133, de 2021, legislação que rege a matéria; 

21.13.2 Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados 
Administração, nos termos do artigo n.° 139, IV, da Lei Federal n.2  14.133, de 

2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado 
decorrentes do contrato. 

21.14 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, conforme artigo n.2  14, inciso IV, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA VINTE E DOIS — OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

22.1 As partes deverão cumprir a Lei n.2  13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
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proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa; 

22.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo n.° 6P- da LGPD; 

22.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei; 

22.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias ateis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela 
CONTRATADA; 

22.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo n.° 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do artigo n.2  16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações; 

22.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD; 

22.7 A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância; 

22.8 A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados; 

22.9 A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado; 

22.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreAvel de tratamentos realizados 
(LGPD, artigo n.° 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito 
de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos; 

22.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperdvel, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 
nas hipóteses previstas na LGPD. 

22.11 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial pela 
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Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD; 

22.12 Os contratos e convênios de que trata o artigo n.°- 26, § 1°, da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

CLAUSULA VINTE E TRÊSS — DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

23.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.2  14.133, de 2021, o 
contratado que: 

23.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 

23.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

23.1.3 Der causa à inexecução total do contrato; 

23.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

23.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

23.1.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

23.1.7 Comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

23.1.8 Praticar ato lesivo previsto no artigo n.2  5° da Lei n.° 12.846, de 12  de agosto 
de 2013. 

23.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

23.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme 
artigo n.° 156, §2°, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021); 

23.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme artigo n.° 156, § 4°, 
da Lei Federal n.° 14.133, de 2021); 

23.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de 
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23.2.4 Multa: 

23.2.4.1 Multa moratória de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, para atraso de 
até 15 (quinze) dias corridos; 

23.2.4.2 

23.2.4.3  

Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16° dia, a multa 
será de 1,00/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadirnplida, limitada a 30 (trinta) dias corridos 
e aplicada em acréscimo à do subitem 23.2.4.1; 

Moratória de 0,6% (zero virgula seis por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 18% 
(dezoito por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

23.2.4.4 Compensatória de 1,0% (um por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

23.2.4.5 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
I do artigo n.° 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

23.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE, conforme artigo 
n.° 156, §9°, da Lei Federal n.9  14.133, de 2021; 

23.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa, conforme artigo n.° 156, §7°, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

23.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias fiteis, contado da data de sua intimação, conforme artigo n.° 
157, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

23.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente, conforme artigo n.° 156, §8°, da Lei Federal n.° 
14.133, de 2021; 

23.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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23.5 A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do artigo n.2  158 da Lei Federal n.2  14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar; 

23.6 Na aplicação das sanções serão considerados, conforme artigo n.2  156, §12, da Lei 
Federal n.° 14.133, de 2021: 

23.6.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

23.6.2 As peculiaridades do caso concreto; 

23.6.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

23.6.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

23.6.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

23.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n.2  14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n.2  12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (artigo n.° 159); 

23.8 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas A pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, A pessoa jurídica sucessora 
ou A empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, conforme artigo n.° 160, da Lei 
Federal n.2  14.133, de 2021; 

23.9 0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal, conforme artigo n.2  161, da Lei Federal n.2  14.133, 
de 2021; 

23.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo n.2  163 da Lei 
Federal n.° 14.133, de 2021; 
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23.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n.° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA VINTE E QUATRO — DA PUBLICAÇÃO 

24.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo n.2  94 da Lei Federal n.° 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  Internet.  

CLÁUSULA VINTE E CINCO — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os 
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato; 

25.2 Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato 
serão considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos 
têm validade para a execução do mesmo; 

25.3 A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das 
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, 
pois, em nenhuma circunstancia, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-
se de responsabilidade pela execução incorreta do objeto; 

25.4 A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela 
assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou 
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a 
qualquer tempo; 

25.5 Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou 
em parte, que venham a impedir ou dificultar a execução do objeto; 

25.6 As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato, visando à correta 
execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas; 

25.7 Em caso de divergência ou omissão entre disposições deste Termo de Referência e seus 
anexos e o Contrato, prevalecem as instruções constantes no termo de Referência. 

CLAUSULA VINTE E SEIS — DO FORO 
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26.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Barra do Corda/MA, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
as questões decorrentes deste contrato e de sua execução. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito 
que os subscrevem. 

Barra do Corda/MA, XX de XXXX de 20XX. 

«NOME DO TITULAR» 
«Órgão Participante/Solicitante» 
Responsável Legal pela CONTRATANTE 

«REPRESENTANTE LEGAL» 
«Cargo/Função» 

«Nome da Empresa» 
Responsável Legal pela CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1.. 2.  

RG/CPF: RG/CPF:  
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PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA ,  

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2 030/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 3510/2025 

ANEXO  III  

MINUTA DE DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

Ao 
Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
Barra do Corda/MA 

DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS  

Ref.:  Pregão Eletrônico n.° XX/20XX 

Prezado(a) Senhor(a), 

A (nome da empresa) , inscrita no CNPJ n.2. , representada 
por seu/sua ...(cargo)_..  o(a) Sr.(a)  portador(a) da Carteira de Identidade n.° 

 e de CPF n.° , DECLARA que, a Proposta Comercial compreende a 
integralidade dos custos para atendimento do objeto, conforme disposto no artigo 63, § 12, da 
Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

( ),  de de 20XX.  

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA ,  

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2 030/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 3510/2025 

ANEXO IV 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS 

Ao 
Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
Barra do Corda/MA 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS  

Ref.:  Pregão Eletrônico n.2  XX/20XX 

Prezado(a) Senhor(a), 

A (nome da empresa) , inscrita no CNPJ n.2. , representada 
por seu/sua _(cargo) o(a) Sr.(a)  portador(a) da Carteira de Identidade n.2  

 e de CPF n.2 , DECLARA que, no ano-calendário não tem contratos 
celebrados com a Administração Pública cujos valores, somados, extrapolam a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (EPP), 
conforme disposto no  Art.  4°, § 2°, da Lei Federal n.2  14.133, de 2021. 

( ),  de de 20XX.  

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2 030/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 3510/2025 

ANEXO V 

MINUTA DE DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ao 
Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
Barra do Corda/MA 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA  

Ref.:  Pregão Eletrônico n.° XX/20XX 

Prezado(a) Senhor(a), 

A (nome da empresa) ,inscrita no CNPJ n.2.  , representada 
por seu/sua (cargo) o(a) Sr.(a)  portador(a) da Carteira de Identidade n.2  

 e de CPF n.° : 

I. DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, conforme artigo 72, XXXIII da 
Constituição. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

II. DECLARA, ainda que a empresa será excluída das vedações constantes do § 40  do Artigo 
3° da Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006.  

III. DECLARA, que possui as condições necessárias ao cumprimento do objeto Edital 
referente ao Pregão Eletrônico n.2  030/2026, estando ciente de todas as exigências 
relativas ao mesmo, conforme artigo 632, I, Lei Federal n.2  14.133, de 2021. 

IV. DECLARA, que empresa cumpre  corn  as exigências de reserva de cargos, conforme artigo 
63°, IV, Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

V. DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 67°, inciso VI, da Lei Federal n.° 
14.133, de 2021, que tem pleno conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
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VI. DECLARA, sob as penas da Lei, que até esta data não há contra si, qualquer oirtrotgo que 
na forma da lei e do Edital, a impeça de participar desta licitação. E, por ser a expressão 
da verdade, firma a presente. 

VII. DECLARA, que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante 6: 

( ) Simples Nacional; 
( ) Lucro Real; 
( ) Lucro Presumido; 
( ) Outro:  

VIII. DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como: 

( ) Microempreendedor Individual (MEI); 
( ) Microempresa (ME); 
( ) Empresa de Pequeno Porte (EPP); 
( ) Cooperativa  (COOP),  somente as de consumo, em conformidade com o artigo 3°, § 
inciso VI da Lei Complementar n° 123/2006; 
( ) Normal. 

IX. DECLARAMOS, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme 
disposto no respectivo Edital e no artigo 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da 
presente declaração. 

( ),  de de 20XX.  

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n." 297, Centro, Barra do Corda/MA 
www.barradocordaana.gov.br  



COM RESPEITO E CIDADANIA ,  

DO C
TRABALHANDO PAPA TODOS 

PREFEITURA DE 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2 030/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 3510/2025 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO EDITAL 

Este volume do edital de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.2 030/2026, possui 

72 (setenta e duas) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por minha 
pessoa. 

Barra do Corda/MA, 27 de março de 2026. 

FELIPE  OD  IGUES VIEIRA 
Secre rio de Infraestrutura 
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AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2026 
— PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3510/2025. A 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, através de seu Pregoeiro 
e equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos que estará 
realizando Licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 
ITEM, nos termos da Lei n° 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 
138/2023, e demais legislações aplicáveis. Objeto: Contratação de 
empresa especializada em serviços de serralheria com fornecimento de 
mão de obra e materiais. 0 inicio da disputa ocorrerá no dia 16 de abril 
de 2026, as 17h00min, horário de Brasilia/DF. Local: Portal de 
Compras www.licitabarradocordama.com.br. Os interessados poderão 
adquirir o Edital e seus anexos junto et Comissão Permanente de 
Licitação  —CPL,  na sede da Prefeitura, localizada na Rua  Isaac  Martins, 
n° 371, Centro — Barra do Corda — MA, CEP: 65950-000, no  hot-Arlo  de 
08h00min as 12h00m  in, no Portal do Município: 
www.barradocorda.magov.br, no Portal de Compras 
www.licitabarradocordama.com.br, e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos sobre a 
licitação, entrar em contato pelo seguinte  e-mail:  
cplbdc25@gmail.com.  Barra do Corda — MA, 26 
de março de 2026. Bruno de Araújo  Akashi  - Pregoeiro do Município. 
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Sao  Luis, sexta-feira, 27 de março de 2926 

CIRCULAÇÃO DE PASSAGE1I- 

0 
 Aeroporto Internacional de 

São Luis Marechal Cunha 
Machado deve registrar au-
mento no fluxo de viajantes 

durante o feriado da Páscoa. A estima-
thin  é de cerca de 19 mil passageiros 
circulando pelo terminal entre os dias 
2 e 6 de abril, segundo a Motiva Aero-
portos. responsável pela gestão do es-
paço. 

0 número representa crescimento 
. de aproximadamente 16% em relação 

ao mesmo período do ano passado  

iiinand°  o aeroporto recebeu cerca de  
tail  passageiros. 
A expectativa acompanha o  au--

mento da procura por viagens no feri.  
ado  prolongado. 

De acordo com o gerente do termi-
nal, Marcelo  Amalie%  a operação foi 
ajustada para atender A demanda 
major. "Eui períodos como a Páscoa, o 
aeroporto se torna ponto de encontro 
de famílias e reencontros importan-
tes. Estamos com equipes preparadas 
para &Iranir  ulna  experiência  tram  
quila e eficiente".afirmon 

OrIentações aos passagelros 
• Com a movimentação mais intensa, 
a administração reforça orientações 
aos passageiros: 
• Chegue com antecedência: a orien 
[KM é de, no minhno, 2 horas antes 
paravoos nacionais e 3 horas para in-
ternacionais, garantindo tempo para 
todas as etapas do em  barque;  
• Verifique a documentapio: antes de 
sair de casa, confirme se está com os 
documentos necessários (identidade, 
passagens e, I:to caso de viagens  in  ter-
nacionais, passaporte  or  vistos  vat'  - 
dos): 
• Atenção es regras de bagagem: fique 
alento es orientaçfies das companhi-
as aéreas sobre líquidos,  items  proibi-- 

Cam de 19 mil devem 
passar pelo aeroporto 

Homem é preso por 
fazer sexo com 
cadela e divulgar 
em redes sociais 

O número representa crescimento de aproximadamente 16% em relaçao ao mesmo 
período do ano passado, quando o aeroporto recebeu cerca de 16 mil passageiros 

I Si AIM on NARAPIHA, 
omagt 112 I 11.1..111,1PAJ saiusur,,  nau• 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N. 04/2026 

INEXIGIBILJ DADE DE LICITAÇÃO N" 50/2924 

PROCESSO ADYMNISTRATNO N° 2.121/2024 - Mora do Carda/MA 

EXTRATO  OE  TERMO ADITIVO. Quarto  Tarim MIND  do Canada  if  

358/2024- INEXIGIBILIDADE DE LicITACÃo N.  50/2024. CONTRATADO7 

ELIZETE COSTA SILVA,  OFF  N' 334.083.353-20. Conbatante Secratarla 

Niuniolpal de Eduração CNPJ N' 06.765,798/0001-17 e atravers do Fundo 

Municipal de Educação CNPJ N" 18.172.3554001-73. knporta o presente Mono 

addl.° a altreação da  Ganda  adria docatrato  if.  355/2024, aarrando opralo 

de yigencia de 21 de cutubro de 2024. 21 de tevereito de 2025,  perm  21 de 

autubro de 2024 a 21 de  Prim  de 2026. DATA, Barra do Cada (MA). 16 de 

fessrelro de 2025.  ASS:  JOAO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO, CARO, 

Secratibio  NM-kraal  de Educ.ação/Barra do Gorda -MA 

Br WI, I MAPS .MARANHAo  

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 16612025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  fl•  0412025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 43112025 
- Barra do Co rdatIVIA. 

Na publicayao do ideal Pequeno do  du  01 de MAIO de 2025, 

sep3o 03, pag'ina 06, onde se SI PROCESSO ADMINISTRATIVO 

461/2025 - Barra do Corda/MA.  La-se: PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 43112025 - Barra do Corda/MA DATA: 

Barra do Corda (MA), 26 de MARCO de 2026  ASS:  CARLOS 

AUGUSTO MORAES. CARO: Secreticio Municipal de Esporte 

e Lazar/Barra do Corda - MA. 

GOVERNO  00 057400 00 MARANHAO  
SECRETARIA  CE ESTA00 OE ADMINISTRAÇA0  PENITENCIARIA  

CONISS to SE TONAL DE UCITAÇA0 
AyISO nt I CITACIAP 

PREOAO ELETRONICO N.  90007.0026 • OSLICCSEAP  
PROCESSO SEI  IV 2026 56010127106 - SEA'  

A Secrete.  ir,  P110110 0. AdmintstnnAo Pe/limped. - SEAR snare.,  mola  Comm.. SO- 
lsrim - tom° pool. na r-Qmeesedot,  .na s Inamls ern .S.N. 

ISIMAJ206.65611.12L.292IJ"..1110211au7. ,A 110100e f 1110  
nNete e R,g,e, pstg1 pare a 001lOS1000 Item ape.. rd item tarma,o,Amcos  
ty.a ual.a.r., On  ousa  el...Snubs a ImplertAplo de olidna de 1103C1Ct4 WM nee LI-I.:lades 
P11010.11rir Oa/ Eilrfil 110 . ,me.Ao II ed. e 0)410001 eel. a dtspou:so ..s xt-NoseNao• 
GO silo. .v .,,rnnrola 51-Or r  lato  A.m., 110 oo01,1,,,,A-onli,'  fx.dende ern 
caw de problem. rrr Orr RCN,. 11131 040111,1110 gratulamente CSOGSEAP Waves do 041‘111 

causempottgo,M,m,  ,See.eu oe d,s Om, lla, lElZa)l 0 hotas la 60 ea [SWICrOr 
stiefone (981 9,22,1•6286. 

SV.L 0$IMA2fllC1110100 1002020 
LARISSA ARAGA0  CHAVES CAVALCANTE  
e C.Itneefa .01-mats:eve do CorInNa4o -ShARMA 

dose dimensões de bagagem de mão 
paraevitar atrasos na inspeção: 
• Priorizeo  check-in utilizar 
os serviços online oferecidos pelas 
companhias pode agilizar o processo 
e reduzir filas no saguác). 

Em períodos  comp  a 

Páscoa, o aeroporto se 

torna ponto de encontro 

de famílias e reencontros 

importantes. Estamos 

com equipes preparadas 

para garantir urna 

experiência tranquila e 

eficiente 

AVISO DE ucirAçAo. PREGÃO ELETRÔNICO N' 029/21126 - PIVIRCAVA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 35112026. A Prefeitura Municipal  eh  
Barra do Corda - MA, atravis da se. Pi-wooer°  a eleilipm do apoio,  tarn.  
podoa pau canheoniela de todos quotiara reaizando Liciação na 
modalidade PREGAO, ria forma ELETROIRCA,  cunt caret°  de a/gardenia • 
MENOR PREÇO POR LOTE, nos  harm  da Li n°14.133/2021, do Decric 
Munickal nr. 138/2023, e demais legislaçães apicived. Obleto CantratacSo de 
pessuajuridica para senaços de manutenção de vericulas, canninhanetes,  men,  
6nibus e  embus conform  necessidade da seaetaria municipal de educar.lo 0  
wools  da doeptItA  avatar'  na  die  16 de abre de 204, as 11h30rnIn, horafio 
de BasillatOF  Lucid  Pata! de Compras wwwlicitabairadooadarnacom.br. Oc ! 
ilarecsadas poderão adquirir o  Edda  e seus anexos junto Comissão ; 
Pennanente de Li  dação -  CPL  na sede da Prefeitura, locelizada na Rua  Isaac  
Martins. n°371, Centro - Barra da Corda - MA. CEP, 45050-000, no horano de 
08h001rnin as 1210Cinin, no  Pored  do Municipia: www.banadocordamagovbr, 
no Portal de Oompras vnyakitabanadocondarna  corn hr.  ermo PartalNacional de 
Contrataçiers PUblicas (PNCP). Para riais readerecinientos  sobs..  hcitação,  
eider an  cantata pedo seguinte elrmisl 010lbdc.2.660mal.cum. Vara  du Cords  - 
MA, 29 de março de 2025. Bruno de AraUjoAkeaN Ptagoeira do Municipio. 

ele.  WA (UNDO 0000e01000 
. {( USAIIIIIKP/11 Of ass. air colU,A  

AVISO DE uoTAçÃo. PREGÃO ELETRÔNICO N.11300/25 - PMBCAIA. 
PROCESSO ADIIIINISTRATIVO N. 351L1r2U25. A Prefeitura Municipal do 
Barra do Corda -MA  imam  ri. seu  Primmer°  e  equip"  de apaio, torna  
piddle° pars  culnicimentu de todos  quo edam  realizando Ustaçao na 
modalidade PREGAO. na forma ELETRÔNICA. cum  criteria  de  ¡Ligament°  
MENOR PREÇO POR ITEM, nos  tanks  da Lei  if  14.133/2021, do Deado 
Municipal n° 138/2033, e  dorsals  legislaçam apliuiveds. Objeto: Contratação do 
empresa espedalizada  ern  serviços de SNITaIllet ia  can  fornecimento de miado 
obra e  materials  0 inkio da  cicala  ocorrerá no da 16 de .olart de 2025.  it  
17h000h, hcrana de Brasilia/0F. Local:  Pond  de Compras vavalicitabarrado. 
cordama.corn.br. Os itafessadas poderao adquiiir o tátil a  sous  arnarkis Unto 
ri Cornisslio Pennanente de Licitação -  CPL,  na slide da Prefeitura, lacalizada 
na Rua  Isaac Matins, if  371, Centra - Barra do Corda -MA, CEP: 85950-000, 
no  hankie  de 0614:10nin as 12b00mh, no Portal  du  Municipo: yaw,.b  ant  d o ar - 
da  in  a .gov.br , no Portal de Compras www.licrtabaradocordama.ron.br, e no 
Portal Nacional de Contratavies Publicas (PNCP) Para nias esdarecimentos 
subia a licitação,  wear  em CGIltd10  pelf.] sealant,  trand calbric26rtgama7.can. 
Barre do Cada -MA, 26 de mama de 2025.  Blum  de  Aran° Akashi  - Pregoa 
boda Município. 

•-• ----- 

HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA denominada  comp  CLÍNICA, 

HOLANDESES, Inscrita rio CNPJ 63.554 067/0479-09, toma pUblico 

que requereu á Secretaria Municipal de  Mew  Ambiente de  Sao  Luis. a 

Licença Conetiva de Opetacao para  area  da saUde para as SegUlnte5 

ativIdatiev 86305/03 - Ahvidade  medics  anitdatonai iestitx a !  
consul=  e 6660-7/00 -Atividades de apoo a gestão de saúde, para o I 

local Avenida dos Holandeses.  re  03, QUADRA 05, LOTE 03, Lalteu,  

Sao  Luis/ MA, CEP 65071-380.  Pao tot  eolcilado estude ambiental 

A Policia Civil do Maranhtio cumpriu mandados e 
busca e apreensao e de prisão contra um homem de 1 
anos, suspeito de praticar crime de zoofilia no muni - 
pio de Csod as. 

A ação foi matizada por equipes da Delegacia Regic 
na! de Caxias,  coin  apoio do I. Distrito Policial e cio. Grt,  
pc)  de Pronto Emprego (GPE). 

De acordo  coin  as investigaçÕes, o homem praticaua 
abusos contra tuna cadela de sua propriedade. Ainda -  
guild°  a apuração policial, ele registrava os atos e  con  .-
partilhava os  videos  cm tuna rede social restrita, che - 
gando inclusive a negociar o material. 0 investigad) 
também convidava outras pessoas. simpatizantes da 
prática criminosa.  pain  abusarem do animal. Ao ser ir - 
terrogado na delegacia, o suspeito confessou as acusa --
cões, 

0 trabalho investigativo contou C0121 o apoio da Se • 
cretaria Municipal de Proteção que realizou 
resgate da cadela. 0 animal foi encaminhado para ;ma - 
ação veterinária e ticard sob cuidados adequados. 

Durante o cumprimento dos mandados, os policiar 
apreenderam  dots  aparelhos  cent!  ores e LIM  pen drive.  
que devem auxiliar no aprofundamento tias investign 
ções. 

Após os procedimentos legais, c) preso foi encam -  
'Ilia&  àtjnidade Prisional de  Ord  as. onde permanece-
rá à disposição clalustiça. 

.1e1 
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N. 031/2026 - PMEICSAA. 
PROCESSO ADPAINISTRATNO N° 059/21126. A  Forfeiture  Munkapal de 
Barra do Corria - MA,  tames  de  SKI  Pragoarro  it equips  de "polo, lama 
pubiico para canheanerito de todos que estati realizando Ur:Iraqi° na 
modaliddde PR ECAO, Ira forma ELETRÔNICA.,  can anted° ow  julgamento 
MENCE. PREço POR ITEM nos  tamps  da Lei n" 14 1330021, do  Dead°  
Municipal mm5  38/423, is demos legisiag8es aplicavis Objela Gorki:10o de 
empresa especialkada para realizaçãu de sennws de  rampagers  / 
recauchutagern. consatos e m.ilcarszaç.ici  riot  pneus unload's, por veiculas, 
caminh  des,  maquinas o equpanantos pertencenta o 500 municipal. 0 Moo 
da disputa  °camera  no dia 14 de abril de 2024, as 09110Ornin,  hairdo  de 
Brasil:UDR.  Load  Poial Compras wwwticitabarradocurdamacont.a. Os 
interessados pudeniu adquitir o  Edda  e  ONUS  anexus  onto  a Canisslio 
Pernanente de Licitação «CCL na sede da Prereitum, localuada na Rua isaa: 
Martins. n2 371, Cairo - Barra da Carda -MA. CEP 65B50-000, no boiado de 
06140min as 1210Ônin, no Portal do Muninpio Araw.barradoarda ma.govbr, 
no Portal de  Commas  sovneliclabarradocodama.can Sr e no Portal Nacional de 
Cuntrataçdes PAilicas iFFICP).  Pan  mis iesciarecimentos sabre a liatação,  
add ern  cantata pelo seguinte emai, co1dc25TE5nia11  corn  Barra oa  Curia  - 
MA. 26 25 da amigo de 2926. Bruno de Araja  Akashi  - Pregoeiro do 
Munindo 

HA VA Hamm  ao  slowed° 
atom Millitt:10A1 DI BAN... Male  

AVISO  OE  LICITAÇÃO. PREGAO ELETRÔNICO N.  03012020 - PMBC/MA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2225/20125. A Prefitura Municipal  du  
Banido  Cad.-M& alraves de seu Pregoiro  agape  de apcio, Coma publico  
pant  canner:anent° de todos  qua  esara reekando lickacio na modalklade 
PREGAO, na fam• ELEr RONIC A. cum a  atria  de  ¡Warn eau  MENOR PREÇO 
POR ITEM, nos lamas da Lei n" 14.13312021, to  Dario  MunuMal ni° 
13512023, e demais leghslaodes aplicivers. Objeto: Contratação de pessoa Is) 
jurklica (s) para fomecimento de mayeis • detradanestIcas para secretaria 
munidp  al  de aducacio do municfpio de Barra do Corda4uiA 17 nIcio da disputa  
camera  no da 16 de  aid  de 2026. às 14h50nin,  hail&  de El oaks/OF. Local. 
Portal de Comprassrwatidtabarradocordarna.can.br. Os irderessados poderão 
adquidr o  Edda  e SOLIS  imams salts  à Comissão Pennanerte 00 Lotação -  
CPL,  na sede da Prefeitura. Iccalizada no Rua  Isaac  Martins, n° 371, Centro -  
Bay  do Cada - MA, CEP: 45960-000. no  hairier  de 36h0Ornin is 12h0Ônin, 
no Portal do Municipio vrambarradocordam a  gay..  no  Pali  de Cornprasaw-
vidialtabanadocordanta.cum  Or, ono  Pala Nacional de t.:onaataçães PUbicas 
(PNCP) Para niais  inclement areas  sabre a Pralargliu.  wad  um cantata pelo 
seguinte cplbdc2SIManailcari. Barra da Carta - MA, 26 
de mama 4. 2026. Bruno de Arajo  Akashi  - Pregoara do Municipia. 

. . 
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Código identificador: cd 9 

•  

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2026 — PMBC/MA. PROCESSO ADMI TRA O N° 
351/2026. 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, através de seu Pregoeiro e equipe de apoio, torna 
público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRONICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei n° 
14.133/2021, do Decreto Municipal n° 138/2023, e demais legislações aplicáveis. Objeto: Contratação de 
pessoa jurídica para serviços de manutenção de veículos, caminhonetes, micro ônibus e ônibus conforme 
necessidade da secretaria municipal de educação. 0 inicio da disputa ocorrerá no dia 16 de abril de 2026, 
As 11 hOOmin, horário de Brasilia/DF. Local: Portal de Compras www.licitabarradocordama.com.br. Os 
interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos junto A Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  na 
sede da Prefeitura, localizada na Rua  Isaac  Martins, n° 371, Centro — Barra do Corda — MA, CEP: 
65950-000, no horário de 08h00min As 12h0Omin, no Portal do Município: www.barradocorda.ma.gov.br, 
no Portal de Compras www.licitabarradocordama.com.br, e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). Para mais esclarecimentos sobre a licitação, entrar em contato pelo seguinte  e-mail:  
cp1bdc25@gmail.com.  Barra do Corda — MA, 26 de março de 2026. Bruno de Araújo  Akashi  - Pregoeiro 
do Município. 

Publicado por: Eliana Reis Vieira 
Agente Administrativo 

Código identificador: y71j0ke7qm820260326140335 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2026 — PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
3510/2025. 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, através de seu Pregoeiro e equipe de apoio, torna 
público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRONICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei n° 
14.133/2021, do Decreto Municipal n° 138/2023, e demais legislações aplicáveis. Objeto: Contratação de 
empresa especializada em serviços de serralheria com fornecimento de mão de obra e materiais. 0 inicio 
da disputa ocorrerá no dia 16 de abril de 2026, As 17h00min, horário de Brasilia/DF. Local: Portal de 
Compras www.licitabarradocordama.com.br. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos 
junto A Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  na sede da Prefeitura, localizada na Rua  Isaac  Martins, 
n°371, Centro—Barrado Corda —MA, CEP: 65950-000, no horário de 08h00min As 12h00min, no Portal 
do Município: www.barradocorda.ma.gov.br, no Portal de Compras www.licitabarradocordama.com.br, e 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos sobre a licitação, entrar 
em contato pelo seguinte  e-mail:  cplbdc25@gmail.com.  Barra do Corda — MA, 26 de março de 2026. 
Bruno de Araújo  Akashi  - Pregoeiro do Município. 

Publicado por: Eliana Reis Vieira 
Agente Administrativo 

Código identificador: rgj1sgaqvwx20260326140354 

Secretaria de Esporte e Lazer 

AVISO DE RETIFICAÇÃO/ERRATA 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 186/2025 DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04/2025 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 431/2025 — Barra do Corda/MA. 

Na publicação do Diário Oficial do Município do dia 07 de MAIO de 2025, seção 03, página 06, onde se 
18: PROCESSO ADMINISTRATIVO 461/2025 — Barra do Corda/MA.. U.-se: PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 431/2025— Barra do Corda/MA.. DATA: Barra do Corda (MA), 26 de MARÇO de 
2026  ASS:  CARLOS AUGUSTO MORAES. CARG: Secretário Municipal de Esporte e Lazer/Barra do 
Corda — MA. 

Publicado por: Eliana Reis Vieira 
Agente Administrativo 

Código identificador: 82d1cm0u0dxe20260326140327 

Secretaria de Cultura 

Illy., 0,  

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP-BRASIL E 8;RII:i'BO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE1 't '''''ÓO'M'  A MEDIDA 
DOCCR is PROVISÓRIA N°2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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> Ldtais 

Edital n° 030/2026/2026 
Ultimo atualização 31/03/2026 

Local:  Barra do Corda/MA Órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

Unidade compradora: 1. - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021,  Art.  28, I Tipo: Edital 

Modo de disputa: Aberto Registro de prego:  Não Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 31/03/2026 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 31/03/2026 08:00 (horário de  Brasilia)  

Data fim de recebimento de propostas: 16/04/2026 16:59 (horário de  Brasilia)  

I.  Id  contratação PNCP:  06769798000117-1-000050/2026 Fonte: BR Cone.ctado 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada em serviços de serralheria com fornecimento de mão de obra e materiais 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

RS 668.665,25  

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 

COMPRA 

R$ 0,00  

Itens Arquivos Histórico 

Numero Descrição Quantidade Valor unitário estimado 

- PORTA0 DE CHAPA 20 RS 474,59 

GALVANIZA DA 

2 2- GRADE DE 20 R$ 266.67 

PROTEÇÃO/JANELA 

3 3 - PORTA DE FERRO DE 10 R$ 1.054,12 

80/210 

4 • PORTA DE FERRO EM 50 Rfi, 460.35 

CHAPA GALVANIZADA 

5 5 - CORRIMÃO/GUARDA 50 RS 339,26 

CORPO 

Valor total  estimado  

PS 9 491 80 

RS 5.333,40 

R$ 10.541.20 

Rs 23 017 50 

RS 16.963 00  

Exibin 5 1-5 de 26 itens Página 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2026 

PROCESSO LICITATORIO N°3510/2026 

INFORMAÇÃO SOBRE 0 PROCESSO 

Objeto Contratação de empresa especializada em serviços de serralheria com fornecimento de mão de obra e materiais 

Aquisição Prefeitura Municipal Modalidade : ABERTO 

Criterio de julgamento : MENORVALOR Total itens/lote : 26 

Inicio da sessão : 16/04/2026 17:00:00 

GESTÃO DO PROCESSO 

Autoridade competente: BRUNO DE ARAÚJO AKASHI 

Equipe de apoio: BRUNO DE ARAÚJO AKASHI/Pregoeiro/Agente de Contrataçao;ANTONIA LEILANI AVELINO PACHECO PIRES/Equipe 
de Apoio:SIMONE LOPES DOS SANTOS/Equipe de Apoio; 

HISTÓRICO 

Ação: CADASTRO Registrado em 31/03/2026 16:27:47 Autor BRUNO DE ARAÚJO AKASHI 

Ação PUBLICADO Registrado em : 31/03/2026 17:51:17 Autor. BRUNO DE ARAÚJO AKASHI 

Extrato emitido em : 17/04/2026 12:53:33 


